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Pregão Presencial n° 010/2018
Processo n° P016642/2018

A Secretaria Municipal da Educação, por intermédio do pregoeiro e dos membros da equipe de
apoio designados pelo ato 523/2017 - SECOG, torna público que realizará licitação na modalidade
PREGÃO na forma PRESENCIAL.

1. DO TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE

2. DA FORMA DE FORNECIMENTO: PARCELADA

3. DA BASE LEGAL: Lei Federal n° 10.520, de 17 de Julho de 2002; Lei Complementar n° 123, de 14
de dezembro de 2006; Decreto Federai 5.450, de 31 de maio de 2005; Decreto Municipal n° 785 de 30
de setembro de 2005; Decreto Municipal n° 1886 de 07 de junho de 2017; e, subsidiariamente. a Lei
Federal n° 8.666, de 21 de Junho de 1993, com suas alterações, e do disposto no presente Edital e seus
anexos.

4. OBJETO: Contratação de pessoa física e/ou jurídica para a prestação dos serviços de transporte
escolar, a serem executados em regime de empreitada pelo menor preço do km rodado por itinerário,
conforme as especificações e quantitativos previstos no Anexo I - Termo de Referência deste Edital.

5. DO ACESSO AO EDITAL E DO LOCAL DE REALIZAÇÃO

5.1 O Edital está disponível gratuitamente nos sítios www.sobral.ce.qov.br, campo:
SERVIÇOS/LICITAÇÕES;

5.2. O certame será realizado na Central de Licitações da Prefeitura Municipal de Sobral, situada no
endereço constante no subitem 7.1.

6. DAS DATAS E HORÁRIOS DO CERTAME

6.1 PRIMEIRA SESSÃO PÚBLICA: jH I I l# AS Q<?'úO H

6.2. REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será
observado o horário de Brasília/DF.

6.3. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 48h (quarenta e oito
horas) a contar da respectiva data.

7. DO ENDEREÇO PARA A ENTREGA DE DOCUMENTAÇÃO

7.1. Os envelopes com a “PROPOSTA COMERCIAL” e os “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO”
serão recebidos na Central de Licitações no Edifício Sede da Prefeitura Municipal de Sobral, na
Rua Viriato de Medeiros, 1.250, 4o Andar, Centro, Município de Sobral, CEP: 62.011-065, na
sessão pública de processamento do pregão, após o credenciamento dos interessados que se apresen¬
tarem para participar do certame, e será conduzida pelo pregoeiro com o auxilio da equipe de apoio,

8. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

8.1. As despesas decorrentes da contratação correrão pela fonte de recursos da Secretaria Municipal
da Educação, com as seguintes dotações orçamentárias:

06.01.12.361.0149.2090.3.3.90.36.02
06.01.12.361.0149.2090.3.3.90.39.00
06.01.12.361.0149.2096.3.3.90.36.02
06.01.12.361.0149.2096.3.3.90.39.00
06.01.12.364.0043.2194.3.3.90.36.02
06.01.12.364.0043.2194.3.3.90.39.00
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06.01,12.368.0041.2191.3,3.90,38.02

06.01,12.368.0041.2191.3,3,90.39.00

06.03.12,361.0005.2109.3.3.90.36,02

06.03.12.361,0005,2109.3,3.90.39.00

Fonte de Recurso: Federai, Estadual e Municipal.

9. DA PARTICIPAÇÃO

9.1. Poderá participar desta licitação ioda e qualquer pessoa física e jurídica idónea cuja natureza seja
compatível com o objeto licitado.

9.2. Os Lotes 1, 5, 7, 14, 19. 27, 28, 29, 30. 36, 37, 38, 41, 44, 46, 51, 52. 54, 59, 60, 68. 79, 81, 89, 92.
93, 94. 95, 99, 100. 101, 104, 105, 115, 116, 122, 124 e 126 são exclusivos as microempresas,
empresas de pequeno porte e as cooperativas que se enquadram nos termos disposto no inciso I do
art,48, I da lei complementar N°123/2006, e alterações introduzidas pela lei complementar 147/2014, e
art. 49 da lei municipal N° 1467/2015,

9.3. Os Lotes 2, 3. 4, 6, 8, 9. 10, 11. 12, 13, 15, 16, 17, 18, 20,21,22,23,24, 25,26,31,32,33, 34, 35,
39, 40. 42, 43, 45, 47, 48, 49, 50, 53. 55, 56, 57, 58, 61. 62, 63, 64, 65, 66, 67, 69, 70. 71, 72, 73, 74,
75, 76, 77, 78, 80, 82, 83, 84, 85, 86, 87, 88, 90, 91, 96, 97, 98, 102, 103, 106, 107, 108, 109, 110, 111,
112, 113, 114, 117, 118, 119, 120, 121, 123, 125 e 127 serão de ampla disputa. Será garantida aos
licitantes microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas que se enquadrem nos termos do
art. 34, da Lei Federal n° 11.488/2007. como critério de desempate, preferência de contratação nos
termos previsto na Seção I do Capítulo V da Lei Complementar n° 123/2006 e alterações introduzidas
pela lei complementar 147/2014.

9.4. As empresas enquadradas no regime diferenciado e favorecido das microempresas e empresas de
pequeno porte que não apresentarem a declaração prevista no subitem 12.3. poderão participar, nor¬
malmente, do certame, porém em igualdade de condições com as empresas não enquadradas neste
regime,

9.5. A participação implica a aceitação integral dos termos deste edital.

9.6. É vedada a participação de pessoa física e de pessoa jurídica nos seguintes casos:

9.6.1. Sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua constituição.

9.6.2. Que tenham em comum um ou mais sócios cotistas e/ou prepostos com procuração.

9,6.3. Que estejam em estado de insolvência civil, processo de falência, recuperação judicial ou
extrajudicial, dissolução, fusão, cisão, incorporação e liquidação.

9.6.4. impedidas de licitar e contratar com a Administração,

9.6,5 Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar com a
Administração.

9.6.6 Declaradas ínidôneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes
desta condição.

9.6.7. Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de seu quadro
sejam funcionários ou empregados públicos da entidade contratante ou responsável pela licitação.

9.6.8. Estrangeiras não autorizadas a comercializar no país.

9.6.9. Cujo estatuto ou contrato social não inclua no objetivo social da empres;
com o objeto do certame.

:ividade compatível

•5
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10. DO CREDENCIAMENTO

10.1. No horário e local indicados no preâmbulo deste edital, será aberta a sessão de processamento

do pregão, iniciando-se com o recebimento das fichas de credenciamento dos interessados em participar
do certame.

10.2. Para o credenciamento, deverão ser apresentados os seguintes documentos:

a) ficha de credenciamento, devidamente preenchida conforme modelo do anexo V deste edita!,

condicionando toda e qualquer comunicação entre o pregoeiro e licitantes através do endereço
eletrónico informado no respectivo anexo;(PJ e PF)

b) tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro instrumento de
registro comercial, registrado na Junta Comercial ou, tratando-se de sociedades civis, o ato
constitutivo registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no qual estejam expressos
seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura;(PJ)

c) tratando-se de procurador, o instrumento de procuração público ou particular com firma
reconhecida do qual constem poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor
recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame,
acompanhado do correspondente documento que comprove os poderes do mandante para a outorga
(contrato social ou documento equivalente);(PJ e PF)

d) tratando-se de pessoa física, cédula de identidade ou outro documento equivalente, com
fotografia.(PF)

11. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, DA PROPOSTA COMERCIAL E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO.

11.1. A declaração de pieno atendimento aos requisitos de habilitação de acordo com modelo
estabelecido no anexo IV deste edital deverá ser apresentada fora dos envelopes n° s 1 e 2.

11.2. A "PROPOSTA COMERCIAL” e os "DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO” deverão ser apresentados
separadamente, em envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua parte externa, além do
nome do proponente, os seguintes dizeres:

AO PREGOEIRO DA CENTRAL DE LICITAÇÕES

ENVELOPE N° 1 - PROPOSTA COMERCIAL

PREGÃO N° 010/2018- SME

PROPONENTE:

AO PREGOEIRO DA CENTRAL DE LICITAÇÕES

ENVELOPE N° 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

PREGÃO N° 010/2018- SME

PROPONENTE:

11.3, A falta da entrega da declaração de habilitação por parte do licitante, importa na preclusão do
direito de participar das fases subsequentes.

12. DA PROPOSTA COMERCIAL

12.1. A proposta deverá ser apresentada, em 01 (uma) via, sendo uma original, com os preços ajustados
ao menor lance, nos termos do Anexo II deste Edital, devendo a última folha vir assinada
obrigatoriamente pelo representante legal do licitante, em linguagem clara e concisa,...sem emendas.
rasuras ou entrelinhas, com as especificações dos serviços, quantitativeÿ e demaisjpfcfrmações relativas
ao serviço ofertado.

12.2. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados EMa data da sua emissão.
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12.3. Tratando-se de microempresas, empresas de pequeno porte e as cooperativas que se enquadrem
nos termos do art. 34, da Lei Federal n° 11.488/2007, e que não se encontram em qualquer das exclu¬
sões relacionadas no § 4o do artigo 3o da Lei Complementar n° 123/2006, deverão apresentar declaração
visando ao exercício da preferência prevista na Lei Complementar n° 123/2006, que deverá ser feita de
acordo com o modelo estabelecido do Anexo VII - Declaração de Microempresa. Empresa de Pequeno
Porte e Cooperativas deste edital.

12.4. Após a apresentação da proposta não caberá desistência, sob pena de aplicação das punições
previstas na cláusula "DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS" deste Edital.

12.5. A Empresa deverá apresentar, juntamente com a proposta comercial, a Composição de Custos,
comprovando a viabilidade dos preços propostos, conforme modelo constante no ANEXO VIII deste
Edital.

13, DA HABILITAÇÃO

13.1. PESSOA FÍSICA:

13.1.1 . RG (Registro Geral) de Pessoa Física: (PF)

13.1.2. CPF (Cadastro de Pessoa Física); (PF)

13.1.3. Comprovante de Residência através de contas de Água, Energia, Telefone ou Cartão de Crédito:
(ATUAL 90 DIAS); (PF)

13.2. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA - PESSOA JURÍDICA

13.2.1. Registro comercial quando se tratar de EMPRESA INDIVIDUAL;

13.2.2. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor,acompanhado de suas alterações, ou o
Corrtrato Social Consolidado, devidamente registrado quando se tratar de SOCIEDADES COMERCI¬
AIS.

13.2.3. Ato Constitutivo. Estatuto ou Contrato Social em vigor,acompanhado de suas alterações, ou o
Contrato Social Consolidado, devídamente registrado e acompanhado de documentos de eleição de
seus administradores quando se tratar de SOCIEDADES POR AÇÕES.

13.2.4. Inscrição ou ato constitutivo acompanhado de prova da diretória em exercício quando se tratar
de SOCIEDADES CIVIS

13.2.5. Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão
competente, quando a atividade assim o exigir, quando se tratar deEMPRESAS OU SOCIEDADE ES¬
TRANGEIRA EM FUNCIONAMENTO NO PAÍS.

13.2.6. Fotos da fachada do local onde funciona a sede da empresa, devidamente assinada pelo repre¬
sentante legal.

13.3. DA HABILITAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA

13.3.1. Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica (CNPJ); (PJ)

13.3,2. Certidão Negativa de Débitos Municipais; (PF e PJ)

13.3.3. Certidão Negativa de Débitos Estaduais; (PJ)

13.3.4. Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União.
abrangendo inclusive os débitos relativos ao !NSS;(PJ)

13.3.5. Certificado de Regularidade do FGTS (CRF); (PJ)

13.3.6. Comprovante de inscrição no INSS, através do

13.3.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (PJ)

rabalhador); (PF)
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13,4. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

13.4.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em
características com o objetivo da licitação, mediante apresentação de aíestado(s) fornecido(s) por
pessoa(s) jurídica(s) de direito público e privado.

13.4.2. Fica facultado aos licitantes a apresentação de contrato ou instrumento hábil que comprove a
prestação do serviço objeto do atestado de capacidade técnica mencionado no item anterior.

13.4.3. Caso o(s) atestado(s), certidão(ões) ou declaração(ões) não explícíte(m) com clareza os serviços

prestados, este(s) deverá(ão) ser acompanhado do respectivo contrato ou instrumento congénere que
comprove o objeto da contratação.

13.4.4. Caso a apresentação do(s) atestado(s), certidão(ões) ou declaração(ões) não sejam suficientes
para o convencimento do pregoeiro, promover-se-á diligência para a comprovação da capacidade

técnica, como preconiza o art. 43, §3° da lei 8.666/93, em aplicação subsidiária à Lei 10.520/2002 e

Decreto Municipal 785/2005.

13.5. DA QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA

13.5,1. Certidão Negativa de Falência, Concordata, Recuperação Judicial ou Extrajudicial, expedida pelo
distribuidor judicial da sede da pessoa jurídica ou certidão negativa de execução patrimonial expedida
no domicílio da pessoa física. (PJ e PF),

13.6. DA REGULARIZAÇÃO DO TRABALHO INFANTIL

13.6.1. O licitante deverá apresentar documento, relativo ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII
do art. 7° da Constituição Federal e na Lei Federal n° 9.854/1999, conforme Anexo III - DECLARAÇÃO
RELATIVA AO TRABALHO DE EMPREGADO MENOR.

13.7. Os documentos de habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma:

13.7,1. Obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se da matriz, todos da matriz, se de alguma filial,
todos da mesma filial, com exceção dos documentos que são válidos tanto para matriz como para todas
as filiais. O contrato será celebrado com a sede que apresentou a documentação,

13.7.2. Õ documento obtido através de sítios oficiais, que esteja condicionado à aceitação via internet,
terá sua autenticidade verificada pelo pregoeiro.

13.7,3._Caso haja documento redigido em idioma estrangeiro, o mesmo somente será considerado se
acompanhado da versão em português, firmada por tradutor juramentado,

13.7.4. Dentro do prazo de validade. Na hipótese de o documento não constar expressamente o prazo
de validade, este deverá ser acompanhado de declaração ou regulamentação do órgão emissor que
disponha sobre sua validade. Na ausência de tal declaração ou regulamentação, o documento será
considerado válido pelo prazo de 90 (noventa) dias, contados a partir da data de sua emissão, quando
se tratar de documentos referentes à habilitação fiscal e económico-financeira.

13.7.5. Em original ou por qualquer processo de reprografia autenticada. Caso a documentação tenha
sido emitida pela internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade.

13.8. OUTRAS DISPOSIÇÕES

13.8.1. Havendo restrição quanto á regularidade fiscal e trabalhista da mícroempresa, da empresa de
pequeno porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art, 34, da LeçFéderal n° 11.488/2007,
será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a pditsr de dejsfárado o vencedor, para a
regularização do(s) documento(s), podendo tal prazo ser prorrogatÉpqrjgual período, conforme dispõe
a Lei Complementam0 123/2006.
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13.8.2, A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o final do prazo estabelecido,

implicará na decadência do direito, sem prejuízo das sanções cabíveis, sendo facultado ao pregoeiro
convocar os licitantes remanescentes, por ordem de classificação.

14, DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

14.1. Após o credenciamento, os licitantes entregarão ao pregoeiro a declaração de pleno atendimento

aos requisitos de habilitação, de acordo com o estabelecido no Anexo IV- Modelo de Declaração de
Habilitação deste edital e, em envelopes separados, a proposta de preços e os documentos de
habilitação.

14.2. A análise das propostas pelo pregoeiro visará ao atendimento das condições estabelecidas neste
edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas em condições ilegais, omissões, ou conflitos
com as exigências deste editai.

14.3. As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância
dos seguintes critérios:

a) seleção da proposta de menor preço e as demais com preços até 10% (dez por cento) superiores
àquela;

b) não havendo pelo menos 3 (três) preços na condição definida na alínea anterior, serão selecionadas
as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 3 (três). No caso de empate
nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, independentemente do número de
licitantes;

c) o pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular lances de
forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente
de valor, decidindo-se por meio de sorteio para o início da oferta de lance no caso de empate de
preços;

d) o licitante sorteado em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de lances, em relação
aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de lances;

e) os lances apresentados pelo licitante deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes,
inferiores ao menor lance por ele apresentado:

f) a etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa
declinarem da formulação de lances;

g) encerrada a etapa de lances, serão ordenadas as propostas selecionadas e não selecionadas para
a etapa de lances, na ordem crescente dos valores, consíderando-se para as selecionadas o último
preço ofertado;

h) o pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à redução do preço;

i) após a negociação, se houver, o pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço, decidindo
motivadamente a respeito:

j) sendo aceitável a proposta final classificada em primeiro lugar, será aberto o envelope contendo a
documentação de habilitação do licitante que a formulou, para confirmação das suas condições de
habilitação;

k) constatado o atendimento das exigências fixadas neste edital, o pregoeiro declarará o licitante
vencedor e lhe adjudicará o objeto do certame, caso não haja interposição de recursos;

I) se a oferta não for aceitável, ou se o licitante desatender as exigências habílítatórias, o pregoeiro
examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e, procedendo à habilitação do
proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta
que atenda ao edital, caso em que será declarado vencedor.

14.4, Encerrada definitivamente a disputa, o pregoeiro examinará o porte daÿarfemaíante, e se esta for
empresa de médio ou grande porte, o pregoeiro, em ordem sequencialmprovocará todos que forem
Microempresas, Empresa de Pequeno Porte e as Cooperativasfqàe seÿenquadrem nos termos do art,
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34, da Lei Federal n° 11.488/2007, e cujos valores contenham até 5% (cinco por cento) de diferença da
arrematante, para, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos, utilizar-se do direito de preferência.

14.4.1. Se o primeiro licitante consultado pelo pregoeiro, que seja ME, EPP e Cooperativa que se
enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal n° 11.488/2007, fechar negócio, o LOTE será encerrado,
se não, o pregoeiro consultará os demais em ordem sequencial.

14.4.2. Se nenhum licitante que se encontre nas condições determinadas pela Lei Complementar n°
123/2008, e no art. 34, da Lei Federai m 11.488/2007, fechar negócio, o pregoeiro considerará a
proposta da arrematante.

14.5. Da sessão será lavrada ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do
procedimento e as ocorrências relevantes.

15, DOS PEDIDOS DÉ ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES

15.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao
pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores a data fixada para abertura das propostas, exclusivamente
por meio eletrónico, no endereço celic@sobral.ce.gov.br, informando o número deste pregão e o Órgão
interessado.

15.1.1. As respostas aos esclarecimentos formulados serão encaminhadas aos interessados, através
do respectivo e-mail e ficarão disponíveis no sítio www.sobral.ce.qov.br, no campo “Licitações".

15.2. Até 02 (dois) dias úteis anteriores a data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa
poderá impugnar o presente Edital, mediante petição por escrito, protocolizada no Edifício Sede da Pre¬
feitura Municipal de Sobral, na Rua Viríato de Medeiros, 1.250, 1o Andar. Centro, Município de Sobral,
CEP: 62.011-065, até as 17:00, no horário oficial de Brasília/DF. Indicar o n° do pregão e o pregoeiro
responsável.

15.2.1. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por
representante não habilitado legalmente. A petição de impugnação deverá constar o endereço, e-maíl e
telefone do ímpugnante ou de seu representante legal.

15.3. Caberá ao pregoeiro, auxiliado peia área interessada, e à autoridade competente, decidir sobre a
petição de impugnação no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

15.4. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do certame,
exceto se a alteração não afetar a formulação das propostas.

16. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

16.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente, a intenção
de interpor recurso com registro em Ata da síntese dos respectivos fundamentos, desde que munido de
procuração com poderes específicos para tal, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para
apresentação das razões por escrito, devidamente protocolizadas no Edifício Sede da Prefeitura
Municipal de Sobral, na Rua Víriato de Medeiros, 1.250, 1o Andar, Centro. Município de Sobral. CEP:
62.011-065, no horário de 8h ás 12h e de 13 às 17h no horário oficial de Brasilia/DF. Os demais licitantes
ficam desde logo convidados a apresentar contrarrazões dentro de igual prazo, que começará a contar
a partir do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos autos.

16.2. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado
legalmeníe ou não identificado no processo licitatório para responder pelo proponente.

16.3. A falta de manifestação, conforme o subitem 16.1 deste edital, importará na decadência do direito
de recurso.

16.4. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas do:
aproveitamento.

16.5. A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-âconbécimento aos licitantes mediante
sessão pública.

itos insuscetíveis de
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17. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

17.1. A adjudicação dar-se-á pelo pregoeiro quando não ocorrer interposição de recursos. Caso contrá¬
rio, a adjudicação ficará a cargo da autoridade competente.

17.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser rea¬
lizada depois da adjudicação do objeto ao vencedor.

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

18.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta,
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar
e contratar com a Administração Municipal e será descredencíado nos sistemas cadastrais de
fornecedores, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

18.2. Sem prejuízo da sanção prevista no item anterior, incidirá multa de 3% (três por cento) sobre o
valor de referência para a licitação, na hipótese de o infrator retardar o procedimento de contratação ou
descumprir preceito normativo ou as obrigações assumidas, tais como:

a) deixar de entregar documentação exigida para o certame lieitatório;

b) desistir da proposta, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela
Administração;

c) tumultuar a sessão pública da licitação;

d) descumprir requisitos de habilitação na modalidade pregão, a despeito da declaração em sentido
contrário;

e) propor recursos manifestamente protelatórios em sede de licitação;

f) deixar de regularizar os documentos fiscais no prazo concedido, na hipótese de o infrator se enquadrar
como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei Complementar Federal n° 123,
de 14 de dezembro de 2006:

18.3. Em caso de o vencedor recusar-se a assinar o contrato, ou recusar-se a aceitar ou retirar o
instrumento equivalente, incidirá multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da
adjudicação da licitação, sem prejuízo das sanções previstas no item 20.1.

18.4. O licitante recolherá a multa por meio de Documento de Arrecadação Municipal (DAM), o qual
poderá ser substituído por outro instrumento legal, em nome do órgão contratante. Caso não o faça,
será cobrado pela via judicial.

18.5. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e do contraditório, na forma da lei.

19. DA CONTRATAÇÃO

19.1. A adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, para a
assinatura do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que
solicitado durante o seu transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito.

19.2. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação exigidas neste
edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o período da contratação.

19.3. Quando a adjudicatária não comprovar as condições habili|atórias consignadas neste edital, ou
licitantejélo pregoeiro, desde que
Ios/équísitos habilitatórios e feita a

recusar-se a assinar o contrato, poderá ser convidado outro|
respeitada a ordem de classificação, para. depois de comprovaqpi
negociação, assinar o contrato.

PP Nc 010/2018 -SME Página 3 de 108

0mJÊÊ
Dayanna Kãrta Coelho Rodrigues

Coordenadora Jurídica da SWE
OAB/CE 26147

x;ipai de Sobrai-CNlMO7.508.634/Oiklff7
- Centro. Sobral - CE. 62011-060 Conta» !

Prefeitura Munjc

Rua Viriato ds Medeiros. 1250 (88) 3677-1100



FL 7»P R E F F I T U R A D E

•«•SOBRAL dr
i\-0

19.4, A forma de pagamento, prazo contratual, reajuste, recebimento e demais condições aplicáveis à

contratação estão definidas no Anexo VI- Minuta do Contrato, parte deste edital.

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

20.1. Esta licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a autoridade
competente revogá-la por razões de interesse público, anulá-ia por ilegalidade de ofício ou por
provocação de terceiros, mediante decisão devidamente fundamentada, sem quaisquer
reclamações ou direitos à indenização ou reembolso.

20.2, É facultada ao pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, vedada a
inclusão posterior de documentos que deveriam constar originaríamente na proposta e na
documentação de habilitação.

20.3, O descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo pregoeiro ou o não atendimento
às solicitações ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃO.

20.4, Toda a documentação fará parte dos autos e não será devolvida ao licitante, ainda que se trate de
originais,

20.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital exciuír-se-ão os dias de início e incluir-se-ão
os dias de vencimento. Os prazos estabelecidos neste Edital se iniciam e se vencem somente em dia
de expediente na Prefeitura do Município de Sobral-CE.

20.6. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação.

20.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará no afastamento do licitante,
desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.

20.8. O pregoeiro e a equipe de apoio não autenticarão cópias de documentos exigidos neste Edital,
devendo OBRIGATORIAMENTE toda a documentação apresentada em processo de fotocópia ser
AUTENTICADA em Cartório.

20.9. O pregoeiro poderá sanar erros formais que não acarretem prejuízos para o objeto da licitação, a
Administração e os licitantes, dentre estes, os decorrentes de operações aritméticas,

20.10 Os casos omissos serão resolvidos pelo pregoeiro, nos termos da legislação pertinente.

20.11. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa.

20.12. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edita! será
o da Comarca de Sobral-CE.

20.13. Toda documentação exigida deverá ser apresentada na forma prevista no subitem 13.6.5. deste
edital.

21. DOS ANEXOS

21.1. Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte:

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

ANEXO II - CARTA PROPOSTA

ANEXO III - DECLARAÇÃO RELATIVA AO TRABALHO DE EMPREGADO MENOR

ANEXO IV- MODELO DE DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO (entrega/, junto com a Ficha de
credenciamento) » _
ANEXO V -MODELO DE FICHA DE CREDENCIAMENTCTÿ'ÿ
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ANEXO VI -MINUTA DO CONTRATO

ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU
COOPERATIVA

ANEXO VIII - MODELO DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS

ê' 5 de rfk) LSobral - CE, de 2018.

A

CIENTE:
/ /

d ÁOM/1 •

tt.
Se<

/IA u/n Q(4 tf
ERBERT LIMA VASCONCELOS
cretario de Educação

FRANCISC

í

RICARDO IROSO CASTELO BRANCO
LJpregoeiro

Assessorado por:

L

DAYANNA KARLA COELHO RODRIGUES
Coordenadora Jurídica da SME

OAB/CE n° 26.147
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ANEXO I -TERMO DE REFERÊNCIA

1. UNIDADE REQUISITANTE: Célula do Transporte Escolar da Secretaria Municipal da Educação -
SME.

2. QBJETO:Contratação de pessoa física e/ou jurídica para a prestação dos serviços de transporte
escolar, a serem executados em regime de empreitada peio menor preço do km rodado por itinerário,

conforme especificações técnicas anexas do Termo de Referência.

2.1. Este objeto será realizado através de licitação na modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL,
do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, com a forma de fornecimento conforme necessidade informada
pela unidade descrita deste termo.

3. DA JUSTIFICATIVA:

3.1. A referida licitação tem o objetivo de contratar a frota de veículos escolares, garantir segurança e
qualidade ao transporte dos estudantes, professores e universitários de Sobral/CE, contribuindo para a
redução da evasão escolar, ampliando, por meio do transporte diário, o acesso e a permanência na
escola dos estudantes matriculados na educação básica da rede pública de ensino, bem como a
permanência dos universitários residentes no município de Sobral/CE nas respectivas universidades,
atendendo todas as áreas da zona rural, distritos e sede do município. Cumpre-nos salientar que foi
aberto o Processo n° P008352/2017, a qual foi exarado processo licítatório, sob a égide do edital do
Pregão Presencial n° 075/2017, com o mesmo objeto da presente licitação. Ocorre que o referido
procedimento licítatório foi revogado, por interesse público, conforme Termo de Revogação contido nos
autos, motivo este que se faz necessário a abertura de nova licitação, tendo em vista o serviço em
epígrafe ser imprescindível para a consecução das atividades do transporte escolar deste município.

4. DOS LOTES, CATEGORIAS E ESPECIFICAÇÕES

4.1. DOS LOTES:

4.1.1. Os lotes da presente licitação são aqueles especificados no Anexo A- Planilha de Lotes.

4.2. Os Lotes 1, 5, 7, 14, 19, 27, 28, 29, 30, 36, 37, 38, 41, 44, 46, 51. 52, 54, 59, 60, 68, 79, 81, 89, 92,
93, 94, 95, 99, 100, 101, 104, 105, 115, 116, 122, 124 e 126 são exclusivos as mícroempresas, empresas
de pequeno porte e as cooperativas que se enquadram nos termos disposto no inciso I do art.48, I da
lei complementar N°123/2006, e alterações introduzidas pela lei complementar 147/2014, e art. 49 da
lei municipal N° 1467/2015.

4.3. Os Lotes 2, 3, 4, 6, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 15, 16, 17, 18, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 31, 32, 33. 34. 35,
39, 40, 42, 43, 45, 47, 48, 49, 50, 53, 55, 56, 57, 58, 61, 62, 63, 64, 65, 66, 67, 69, 70, 71. 72, 73, 74,
75, 76, 77, 78, 80, 82, 83, 84, 85, 86, 87, 88, 90, 91, 96, 97, 98, 102, 103, 106, 107, 108, 109, 110, 111.
112, 113, 114, 117, 118, 119, 120, 121, 123, 125 e 127 serão de ampla disputa. Será garantida aos
licitantes mícroempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas que se enquadrem nos termos do
art. 34, da Lei Federal n° 11.488/2007, como critério de desempate, preferência de contratação nos
termos previsto na Seção I do Capítulo V da Lei Complementar n° 123/2006 e alterações introduzidas
pela lei complementar 147/2014.
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4.4, DAS CATEGORIAS E ESPECIFICAÇÃO DOS VEÍCULOS

Categories I

Especificações do veículo:

VAN com no máximo 7 (sete) anos de fabricação, com ar condicionado, em bom estado de
conservação, boa mecânica, (não permitidos pneus recapados), estética na pintura da
carroceria, bancada de estofado, obedecer às disposições do Código de Trânsito Brasileiro e
normatizações dos órgãos de trânsito quanto aos equipamentos obrigatórios e documentos
exigíveis ou que venham a ser exigidos e serão submetidos a uma vistoria conforme o lugar

indicado peia Secretaria de Educação. Os veículos especialmente destinados à condução
coletiva de escolares somente poderão circular nas vias e rotas com autorização emitida pelo
órgão ou entidade executivo de trânsito do Estado do Ceará e do Município de Sobral,
exigindo-se, para tanto:

a. Registro como veículo de passageiro:
b. Inspeção semestral para verificação dos equipamentos obrigatórios e de segurança;
c. Pintura de faixa horizontal na cor amarela, com quarenta centímetros de largura, à meia altura,

em toda a extensão das partes laterais e traseira da carroceria, com o dístico ESCOLAR, em
preto, sendo que, em caso de veículo de carroceria pintada na cor amarela, as cores aqui indi¬
cadas devem ser investidas;

d. Equipamento registrador instantâneo inalterável de velocidade e tempo;

e. Lanternas de luz branca, fosca ou amarela dispostas nas extremidades da parte superior dian¬
teira e lanternas de luz vermelha dispostas na extremidade superior da parte traseira;

f. Equipamentos obrigatórios estabelecidos pelo CONTRAN;

g. Capacidade mínima de 09 (nove) lugares sentados:
h. Cintos de se lercirar V2

Cat oris í

Especificações do veículo:

VAN com no máximo 7 (sete) anos de fabricação, em bom estado de conservação, boa
mecânica, (não permitido pneus dianteiro recapados), estética na pintura da carroceria,

bancada de estofado, obedecer às disposições do Código de Trânsito Brasileiro e
normatizações dos órgãos de trânsito quanto aos equipamentos obrigatórios e documentos
exigíveis ou que venham a ser exigidos e serão submetidos a uma vistoria conforme o lugar
indicado pela Secretaria de Educação. Os veículos especialmente destinados à condução
coletiva de escolares somente poderão circular nas vias e rotas com autorização emitida pelo
órgão ou entidade executivo de trânsito do Estado do Ceará e do Município de Sobral,
exigindo-se, para tanto:

a. Registro como veículo de passageiro;
b. Inspeção semestral para verificação dos equipamentos obrigatórios e de segurança,

c. Pintura de faixa horizontal na cor amarela, com quarenta centímetros de largura, à meia
altura, em toda a extensão das partes laterais e traseira da carroceria. com o dístico ESCO¬
LAR, em preto, sendo que, em caso de veículo de carroceria pintada na cor amarela, as
cores aqui indicadas devem ser investidas;

d. Equipamento registrador instantâneo inalterável de velocidade e tempo;

e. Lanternas de luz branca, fosca ou amarela dispostas nas extremidades da parte superior
dianteira e lanternas de luz vermelha dispostas na extremidade superior da parte traseira;

f. Equipamentos obrigatórios estabelecidos pelo CONTRAN;
g. Capacidade mínima de 16 (dezesseis) lugares sentados; /.,

h. Cintos de segurança em número igual à lotação. t
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Especificações do veículo:

Micro-ónibus com no máximo 12 (doze) anos de fabricação, em bom esfado de conservação, boa [
mecânica, (não permitido pneus recapados), estética na pintura da carroceria, bancada de estofado }
e/ou fibra de vidro, obedecer às disposições do Código de Trânsito Brasileiro e normatizações dos
órgãos de trânsito quanto aos equipamentos obrigatórios e documentos exigidos e serão submetidos
a uma vistoria conforme o lugar indicado pela a Secretaria de Educação, Os veículos especíalmente
destinados à condução coletiva de escolares somente poderão circular nas vias e rotas com
autorização emitida pelo órgão ou entidade executivo de transito do Estado do Ceará e do Município
de Sobral, exigindo-se, para tanto:
a) Registro como veículo de passageiro;
b) Inspeção semestral para verificação dos equipamentos obrigatórios e de segurança:
c) Pintura de faixa horizontal na cor amarela, com quarenta centímetros de largura, à meia altura,

em toda a extensão das partes laterais e traseira da carroceria, com o dístico ESCOLAR, em
preto, sendo que, em caso de veiculo de carroceria pintada na cor amarela, as cores aqui indi¬
cadas devem ser investidas:

d) Equipamento registrador instantâneo inalterável de velocidade e tempo;
e) Lanternas de luz branca, fosca ou amarela dispostas nas extremidades da parte superior dian¬

teira e lanternas de luz vermelha dispostas na extremidade superior da parte traseira;
f) Equipamentos obrigatórios estabelecidos pelo CONTRAN;
g) Capacidade mínima de 23 lugares sentados;
h) Cintos de segurança em número igual à lotação.

. Categoria IV •
,

~~
|

Especificações do veículo:

Micro-ónibus com no máximo 12 (doze) anos de fabricação, em bom estado de conservação, boa
mecânica, (não permitido pneus recapados), estética na pintura da carroceria, bancada de estofado
e/ou fibra de vidro, obedecer às disposições do Código de Trânsito Brasileiro e normatizações dos
órgãos de trânsito quanto aos equipamentos obrigatórios e documentos exigidos e serão submetidos
a uma vistoria conforme o lugar indicado pela a Secretaria de Educação. Os veículos especíalmente
destinados à condução coletiva de escolares somente poderão circular nas vias e rotas com
autorização emitida pelo órgão ou entidade executivo de transito do Estado do Ceará e do Município
de Sobral, exigindo-se, para tanto:

a) Registro como veículo de passageiro;
b) Inspeção semestral para verificação dos equipamentos obrigatórios e de segurança;
c) Pintura de faixa horizontal na cor amarela, com quarenta centímetros de largura, á meia

altura, em toda a extensão das partes laterais e traseira da carroceria, com o dístico ES¬
COLAR, em preto, sendo que, em caso de veículo de carroceria pintada na cor amarela, as
cores aqui indicadas devem ser investidas;

d) Equipamento registrador instantâneo inalterável de velocidade e tempo;
e) Lanternas de luz branca, fosca ou amarela dispostas nas extremidades da parte superior

dianteira e lanternas de luz vermelha dispostas na extremidade superior da parte traseira;
f) Equipamentos obrigatórios estabelecidos pelo CONTRAN;
g) Capacidade mínima de 28 lugares sentados;
h) Cintos de segurança em número igual à lotação. J
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Especificações do veículo

Ônibus com no máximo 12 (doze) anos de fabricação, com poltronas rodoviárias, em bom estado
de conservação, boa mecânica, (não permitido pneus recapados), estética na pintura da carroceria,
bancada de estofado e/ou fibra de vidro, obedecer às disposições do Código de Trânsito Brasileiro
e normatizações dos órgãos de trânsito quanto aos equipamentos obrigatórios e documentos
exigidos e serão submetidos a uma vistoria conforme o lugar indicado pela a Secretaria de
Educação, Os veículos especíalmente destinados à condução coletiva de escolares somente
poderão circular nas vias e rotas com autorização emitida pelo órgão ou entidade executivo de
transito doEstado do Ceará e do Município de Sobral, exigindo-se, para tanto:
a) Registro como veículo de passageiro;
b) Inspeção semestral para verificação dos equipamentos obrigatórios e de segurança:
c) Pintura de faixa horizontal na cor amarela, com quarenta centímetros de largura, à meia altura,

em toda a extensão das partes laterais e traseira da carroceria, com o dístico ESCOLAR, em
preto, sendo que, em caso de veículo de carroceria pintada na cor amarela, as cores aqui indi¬
cadas devem ser investidas;

d) Equipamento registrador instantâneo inalterável de velocidade e tempo;
e) Lanternas de luz branca, fosca ou amarela dispostas nas extremidades da parte superior dian¬

teira e lanternas de luz vermelha dispostas na extremidade superior da parte traseira;
f) Equipamentos obrigatórios estabelecidos pelo CONTRAN;
g) Capacidade mínima de 44 lugares sentados;
h) Cintos de segurança em número igual à lotação.

Categoria VI

Especificações do veículo:

Ônibus com no máximo 12 (doze) anos de fabricação, com ar condicionado, poltronas |
rodoviárias, em bom estado de conservação, boa mecânica, (não permitidos pneus ;
recapados), estética na pintura da carroceria, bancada de estofado, obedecer às disposições
do Código de Trânsito Brasileiro e normatizações dos órgãos de trânsito quanto aos
equipamentos obrigatórios e documentos exigidos e serão submetidos a uma vistoria
conforme o lugar indicado pela Secretaria de Educação. Os veículos especialmente
destinados à condução coletiva de escolares somente poderão circular nas vias e rotas com
autorização emitida pelo órgão ou entidade executivo de transito do Estado do Ceará e do
Município de Sobral, exigindo-se, para tanto:

a) Registro como veículo de passageiro;
b) Inspeção semestral para verificação dos equipamentos obrigatórios e de segurança;
c) Pintura de faixa horizontal na cor amarela, com quarenta centímetros de largura, à meia

altura, em toda a extensão das partes laterais e traseira da carroceria, com o dístico ESCO¬
LAR, em preto, sendo que, em caso de veículo de carroceria pintada na cor amarela, as
cores aqui indicadas devem ser investidas;

d) Equipamento registrador instantâneo inalterável de velocidade e tempo:
e) Lanternas de luz branca, fosca ou amarela dispostas nas extremidades da parte superior

dianteira e lanternas de luz vermelha dispostas na extremidade superior da parte traseira;
f) Equipamentos obrigatórios estabelecidos pelo CONTRAN;
g) Capacidade mínima de 46 lugares sentados:
h) Cintos de segurança em número igual à lotação.
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4.4.1. A Contratada deverá obrigatoriamente ter o veículo e o contrato no mesmo nome.

4.4.1.1. Caso o Contratado seja Pessoa Jurídica, os veículos utilizados para a prestação dos serviços
somente poderão ser conduzidos por profissionais devidamente habilitados e autorizados pela
contratada e/ou contratante.

4.4.1.2. Caso o Contratado seja Pessoa Física, a prestação dos serviços somente poderá ser realizada
pelo mesmo, sendo este devidamente habilitado e o veículo em seu nome.

4.4.2 Todos os veículos do item 4.4 deverão estar em bom estado de conservação, boa mecânica, (não
permitido pneus recapados), estética na pintura da carrocería, bancada de estofado, obedecer às
disposições do Código de Trânsito Brasileiro e normatízações dos órgãos de trânsito quanto aos
equipamentos obrigatórios e documentos exigíveis ou que venham a ser exigidos

4.4.3. Os veículos especialmente destinados à condução coletiva de escolares somente poderão circular
nas vias e rotas com autorização emitida pelo órgão ou entidade executivo de trânsito do Estado do
Ceará e do Município de Sobral.

4.4.4. 0(a) contratado(a) deverá apresentar o(s) veículo(s), juntamente com toda a documentação
necessária, conforme Anexo B deste Termo de Referência, para ser(em) vistoríado(s) pela Secretaria
Municipal da Educação, a fim de verificar se o(s) mesmo(s) está(ão) de acordo com as exigências
estabelecidas neste termo de referência.

4.4.4.1. A vistoria a que trata o item 4.4.4. será realizada pelo Gerente do Transporte Escolar da SME,
a qual ficará responsável, consequentemente, em dar o devido atesto, aprovando ou reprovando os
veículos.

4.5. DOS SERVIÇOS:

4.5.1. A disponibilização dos serviços contratados deverá observar as seguintes premissas:

4.5.1.1. Atender as necessidades em transporte dos alunos e professores das áreas Rurais, Distritos e
Sede do Município de Sobral, proporcionando-lhes segurança, conforto e pontualidade para frequentar
as escolas, atendendo assim a legislação vigente e bom desempenho no aprendizado dos alunos.

4,51.2. À contratada manterá o veículo abastecido em perfeito estado de conservação, limpeza,
segurança, portando documentos dentro do prazo de validade, equipamentos e acessórios obrigatórios
exigidos pelo Conselho Nacional de Trânsito, a disposição da Secretaria da Educação.

4.5.1.3. Quando necessário o transporte aos sábados, feriados ou outros dias em que haja atividades
curriculares ou extracurriculares, que demande o transporte dos alunos, reuniões dos pais e planeja¬
mento dos professores nos itinerários, será comunicada a contratada, com 48 (quarenta e oito) horas
de antecedência e o valor por km será o mesmo dos dias normais.

4,5.1.4. O Certificado de Registro e Licenciamento de Veículos deverá ser entregue obrigatoriamente
no ato da contratação.

4.6. DA EXIGÊNCIAS PARA OS CONDUTORES:
4.6,1. São exigências para os condutores dos veículos das categorias I, II, III, IV, V e VI (item 4.4 do
Termo de Referência):

4.6.1.1. Os motoristas dos veículos afetos à execução do serviço deverão ser habilitados com
qualificação para o transporte escolar nos termos da determinação do DENATRAN e do Código Nacional
de TrânsitoTdevendo satisfazer os seguintes requisitos: * '
a) Estar em perfeitas condições de saúde;
b) Ter idade superior a vinte e um (21) anos;
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c) Possuir Carteira Nacional de Habilitação-CNH Categoria “D ou E”-condutor de veículo motorizado

no transporte de passageirosÿcujaJotação exceda a oito lugares, excluído o do motorista, em con¬
formidade com o art. 143 do CTB e Resolução n° 168/2004 do CONTRAN;

d) Possuir o Certificado de Conclusão do Curso de Formação de Condutores de Veículos de Transporte
Escolar, expedido pelo SEST/SENAT, nos termos da regulamentação do CONTRAN;

e) Não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima, ou ser reincidente em infrações médias
durante os doze últimos meses;

f) O motorista do transporte escolar deverá estar com as vestimentas adequadas para a prestação de
serviços com qualidade e segurança, nos termos do Código Nacional de Trânsito.

5. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

5.1. As despesas decorrentes da contratação serão provenientes dos recursos:

06.01.12.361.0149.2090.3.3.90.36.02;

06.01.12.361.0149.2090.3.3.90.39.00;

06.01.12.361.0149.2096.3.3.90.36.02;

06.01.12.361.0149.2096.3.3.90.39.00:

06.01.12.364.0043.2194.3.3.90.36.02;

06.01.12.364.0043.2194.3.3.90.39.00;

06.01.12.368.0041.2191.3.3.90.36.02;

06.01.12.368.0041.2191.3.3,90.39.00;

06.03.12.361.0005.2109.3.3.90.36.02;

06.03.12.361.0005.2109.3.3.90.39.00.

Fonte de Recurso: Federal, Estadual e Municipal.

6. DO LOCAL DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
6,1 Todos os percursos do local da execução dos serviços no perímetro urbano e rural da cidade de
Sobral, bem como para os distritos e localidades deste Município, estão definidos no Anexo A deste
Termo de Referência.

6.2. As planilhas de distância da sede aos distritos e demais localidades estão pré-definidas conforme
Anexo A deste Termo de Referência.

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1. Executar e entregar o objeto em conformidade corn as condições deste instrumento.

7.2. Manter durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

7.3. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões limitadas
ao estabelecido no §1°, do art. 65, da Lei Federal n° 8.666/1993, tomando-se por base o valor contratual.

7.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, decorrentes da
sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito de exclusão ou
redução de sua responsabilidade o fato de a contratante proceder à fiscalização ou acompanhar a
execução contratual.

7,5.Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a
execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdêracia social, impostos, encargos
sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cufjrjprimento das leis trabalhistas
e específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pe|seâí empregado na
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execução contratual.

7.6. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão
respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

7.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, imediatamente, à suas expensas, no total ou em
parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução

ou de materiais empregados, ou em desconformidade com as especificações deste termo, contados da
sua notificação, independentemente das penalidades aplicáveis ou cabíveis.

7.8. Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo período
oferecido em sua proposta comerciai, observando o prazo mínimo exigido pela Administração.

7.9. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual,
cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da contratante.

7.10.Responsabílizar-se íntegralmente pela observância do dispositivo no título II, capitulo V, da CLT, e
na Portaria n.° 3,460/77, do Ministério do Trabalho, relativos a segurança e higiene do trabalho, bem
como a Legislação correlata em vigor a ser exigida.

7.11. Utilizar veículos conforme categorias descritas do termo na prestação dos serviços de transporte,
todos mantidos em perfeito estado de conservação, limpeza e segurança, obedecidas todas as normas
emanadas do Poder Público, que regulamentam a utilização de veículos.

7.12. Disponibilizar os serviços a partir da data da assinatura do Contrato, devendo até esta data,

apresentar cópia autenticada dos documentos dos veículos e da habilitação dos motoristas que
prestarão os serviços nas respectivas categorias exigidas pela legislação pertinente, bem como, as de
cada um dos veículos, isentando a Secretaria de Educação do Município de Sobral de qualquer
responsabilidade jurídica ou financeira na ocorrência de qualquer sinistro, devendo, obrigatoriamente,
em caso de troca de qualquer veículo ou motorista, atualizar os documentos junto à Gerência do
Transporte Escolar da Secretaria de Educação de Sobral.

7.13. Responsabilizar-se por todas as despesas com os veículos de sua propriedade, inclusive as de
acidentes, multas (quando ocasionadas por sua culpa ou dolo), pedágios, impostos, estacionamento,

taxas, licenciamentos, seguro obrigatório e outras que incidam direta ou indiretamente, sobre os
serviços ora contratados.

7.14. Apresentar a Secretaria de Educação do Município de Sobral a relação nominal dos empregados
em atividade, mencionando os respectivos endereços residenciais, com o número do telefone (fixo e/ou
celular), comunicando qualquer alteração;

7.15. Responsabílizar-se pelo fiel cumprimento dos serviços constantes neste Termo de Referência;

7.16. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes de que venham a ser vítimas os seus empregados
em serviço, cumprindo todas as obrigações que as leis trabalhistas e prevídenciárias lhes assegurem e
demais exigências legais para o exercício das atividades:

7.17. Estabelecer regras, fiscalizar e exigir a correta maneira de dirigir de seus motoristas, de forma a
zelar para que sejam cumpridas as normas relativas â segurança e à prevenção de acidentes, bem
como as normas internas e orientações da Secretaria de Educação do Município de Sobral;

7.18. Adotar todas as providências necessárias ao socorro de vitimas, com caso de acidentes e informar
imediatamente a Secretaria de Educação do Município de Sobral;

7.19. Relatar a Gerência do Transporte Escolar da SME toda e qualquer anormalidade observada em
virtude da prestação dos serviços;

7.20. Prestar todos os esclarecimentos solicitados pela Secretaria de Educação do Município de Sobral,
de forma clara, concisa e lógica; , /
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7.21. Responder por danos e desaparecimentos de bens materiais, bem como por avarias que venham
a ser causadas por seus empregados ou prepostos a Secretaria de Educação do Município de Sobral
ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se excluindo ou se reduzindo
esta em virtude do acompanhamento realizado pela Secretaria de Educação do Município de Sobral, de
acordo com o art. 70 da Lei n° 8.666/93;

7.22. Manter, durante a vigência do contrato, as condições necessárias para contratar com a
Administração Pública, apresentando, sempre que exigido, os comprovantes de regularidade fiscal;
7.23. Substituir, ímediatamente, o veículo de sua propriedade que vier a se acidentar ou que apresente
defeito mecânico, ou mesmo nas condições de recolhimento para manutenções preventivas;

7.24 Informar a Secretaria de Educação do Município de Sobral qualquer defeito que ocorrer com o
cabo do velocímetro, com seus lacres ou com o hodômetro, devendo, neste caso, ser apurada a
medição da quilometragem devida, desde que não se comprove a existência de má-fé por parte da
Contratada;

7.25. Executar os serviços, com a observância dos seguintes requisitos:

a) É vedada à sublocação de veículos;

b) A contagem da quilometragem terá início a partir do ponto que será definido em cada rota pelo Ge¬
rente do Transporte Escolar da SME e terminará na Escola onde os alunos descem, ficando sob res¬
ponsabilidade da Contratada a anotação da quilometragem, submetendo-a a apreciação do usuário. O
motorista ao chegar na Escola assinará a folha de frequência para efeitos de apontamento e registro
dos dias trabalhados;

c) Constatada subcontratação, irão ser adotados as medidas administrativas, visando a rescisão con¬
tratual na forma dos artigos 78, inciso VI e 79, inciso I, da lei 8.666/93.

7.26. A contratada deverá obedecer à jornada máxima de trabalho para cada motorista, conforme
legislação pertinente, considerando os intervalos para refeição e descanso;

7.27. A contratada deverá manter a disciplina dos seus empregados durante a jornada de trabalho,

zelando pelo respeito e cortesia no relacionamento entre os colegas e destes com os usuários e a
Administração, devendo-se excluir da prestação de serviços à Secretaria responsável qualquer
empregado cuja conduta seja considerada inconveniente;
7.28. Arcar com a totalidade dos valores correspondentes aos danos materiais e indenízatóríos, inclusive
contra terceiros, em caso de acidente e comprovada a responsabilidade do condutor do veículo;
7.29. Recrutar, em seu nome e sob sua inteira responsabilidade, os empregados necessários à perfeita
execução dos serviços, garantindo recolhimento adequado e integral das verbas trabalhistas e
previdenciárias decorrentes dos contratos de trabalhos eventualmente mantidos para a execução do
serviço do transporte escolar, cabendo-lhe todos os pagamentos, inclusive dos encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários e fiscais previstos na legislação vigente, bem como quaisquer outros
encargos decorrentes de sua condição de empregadora, sem qualquer ónus para a Secretaria de
Educação do Município de Sobral;

7.30. Prever pessoal necessário para garantir a execução dos serviços, nos regimes contratados, sem
interrupção seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, falta ao serviço, demissão e outros,
obedecidas às disposições da legislação trabalhista vigente.
7.31. Ao final do trajeto, o condutor deverá fazer urna inspeção na área interna do veículo, para certificar-
se de que nada foi esquecido em seu interior após a saída do(s) passageiro(s), providenciando a
imediata restituição dos bens eventualmente encontrados.
7.32. Admitir,como condutor de veicula destinado ao transporte escolar exclusivamente motoristas que
preencham todos os requisitos legais de habilitação (art.138 do CTB).
7,33. No caso de contratação de Pessoa Jurídica para prestação de serviço de transporte escolar a
contratada deverá possuir funcionários com carteira assinada em número suficiente para execução do
contrato.

8. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

8.1. Solicitar a execução do objeto à contratada através da emissão de Or i(ns) de Sqmço(s)/Nota(s)
L
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de Empenho(s).

8.2. Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações
decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federai n° 8.666/1993 e suas alterações.

8.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente, podendo, em
decorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificará de imediato.

8.4. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual.

8.5. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas neste Termo.

8.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

8.7. Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, bem como atestar, na nota fiscal/fatura, a efetiva
prestação do serviço;

8.8. Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, dos serviços a serem executados;

8.9. Efetuar mensalmente, até o trigésimo dia de cada mês subsequente, os pagamentos nas condições
e preços pactuados, desde que não haja nenhum impedimento legal;

8.10. Solicitar a substituição dos funcionários da contratada que, a seu critério, forem considerados
inconvenientes ou incompatíveis com o trabalho;

8.11. Notificar, por escrito, à Contratada a ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução
dos serviços, fixando prazo para a sua correção;

8.12. Vistoriar, periodicamente, os veículos disponibilizados pela contratada, a fim de verificar se os
mesmos estão em perfeitas condições de uso: sem que para isso seja necessária notificação prévia à

empresa.

8.13. Verificar antes da assinatura do contrato se o licitante e contratante possui funcionários com
carteira assinada em número suficiente para execução do contrato e se possui veículos adequados
(art,105, II, 136, 137 do CTB).

8.14. Fiscalizar o contratado durante toda execução do contrato de forma a garantir o
recolhimento adequado e integral das verbas trabalhistas e previdencíárias decorrentes dos
contratos de trabalhos eventualmente mantidos para a execução do serviço do transporte
escolar.

9. DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

9.1. A contratada deverá propor o preço por quilómetro rodado na rota e itens especificados no Anexo A
do Edital - Planilha de Rotas, no qual deverão estar incluídas todas as despesas com mão-de-obra (local
e em viagem), combustível, manutenção dos veículos, serviços mecânicos em geral, inclusive reposição
de peças, encargos sociais, taxas, impostos, administração e quaisquer outros insumos necessários a
execução dos serviços objeto deste Termo de Referência.

9.2. A Prestadora de serviços emitirá fatura correspondente ás quilometragens apuradas com base nos
relatórios diários de utilização de veículos, que será auditada e atestada pela Gerência do Transporte
Escolar da SME.

9.3. Caso a CONTRATADA seja Pessoa Física, a mesma só terá 1 (um) contrato por rota.

9.4. Não poderá concorrer a esta licitação servidor público, conforme art. 9o da Lei n° 8.666/93.
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10. DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO

10.1. Quanto à execução:

10.1.1.0 objeto contratual deverá ser executado em conformidade com as especificações estabelecidas
neste instrumento, e nas condições previstas nos subitens seguintes:

10.1.1.1.0 Início daexecução do serviço será feita mediante solicitação da CONTRATANTE, de acordo
com a necessidade do serviço, prestados em até 5 (cinco) diascorridos, contados a partir da data de
recebimento do fornecedor da(s) Ordem(ns) de Serviço(s)/Nota(s) de Empenho(s)no(s) horário(s) e
dia(s) da semana de 8:00 hâs 12:00 e das 13:00 às 17:00 h, e-de segunda â sexta-feira.

10.1.1.2.A prestação dos serviços será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, sendo esta
responsável por toda despesa decorrente do objeto da contratação, comprometendo-se ainda
integralmente com eventuais danos causados.

10.1.1.3.Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados até
02 (dois) dias úteis antes do término do prazo de execução, e aceitos pela contratante, não serão
considerados como inadimplemento contratual.

10.2.Quanto ao recebimento:

10.2.1.PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da conformidade do
objeto com as especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada pela CONTRATANTE.

10.2.2.DEFINITÍVAMENTE, sendo expedido Termo de Recebimento Definitivo, após a verificação da
qualidade e quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições estabelecidas foram
atendidas e a consequente aceitação das Notas Fiscais pelo gestor da contratação, devendo haver
rejeição no caso de desconformidade.

10.2.3.Caso o objeto licitado não atenda às especificações exigidas ou apresente defeitos, não será
aceito, sujeitando-se o fornecedor à aplicação das penalidades previstas no termo do contrato.

10.3. A CONTRATANTE poderá diligenciar no sentido de avaliar a qualidade do serviço prestado, por
meio de servidor indicado, podendo reprová-lo justificadamente em caso de desconformidade com as
especificações constantes TTO objeto do presente Termo.

11. DO PAGAMENTO

11.1. O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias contados da data da apresentação da nota
fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da contratação, mediante crédito em conta corrente em
nome da contratada, preferencialmente na Caixa Económica Federal.

11.1.1. A nota físcal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para as devidas
correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a partir da data de
apresentação da nota fiscal/fatura corrigida.

11.2. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada, em caso de descumprimento das condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

11.3. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não estiver de
acordo com as especificações deste instrumento,

11.4. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos seguintes comprovantes:

11.4.1. Documentação relativa à regularidade para com a Seguridade Social (INSS), Fundo de Garantia
por Tempo de Serviço (FGTS),Trabalhista e Fazendas Federal, Estadual e Municipal.

11.5. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de
reprografia, obrigatoriamente autenticada em cartório. Caso esta documentação tenha sido emitida pela
internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade.

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1.No caso de inadimplemento de suas obrigações, a contratada lestará sujeitassem prejuízo das
sanções legais nas esferas civil e criminal, às seguintes penalidadesAfLx .ÿÿ' __
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12.1.1, Multas, estipuladas na forma a seguir:

a) multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na entrega de material
ou execução de serviços, até o limite de 9,99%, correspondente a até 30 (trinta) dias de atraso, calculado
sobre o valor correspondente à parte inadimplente, excluída, quando for o caso, a parcela
correspondente aos impostos destacados no documento fiscal;

b) multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação em caso de
recusa do infrator em assinar a ata de registro de preços e/ou contrato, ou recusar-se a aceitar ou retirar
o instrumento equivalente;

c) multa de 3% (três por cento) sobre o valor de referência para a licitação, na hipótese do infrator
retardar o procedimento de contratação ou descumprir preceito normativo ou as obrigações assumidas,
de acordo com as hipóteses exemplificativas previstas no art. 55, inciso III, alíneas "a" a T, do Decreto
Municipal n° 1886/2017;

d) multa de 3% (três por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação, quando houver
descumprimento das normas jurídicas atinentes ou das obrigações assumidas de acordo com as
hipóteses exemplificativas previstas no art. 55, inciso IV, alíneas "a" a "o", do Decreto Municipal n°
1886/2017;

e) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação, na hipótese de o infrator
entregar objeto contratual em desacordo com a qualidade, especificações e condições contratadas e/ou
com vício, irregularidade ou defeito oculto, que torne o objeto impróprio para o fim a que se destina;

f) multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato ou da ata de registro de
preços, quando o infrator der causa, respectivamente, à rescisão do contrato ou ao cancelamento da
ata de registro de preços;

g) multa indenizatória, a título de perdas e danos, na hipótese de o infrator ensejar a rescisão do contrato
ou cancelamento da ata de registro de preços e sua conduta implicar em gastos à Administração Pública
superiores aos contratados ou registrados.

12.1.2. O licitante que ensejar falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a
Administração Municipal e será descredenciado nos sistemas cadastrais de fornecedores, pelo prazo
de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas
previstas neste instrumento e das demais cominações legais.

12.2. O CONTRATADO recolherá a multa por meio de:

12.2.1. Documento de Arrecadação Municipal (DAM), podendo ser substituído por outro instrumento
legal, em nome do Órgão contratante. Caso não o faça, será cobrado pela via judicial.

12.2.2. Descontos ex-officio de qualquer crédito existente da CONTRATADA ou cobradas judicialmente
e terão como base de cálculo o cronograma inicial dosserviços.

12.3. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e contraditório, na forma da lei.

13. DA FISCALIZAÇÃO

13.1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pelo Sr. Francisco Alves da Cunha
Júnior, Gerente da Célula do Transporte Escolar, especialmente designado para este fim pela
contratante, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal n° 8.666/1993, doravante
denominado simplesmente de GESTOR.

14. DO PRAZO DE VIGÊNCIA

14.1. O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contadbs a partir da assinatura, na
forma do parágrafo único, do art. 61, da Lei Federal n° 8.666/1993, ppiendo seçjírforrogado nos termos
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do que dispõe o art. 57, inciso II, da Lei Federa! n° 8.666/1993, por ser considerado peia
CONTRATANTE, serviço de natureza contínua.

15, DOS ANEXOS DO TERMO DE REFERÊNCIA

ANEXO A - Planilha de Lotes;

ANEXO B -Checklist para a vistoria dos veículos do transporte escolar;

ANEXO C - Planilha de Unidades de Ensino atendidas peio Transporte Escolar.
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ANEXO A - PLANILHA DE LOTES

llgÿgliglllillll

VAJxOK VIA- VALC
%m&tm : nn

TO
:.fd!ÍÍ VALOR

MÁXIMO
;ÍSlpÉÉ
RéfiAOO MPS A'féfi$:
AIK RS:

CAPAC
DADE VI

: aiipMí- ] ALUNOS
-VIMA)

TOTAL
KM FOR
' Am

TÂL DIAS
KM ,P0i?

FORMIC j,
mA ATé ! SI

>10KMH.K> m-
llIP?
COLO

iOTr DISTRITO’
' SEDE f ROTA;

TtjPO D£ ESS
TRADA

TIPO D]
ROTA

QNT FORROT A COMPLET A IIRNO Pi
•:1ATÈ1

Am:

RIACHO DO
GABRIEL (Sr.

C! HANTO) rA-
ZF.NDA PE¬

ROBA'' ARACA-
TIAÇU.....‘RIACHO DO'

GABRIEL (Sr.

Cl BANJO) / FA¬
ZENDA PE¬

ROBA-' AR.ACA- |

CARROCÁ-
| MANHA R$ 3.220.00 ! R$ 38.640.0023 805 <>660 4.00MISTA 16 10 35VAN

YEL ;
I

:
Í

i

ARACATI-
AÇUI

i f

CARROÇA- R% 3.220 00 ; RS 38.640 0023 0660 4 0013 35 805VAN MISTA 16TARDE
YEL. I

.

TIAÇI.

T RIACHO DO
IGABRIEL/ JOÃO

VEADO CHICO
GUAOHÍMM

SANGRA¬
DOURO DO
AÇUDE /JA

;

;l
23 : %6 11592

MICRO¬
OM- MISTA

{ÿ
CARROÇA- :

VFÍ.
4.20 RS 4.057,20 R$48.686 40MAMIA 4223 17i

? BUS

ZENDAARACATI-
AÇU II PiDi ARACATS-

! AÇU

: RÍACHO DO 1
GABRIEL JOÃO
V LADO- CHICO
GUACHtNÍM

SANGRA- |
DOURO DO

;

-w.
f ;

:
:

:i MICRO-
ÔNI- MISTA

i

CARROÇA-'
VHI

R$4,057.20 . RS48.68o.4023 4.2023 966 1 1 59224 42TARDE5:

BUS.
i

; i. v3:3
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AÇUDE FA¬
ZENDA

D1D1/ARACATI-
Agj_

LOGRADOURO
SÃC) GERARDO/ 1
JOÀO PASSOS I MANHA j

I DIAS/ PIRA.Í/V I
| ARACATIAÿU j
i"ÕGR ADOURO*'1
SAG GERARDO' j
JOÀO PASSOS j TARDE

I DIAS/ PIRAJA/ I
j ARACATÍAÇU j
[ LOGRADOURO/ 1
ISAG GERARDO !
! JOÀO PASSOS ! NOITE:

DIAS PIRAJA
ARACAJIAÇU

MANOEL
DF.D.Y C AR AL ¬

BAS JOÃO PL-

RLIRA DL

i- •

i

4\ \: ...__
I,:.:,.-.--,.*:.

I

MICRO-
ÒNI-
BUS

CARROÇA-
52 23 ; ?36 : 8832 4.20 | R$ 3.091.20 ( RS 37.00-4.40MISTA 23 15

VEL
I

!
i

M{CRO¬

ONf-
ARACATI-

ACU m
i CARROÇA-

i 32 RS 3.COL2025 23 i 736 : 8832 4.20 RS 37.004.403 MISTA
VEL

BUS :!

;

MICRO-
ÔNI-

CARROÇA-
32 I 23 • 8832 4.20 RS 3.001.20 i RS 37.004.40MISTA 23 6 736

VEL
BUS

-

CARROÇA-
MANHÀ 38 23 874 10488 4.00 RS 3 496.00 RS 4 J.9523-013i. VAN MISIA 16

VEL:

ClMY \RACA-

ARACATI- TIAÇi;
AÇU IV MANOR!

DEDA CARAC-
BAS/ JOÃO PE¬

REIRA DE
CIM.-V ARACA-

TIAÇL;
I RECANTO/LA-
j GOA DA CRUZ

i

4

!
!!

l< ARROÇA-
4.00 RS 3 496.00 RS 41.952.0015 38 ' 23 874 j 1048816TARDE VAN MISTAI VEI

::

j
4— -v. .-.'Avv, Ví.:.v.G:

T
CARROÇA-

! VARZEÁ CUM- I MANHA ! VEIT AS-
Í EXCEL- :

VAN ! SIVA MU- I
i NICIPIO I

ARACAH-
AÇU V

RS 1.098.00 : RS 13.176.0020 ! 18 | 360 3.059 9 4320

I PR!DA/SANTA
! RITA/SÀO JOÀO

FALTO
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BRANCO ARA-
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CATIAÇU

i
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I
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!:
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3.05 | RS 2.806.00 i RS 33.672.00 !3 40 23 í 920 ! 110409VAN i

,

;
;
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VEL AS- !
FALTO

ONU
BUS

23,1 920

li
5.40 R$4.%8.0<> RS 59.616.001 1040; 1 íMISTA 3J&: 40

: •í::V/
:

6 •;

"i:.-

CARROÇ \
ONU í R$ 4.968.00;iíi RÿÿÇ&.OO I11040 5 4044 36 40 , 23 920MISTA
BUS

FALTO r
i :ÿ

i
: :

;í__
:

i

CARROÇA-
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| AÇU VII

i

i
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VEL

:

j
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] DO 7É RIBEIRO
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: DAGUA DO
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ARÀCATU ARACATIAÇU I
AÇU X . SOBRAL FRKI- j

TURA/ IRA¬
CEMA- OLHO
DAGUA DO

PAJÉ. ESTIVAS

1 ARACATiAÇl

*

í =8 ' " -:

*

CARROÇA-

rARDE VEL/ AS¬
FALTO |

'ã ONT-
r BúS RS “ 452.00 I RS 89.424.'-0MISTA: 34 60 i 23 | 1380 ; 16560.44/.:// 5.40

: :
<

: MICRO- 1 EXCLU- !
ÔNI- I SIVA HS- I

TADO

| CARROÇA-
MANHÀ 4.20 ! RS 3.477.60 i RS 41.731.20 :23 27 I 36 23 $2$ 9936

VEI.
BUS

:

44~9
;:

.

MICRO- 1 EXCLU- !
ÔNI- í SIVA ES- I
BUS Í TADO

CARROÇA-
4.20 j RS 3.477.60 J RS 4í.731.20 !36 23 I 828TARDE 23 24 9936
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f-—
;

t: F.XCLU*
VAN SIVA PRO¬

FESSOR 1

ASFALTO
AUTOVIAS

MANHA 1518 ; 18216 ; 2.70 RS 4 098,60 RS 49 183.2018 ! 6616 73•:: :f ;
*

í
íVíiJi.

EXCLU- I

VAN SIVA PRO- j
LESSOR

: iL :

ASFALTO !
i AUTOV]AS I

t

Í TARDE 66 23 . 1518 18216 i 2.70 R$ 1 098.60 RS 49.183.2016 18
f
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| PATOS/ CARA¬
CARÁ/ SO-

| BRAL/ CENTRO
| DF, LÍNGUAS

[ÁRACàTIAÇIA

I PATOS/ CARA-
| CARÁ/ SO-
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:
i

:

!
!
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.
.

•:
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i
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EXPEDITO;
• LTC UVA-CE
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:
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CCH- BAIRRO
DO JUNCO/
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i

:

!

1 ARACATÍAÇU/

! ARACATI- ! PALOS/ CARA-

! AÇU XU

j ONI- j
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DITO/ UFO/

! UVA-CIDAO/
I UVA-BETAN1A/

UVA-CCH/
BAIRRO DO

; .ItNCO ARA-
CATlAÿl/

PATOS TIMBA- j

OB VACUA j

DOOR IJ/AGUA ;
DOCF l/PATOS :

TÃIOS TÍMB V

UB.VACUA
DOtn 11/ ÁGUA
poo: i PA ros

I AZHNDA
TOt RO; BR 22.?

j ATEGRE II- FA-

I ZENDA SÀO
I TOMÉ/ PÉ DE

! SERRA BR 222- |
I PÉ DE SERRA \
! MANOEL DIAS/ I
| ENTRANDA I
j . T.lMBAUBA/

!

| ÒNi- I
ASFALTO ! BUS ! UMVERSI-
AtTOViAS | RODO- I TARIOS

! VIáRIO ;

RS : RS I65.600.oo150 : 23 I 3450 ; 43400 i 4.0046 40NOITE ; I3.S00.00 :;

1 MICRO- LXCLU-
: ÔNI- SIVA MU-

BUS MCIPIO

CARROÇA- 5.00 KS 3.220.00 . RS 38.640.0028 | 23 í 641 7728 ;MANHA 28 38
VF.I.i :

PAIOS I1-T V
MICRO- EXCLU-

I ÔNI- SIVÁ ML-
! BUS MCIPIO

'CARROCA- 5.00 RS 3.220.00 RS 38.64o.'.•«:28 ; 28 : 2? ! 644 772828:TARDE
VEL

I RXC1.U-
VAN i SIVA MU-

! NIC!PIO

ASFALTO
RURAI •

RS 3.801.60 i RS 46.600.3023 I 1081 ! 12972MANHÃ 3.60! 4716 12PATOS II

i
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SOBRAL à% &J\

PATOS
i

FAZENDA |

TOURO BR 222 |
ALEGRE II- 1- A- j

i ZENDA SÀO :
:
!

.| LOME PE DE

I SERRA DR 222/
j PÉ DE SURRA
I MANGE!.,DIAS/

ENTRANDA
I TIMBAUBA'

PAIOS
TORRE DA EM-
- 8RATHI/

CAHOEIRA DOS \
LQURREDOS : MANIIÃ

LAGES/ POSTO
LINHARES PA-

fcXCI u-
VAN I SIVA MU-

! NICIPIO

:
.ASFALTO

RURAL

i
3,60 j RS 3.891.60 j R$ 46.699.2010 4? I 23 108! ; 12972TARDE 16

y. .:/ L rTjl :

:

EXCLU-

Brs
S1VAMI--

r.M KinPIG

ASFALTO
URBANO

7452 5.75' RS 3.570.75 RS 42.849.-; <27 23 62!44 46
i;

*m;
TORRE DA EM- ;

BRATEL/
CAHOEIRA DOS ;

! .01 RREDOS/1 f TARDE
[ AGES/ POSTO :

16 PATOS III :

í:

i. :ÿ
s

| ÒN1- E vir
URBANO , BIS

xiíJPJO
5.75 RS 3.570.75 RS-42.849 0049 2327: 62! 745244

Wyf: ILINHARES/ PA- |y.y.:> *ÿ •

JL .......j ~~~ -.-.ij1y.-<V
TOS XZL. JM... . .,.w~—1--

SAG JOAQUIM
ASSENTA-

:
; i
CARROÇA- i MICRO- [ F.XCUN

MANHA j VEL AS- I ÓNI- i SIVA MU- I
| FALTO I BUS NICIPIO j

\ MENTO BOM i
j SUCESSO /LA- |

PATOSIV I JES/ PATOS/ I
j SÀO JOAQUIMi
!ÍÀO’'ÍOAQU3M7"T

ASSENTA- !
! MENTO BOM |

11592 j 4.00 | RS 3.864.00 ; RS 46 368.00; 42 I 23 j 96628

;
;

i CARROÇA- | MICRO-
TARDE I VEi.. AS¬

FALTO

EXC1.U-
ÔNI- j SIVA MU-
BUS j NICIPIO

li592 | 4.00 j RS 3.864.00 j RS 46.368.0023 ! 96624 4228

i
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SOBRAL As
tZ't'dmwS'

SUCESSO / LA-
JUS PATOS/

SÃO JOAQUIM
?T"—

I
TOS/ÁGUA

DOCL OITI¬
CICA ARACA-

Fxci.u- ;
SIVA ES¬

TADO

ASFALTO ONI*:
RURAL

50 30 23 | $97 10764 5.30 RS 4.754.10 RS 57.049.20MANILA 44:
BUS

T!AQU 1

18: PATOS V 1 •T'.’ÿT'Al.AGES/PA-
. TOS/ÁOUA

DOCL OITI¬
CICA-' ARACA-

f

EXCEL:•
SIVA ES-

1'AIX)

ASFALTO ONI*
RURAL BUS

TARDE- $97 j 10764 5.30 RS 4.754. 10 RS 57.049.2044: 50 39 23

Hi /
................• // - i-i. . ...W —>

CAMPO
: GRANDE / ZÉ j

\ DOS SANTOS I
CAMPO

I GRANDE/CAR- I
j NAÚBA'$ABO- I
! NETE /CARA- !
1

__
CARA

__
CÀMPÓ T

i GRANDE • XL.
j DOS SANTOS ' I

CAMPO
I OR ANDE/CAR- !
I NAÚBA/SABO- j

I NETE /CARA- !
I CARA

CAMPO ?
: GRANDE- OHl-

MAT \
CARROC*’;VNHAS MATA . ,.r. ...

MANHA VFl/AS-
CARACARA/ p iTA

PAIOS ÁGUA
, AL1U

DOCE/ ARACA-
IfAÇú

CARROÇÁ-: 35 ! 23 ! 805MANHA VAN MIS’] A 9 9660 3.50 RS 2.8i7.50 1 RS 35.$i0.00*VKL

:

:

CARA-

i CARÁ I

;

19 1
;

]
:CARROCA-

RS 2.8!7.50 i RS 33.810.00TARDE VAN MIST A 9 3 35 j 23 j 805 %60 3.50
VEL

.

—f :;
1

v
EXCLU¬
SIVA ES¬

TADO

1
ÔNÍ-CARA-

CARÁ II

. i
: R$ 5.216.40: RS 62 596.$023 i %6 j 11592;44 18 j 42 5.40

BUS

M
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iwPR EF.E l T U RAD E

SOBRAL £% &*y >

íCAMPO
GRANDL/ OITI¬

CICA, CASI¬
NHAS MATA

; CARACARA
PAIOS/ ÁGUA
DOTH/ AR ACA*

Tf \(, t
MELADO FA¬
ZENDA MIRA

! BRAGA/ PI¬
CADA Dl:

nMA/ PICADA
DE BAIXO/

S CARNAÚBA/
SABONETE/
CARACARÁ/

PATOS/ ÁGUA
DOCE/ ARACA-

MELADO/ FA-

: 7.ENDA MIRA
BRAGA/ PJ-

i CADA DE

! CIMA/ PICADA
DE BAIXO,

I CARNAÚBA/
i SABONETE/

CARROÇA-:
MANHÃ VF.L AS- :

FALTO !

EXCLÍ -
SIVA FS-:

TADO

ONI-
RS 5 2 16.4(1 RS 62 596.XU20 ; 42 966 1 1592 5.40:44 23- Ir::BUS

?

i !(

i

i CARROÇA-
TARDE ! VEL/AS-

| FAI.T’0

EXCLU¬
SIVA ES¬

TADO

!
ÒNÍ-
BUS

! RS 5.837.40 | RS 70.048.80 ;1081 12972 5.4038 47 2344

:

: i:

CARA¬
CARÁ 1(121 ;

;

FX01.U-
SIVA ES¬

TADO

I CARROÇA*
TARDF ! VEL AS-

! FALTO

ÒNÍ-
BUS

RS 5.837.40 j RS 70.048.8023 108! 12972 5.4044 45 47

j CARACARA
i PATOS ÁGUA
I DOCE/ ARACA-

IIAÇL

MLLADO IA
7.LNDA MIRA
BRAGA/ PI¬

CADA DF
(TMA/ PICADA

DE BAIXO

CARNAÚBA/ j
PP N* 010/201d ••• SME.

:

;
!

r

EXCLU¬
SIVA MU¬
NICÍPIO

CARROÇA- ÓNl-/CÁRA-
CARÁ IV

R$6.900.00 RS 82 800 00liso í mm22 MANHÁ 6.0050 ; 2344 24
BUSVEL

i
:.ÍÍ.Úf.AA'.CW.V.:. . * ...

Pa-ÿr-a :í1 ;1í- iCví

Prefeitura Municipal de Sobral -CMPJ Qr.S98.63<l/C00l-37
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fiKSOBRAL %

& SABONETE'
CARACARÁ

I,

'Áf 5

j"ifSr&t
ÈrM

MELADO/ FA- j

ZENDA MIRA |
BRAGA/ PI¬
CADA DE

CIMA PICADA TARDE
DF. BAIXO

CARNAÚBA
SABONETE

:ÿ

!
EXCLU¬

SIVA MI -
NICIPIO

! CARROÇA- ÒNI-
51 50 i 23 1150 13800 : 6.00 RS 6.900.00 R$ 82,800.0044N: V-

VEí; BUS
!

!2 :£õ:.;: i
CAR AC \RA

SOBRAL PRE-
FEITURA/ PA- I

TOS/ CARA¬
CARÁ

.-V.

EXCU -
VAN SIVA PRO-

j FESSOR

m
M AMH.V •

A( 10\ iaS : ! 23 1472 | 17664 2.70 ; R$ 3.974.40 i R$47.692.8016 17 ] 64;

i:c/l i
CARA¬

CARÁ V i .SOBRAL. PRE-
Lf23

i.

I EXCLU-
VAN Í SIVA PRO-

I FESSOR

j FEITURA/ PA¬
TOS/ CARA-

CARA

ASFALTO
AUTOVIAS

23 I 1472 RS 3.974.40 ! RS 47.602.80TARDE ! 16 15 64 1 7664 2.70

r c::GROS¬
SOS SANTO

Rl.IS.POCO DAS
PEDRAS/ j

AGUAS MOR- í
TAS/TAPERU-

ABA

GROS-
TAPERU- SOS SANTO

ABA l REfS/POÇO DAS
PEDRAS-

AGl AS MOR¬
TAS-' TAPFRU-

ABA
I GROS-

SOS/SANTO :

REIS/POÇO DAS j
PEDRÊS/

; I:. f

CARROÇA- . VflCRO-
VF.L/.AS- i ÒNl- MISTA
F.ALTO

:ÿ

MANHA 11040 4.00 R$3.680.00 RS 44 160 60l-T 23 92028 40

BUS I
i

! -~-4~
i í

L

24
CARROCA- MICRO-

VEL AS¬

FALTO BUS
ÒNl- MISTA 28TARDE: RS 3.680.00 RS 44.160.0025 ; 40 23 4.00920 11040

! :
it

I-......vyfc/-'

| CARROÇA- !MICRO-
VEL AS-

1 ÓN1-
FALTO

11040 j 4.00 RS 3.680,00 R$ 44.160.no40 23 ; 920NOITE MISTA 28 IT••

BI. S
i; 'MtâiitúL
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w.SOBRAL J% &%

;;:.:.v' •i:I AGUAS MQR-

í/VSA TAPERU-......’A;.§A
1ASSENTA-

j MENTO Al
I MAS/ JUREMA
| SABONETE
i BOM JESUS
! TAPERUABA j

f...........ASSENTA- j
! MENTO AL- !

TAPER! j- i MAS. JUREMA. |
ABA II i SABONETE/

| BOM JESUS/
| TAPERUABA

I...........ASSENTA-"’
MENTO AL-

] MAS/ JUREMA. I
SABONETE/ j

! BOM JESUS/
TAPER!. ABA

FAZENDA Mi- ’!
I RADOR/ JU¬

REMABOM JE¬
SUS- MACA-

RANGIBE TA-
PERUABA

FAZENDA Ml :
RAD0R JU- ;

REMA BOM JE- !
SUSMACA-

| RANGÍBE/TA-

PKRtJABA
YAI.HNHM
GRUTA. FA-

! ZENDANOVA | MANHÀ
BOM JESUS
TAPERUABA I

CARROCA- i MICRO- i
' I MANHA : VEL/AS- | ÒNI- ! MISTA

FALTO I BUS l

:
,

R$ 3.680.00 i RS 44.160.0040 j 23 020 11040 4,0028 10

j

:

! CARROÇA- ! MICRO-
fARDB j VEL/AS- I ÒNI-

i FALTO
4.00 ! RS 3.680.00 j RS 44.160.0013 40 j 23 j 020 ; 11040MISTA 2825

Bl S

J.

i CARROÇA- | MICRO-
NOITE \ VEL/AS- j ÓN1- | MUST A

í FALTO i BUS !
40 Í 23 4.00 : RS 3.680.00 ! RS44.160.0028 9 020 i 1040

t....

ASFALTO ; ONI-

RURAL BUS:
RS 4 388.40 RS 52.660.8»M WHÂ 36 i 23. 828 9936 5.30VIISTA 44 50

::
l

TAPF.RU-

I ABA 111 r

U ASFALTO ÒN1-
RURAL. BUS

44 44 23 ; 828 : 9936 5.30 RS 4.388.40 ! RS 52 660.8036MIST \TARDE

J:.a.

CARROÇA-
\EU AS¬
FALTO

.

TAPERU
ABA IV

RS 2. 104.50 R$25.254.00 i30 23 I 690 I 8280 3.05MISTA 9 8VAN2“ i
i

!
:

Página 33 cie 106Pp 010/2018 -8ME

Prefeitura Municipal cie Sobrai- CNPJ 0r.5S6.634/0001-37
Wi;ii V'iosto as Medeiros. 1250 - Centro Sobral - CE 62011-G3C Contaio ;86i 3677-1100

sSstf*
A

7
s.



n
V'

ÉÉ? PREFH IT tí RA D £ FL

SOBRAL x

VALENTIM
GRU TA- FA-

! ZENDA NOVA
BOM .JESUS/
TAíTRUABA

OLINDAfCAMI¬
NIíADEIRA

i CARROÇA- j
TARDE I VEL AS- j VAN

FAI TO
30 : 23 ! 690 8280 1 3.05 RS 2.104.50 : RS 25.254,00MISTA v 6

i

" T— {—- m—
J i :

ii
'VA! HNTiM

FAX SÂOSF, MANHÃ
BASTIÃO/ PAL¬
MEIRAS- TAPE¬

ISUABA

CARROÇA-

VF.fi AS- VAN MISTA.
FALTO

.05 • R$2:806.00 RS 33.672.00 ;920; 9 s 40 -
••

! r

I :

TAPERU- _____
ABA V OLÍNDA CAMI-

NMADEIRA.

VALLNTIM CARROçA-
LXU SÂOSL- TARDE VEL AS- ! VAN

BASTIÃO PAL- FALTO
VIEIR \S. TAPF-

R1 ABA

-Xl.-Lx.-.;..4- •••x

Vr. :

\
RS 2.806 00 RS 33.67230040 22 920 J 3040 - 3.05MIST A 9 •7

V

H:•
BO A VISTA

DOS PAIVAS
I NORBERTO DE
í PAIVA /VAS-
j SOURAS RA¬

ROS.\ OLHO
DAGUA DO

TRAP!A
AGOBA, TAPE-

RUABA
"

BOA VISTA
"

DOS PAIVAS-
NORBERTO DF
PAIVA VAS-

: SOURAS/RA-

I POSA/ OLHO
DAGUA DO

IRAPIA

;

í

í

~ iOARROÇA- 1 30 3.50 ] RS 2.415.00! RS 28.980.0023 690 8280VAN MISTA 9MANHA
YEL

i i
| TAPERU-

ABA VI

;
i!

~t—
!i

I
:

CARROÇÁ-
RS 2.415.00 RS 28.980.003.501 3 í 30 ; 23 690 8280MISTA 9IARDE VAN

VFL i
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FL 1ÿ3
& PREFEff (IRA D E

SOBRAL S
&

! AGOBA TAP! -
RUABA

BOA VISi A

DOS CABECI- i
NHAS VAS- MANHÃ !

( AR!L, A‘
\

f SOURAS TA-
VbI

IAPFRL- : PERUABA _
ABA YB j BOA VISTA

| DOS CABLCI-
| NHAS/ VÀS- TARDE

SOURAS TA-...........].........PtRÿ.ABA J
! MAOAPA/ BOA |

I VISTA/ VAS- i
! SOURAS/ TAPE- I

RUABA
fMACAPA/BOAl

I TÀPERU- | VISTA/ VAS- |

I ABA ViII | SOURAS/ TAPE- j
j RUABA

FMACAPA/BOA
I VISTA/ VAS-

s -

••I >'ÿAÍ

i i

3.50 R$2.012.50 j RS 24 150.00VAN MISTA 9 8 25 23 575 6900

T .

!
1

If?
CARROÇA¬

RA 2.012.50 i RS 24.150 i")9VAN MISTA (> 25 23: 575 1/ 6900 3.50'

VF.I.
;:

:

::;L:J
___

«- -4......i*; r :

ASFAL'IO ÒN!-
RURAI

MANHA RS 2.925.60 ! RS 35.107.20 |MISTA 44 60 24 23 ;• 552 6624 | 5.30iBUS !

4
;| ASFALTO ! ÒNJ-

| RURA1
5.30 i RS 2.925.60 | RS 35.107.20 :37 662431 TARDE MIS ) A 4-1 24 23 552

BUS

i !
i ASFALTO ! ÒNI-

RUR.A1 ; BIS
.

66.24 | 5.30 i RS 2.925.60 \ RS 35.107.304I 3 24 2 ‘ j 552NOITE MISTA
SOURAS. TAPE -

RU ABA
lAPI.RUABA j
VASSOURAS
MACAPÁ- Bi¬
llILIRA. ÔLHO j

DÁGL-A DO

U
TAPF.RU- : PA.IE/EMASA ;
ABA IX TAPHRUABA/ j

MACSfpÁRm/ CARROÇA- MICRO- EXCLU- !

IHL1RA/ ÒLIIC)
,ARDh VÉL AS* ÔNI' SIVA PRO-

LHLIKA' ULHU
FALTO BUS LESSOR I

-
i-CARROÇ A- j MICRO- F.XCLU-

MANHÃ VEL/ AS- ÒNI- SIVA PRO-
FALTO BUS

I 3.80 R$ 4.894.40 '
RS 58.732.80.23 21 1288 1545656

LESSOR
j..-I

:!

:

23 I 1288 15456 R$ 4.891.40 RS 58.732.8M!
*. ' 22 ; 56 3.80

;

DACH A IX)

PA3F, EMASA
!
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PREFEITURA DE FL

SOBRAL ã% s
í*

:
iTAPERU-

ÀBA 'VASSOU¬
RAS.- MACAPÁ--'

BÍLHEIRA

CARROCA- MICRO- LXCLU-
VEL AS- ÒNI- SIVA PRO- 23
FALTO BUS FKSSOR

8280 I 3.80 RS 2 622.00.NOITE: 690 RS 31 464.0n6

TAPF.RU-

i ABA/VASSOU-
| RAS/ BTLHEIRA/
! ÔI.HODÁGUA
i DO PAJF/IRA-

s
MICRO- 1 CENTRO

ÒNI- ! DE L1N-
BUS ! Gl AS

ASFALTO
AUTOVIAS

MANHÃ RS 5.175.00 j RS 62.100.0028 • 23 1725 20700 ! 3.0025 75

TAPER!.- I CEMA/SOBRAI.
ABA X

33 f
TAPERU-

ABA/VASSOU-
RAS/ BILIli:IRA

I ÔI.HODÁGUA
Í DO PAJÉ/ÍRA¬

CES? A SOBRAL
ÍAPCRU-

ABA VASSOL -
: RAS- BILHi-IRA.
I ÔI.HODÁGUA
:

OO PAJÉ/IRA-
OMA SOBR AL

BAIRRO DOM ; MANHÃ :

: EXPEDITO

i LfC UVA-CI-

, | DAO UVA-BL-
TANTA/ BAIRRO i

DO JUNCO/
UV.A-CCÍI I

I TAPERU- ]
I ÀBA/VÁSSOU- I
: RAS' BÍLHEIRA: !

Òi.HO DAGUA |
DO PAJÉ. 1RA¬

CEMA/SOBRAL
I BAIRRO DOM

EXPEDITO

!

MICRO- j CENTRO
DF LÍN¬

GUAS

:

I ASFALTO I
! AUTOVIAS I RS 5.175.00 i RS 62.100.001725TARDE ONi-

BUS
28 22 75 23 20700 3.00

0N1-
BIS I.NIVLRSÍ- R$:ASFALTO

AUTOVIAS ; RODO- TARIOS
VIÁRIO

150 23 i 3450 j 4!400 RS 165.600.0046 42
15 800.00

l:

í
;

TAPFRU-
ABA XI

34
(

I .

;T

ONI-
ASFA1TO RIS IMVERSf-

AUTOV1AS RODO- TARIOS
VIÁRIO

RS
|:RS:vi65.600.0046 J 50 23 5450 41400 ! 4.0046NOITE 13.800.00.

JS;?J
.......A.

j....:.. ‘mmU iI
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SOBRAL %
&%

! U-C/UVA-CÍ-
• DAO/' UVA-BE- ;

I TAMA/ BA1RR
: DOJUNCQ/'

y.X.Á~§VH Í
TAPBRU-

j ABA:VASSOU-
|RAS BiTHEIR A.
I Ôl.HO DÁOlíA I
j DO PAJÉ1RA-
CEMA SOBRAI

I BAIRRO DOM
FXPEDÍTO

! UPC/ t/VA-CI-
! DAO/ UVA-BE- j

i TANIA/ UVA- |
! (TH BAIRRO |

DO JUNCO ]

TAPER0-
"

'ABA/VASSOU-
RAS BILHEIRA/

j Ôl.HO DÁCHJA
DO PAJÉTRA-

CEMÃ/SOBRAI
BAIRRO DOM

EXPEDITO/'
UPC/ UVA-CI-
DAO- UVA-BE-
TANIA/ UVA-
CCH/ BAIRRO_ ! DO JUNCO

: ~
PIRÀJA- P TO¬
RT'S' SAN f A

CARROCA-
V, BIIHURM --:°L»° N.ANHÃ ; N FX AS-

PAJRRJ-
FAL1°

yjmà.

• • •••

Ill
1 .i ••/ggç •. •

Í
;

r '

I

i ONI- i
! ASFALTO I BUS j UMYERSI-

; AUTOVÍAS I RODO- | TARIOS

VIÁRIO !

.
RS

MANI-IÀ 46 38 ! 150 23 3450 41400 4.00 RS Í 65 600.00

i 3.800.00
Í

i; ;

-
!

:

TAPERU-
35 1 IABA XII i :

;

! ONI- I

ASFALTO | BUS ! UNIVERSI-
AUTOVIAS I RODO- i TARIOS

! VIÁRIO i

./

RS
RS 165.600.n{;; iso 23 ! 3450 41400 ! 4.0046 30NOITF 3.800.00 ;

! I

i
r TTSF"

: •

EXCLl -
VAN SIVA ML- r

NICIPIO :
R$ T%4ÿ(Tf : ; RS 23.570.’40.23 644 772810 28V

s
\.—i.
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m P R EFHiTURA D E FL

SOBRAL
;PIRAJALLO¬

RES SANTA
ROSA OLHO
DAGOA DO

PAJR- Bl-........LI" IRA
PIRAJATLO-
RRS S ANTA

CARROCA-
TARDH i VEV AS- VAN

! FA3 TO
;

V I •

LXCLU-
SIVA ML- !
NIC1PIG

:!

7728 3.05 RS 1.064.20 RS 23 570.40II 28 ! 23 6449

;

:

T"
.:: .

**:

'SfSf
PAJU Bl-

IALT0.......‘ HIORA

j SAMARIA!
! 1V1BIRA PAL
) BRANCO \I>
: LHO \LGO-

DÒí S Bi-
1 I.HEIR.VSAN-

T \R! M
SANTARÉM’''

EMBÍRA PAL
BRANCO VE¬
LHO ALGO-

DOES Bl-
!.HEIRA/SAN¬

TARÉM.
SANTARLVL

EMBIRA/ PAL
BRANCO VE¬
LHO' ALGO-

DOES /B{-

| LHLIRA SAN¬
TARÉM.

PA,IE DE CLMA

,3,, in.iLi \
• PAJÉ DE . CARROCA-

LJILHUKA
BA|xo CAMO MANHÃ VEL AS- ;

j DA MANIÇOBA/ : 1-ALTO
BIIHFIRA ; .... .

EXCLU-
VAX SIVA ML- i

MC1PJO
23 | 644 7-28 RS 1.0(4.20 RS 23 570.409 j 28 3.05

> : F--V:

I;

n ••••••• .»!Av*

: :

! CARROÇA-
MANHÀ ; VEi, AS-

I FALTO

EXCEL -
S3VA MU¬
NICÍPIO

I 30 I 23 i RS 2.104.50T 690 82SO 3.05 RS 25.254.009 SVAN

;i

:
?ÿ

. j

: :

CARROÇA-
VEL/ AS¬

FALTO

! EXCLU-
VAN ! SIVA ML-

j NtCIPIO

; B1LHE1RA
; R$ 2.104,50 RS 25.254.0023 ! 690 3,0537 9 -j \ 30 8280TARDE ;I)

T
i

i
! CARROCA- !

NOITE | VEL/AS- | VAN
| FALTO i

EXCLU¬
SIVA MU¬
NICÍPIO

9 30 23 I 690 87.80 3.05 RS 2.104.50 RS 25.254.000:

i
.

irlr* r rj:
w

p*Wwrr

; ;
644 7728 ; 3.05

"T"- ~—r—

i ! ' :EXCLU- I
VAN SIVA Ml- ;

NTCIPIO :
RS 1.964.20 . RS 23.570.4038 9 S 28 23.9

I
: i

<
X..I.
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m P R E FEI T U R A D E FL

SOBRAL
\S

i?)% 3

PAJÉ DE CIMA
PAJL DU CARKOÇA-

i BAIXO/ CANTO TARDE VITAS- VAN SIVA Ml -
FALTO f

LXCLU
RS 1.964.20 i KS 2.V570.4028 23 644 7728 3.0569

v
DA MAN1ÇOB A.

BH HEIR A
MCIPJO

PAJF DF.CIMA.
PAJÉ DE

BAIXO CANTO
DA MAN1ÇOBA

RH HEIR A

BILHFIRA
CHUMBADO/

ESTIVAS/ OLHO
DAGUA DO

PAJÉ/ BI¬
LL!EIRA.

"BILHEIRX
CHUMBADO

BILHEIRA | ESTIVAS/ OLHO
DAGUA DO

PAJÉ- Bl-
1.HEIRA.

BILHEIRA/
CHUMBADO/

ESTIVAS/ OLHO
DAGUA DO

PAJÉ/ BI¬
LHEIRA.

i PL LGA DF

| LEITE/ SACO j
I DO PAJÉ/ LA- I
I GES DO PAJÉ f

i SACO DO PAJF- : MANHÂ
RAJADA BOIS/ 5
ÔLMO DAGUA I
DO PAJÉ/ BI- i

j LHBJRA !

EXCEL -
VAN SIVA ML

MCIPIO

CARROÇA-

NOITE ! VEL- AS¬

FALTO

R$ 1.964.20 j RS 23.570 407728 j 3.05;28 23 I 64459
! :

:

J.I

j CAR ROC A-
t MANHA ! YEL/AS-

i FA!,10

i LXCLU- I
VAN I SIVA MU- I

I N1CIPIO I
3.05 IRS 2.244.80; RS 26.937.60 :32 23 736 88329 0

:

:

-

EXCLU¬
SIVA MU¬
NICÍPIO

CARROÇA-
VFL/ AS¬
FALTO

i

3.05 i RS 2.244.80 : RS 26.R37..60 :32 i 23 j 736 ! 88329 939 TARDE VAN
IV

:

j CARROÇA- i
I NOITE i VEL/AS- I

FALTO j

| LXCLU-
VAN j SIVA Ml -

I NICIPIO
23 RS 2.244.80 1 RS 26.937.609 33 736 8832 3.056

>•......: • *.....•••••••:M•;•;•• .

. CARROÇA- i MICRO
'

LXCLU-
VHI AS- ÔNI- SIVA Ml -
FALTO BUS NICIPIO

r

RS 2.944.00 RS 35.328.00
BILHEIRA

32 23 736 8832 4.0028 28
V

:

I
...'

__
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i3JP RE FH 1 T Cl R A D E FL

SOBRAL d£
&% s

PI'LGA DL
LUTE SACO
00 PAJH LA¬
CKS DO PAJfv

SACO DO PAJÉ; TARDE i VFL AS-

RAJADA. BOtS
ÒLHO DACCA
DO PAJÉ Bl-

! HEIRA
PUG ADR |

LUTE SACO
DO PA.H: LA- :
GES DO PAJÉ i CARROÇA-

:
MICRO- FXCi.U-

SACO DO PAJÉ NOriC VEL AS- ÔNL SIVA ML- ;

RAJADA BOIS : FALTO 1 BUS NICIPIO :

ÒI.HO DAGLA
DO PAJR BÍ-

LJFE1RA
! MAS A iR A-

í CLMAOLHO
DA(il \ DO

PAJÉ
'RMàSATRâ-

'

CEMA ÒLHO
V~*iri DACCA DO !

j _ PAJÉ J
"I TMASã/ÍRA- '7
| CLMAOLHO j
i DÁGUA DO j
j

__
PAJÉ_

'

1LMASAMGOA1
DAS PLOR AS-' ;

Bn,HF,RA ;
OOA DO MATO : MANHÃ

VH
SARA r LORES

SAG JOSL

:
!: \i i

.
'

• j-: :

4.00 R$ 2.944.00
1

RS 35.328,00

y

: j
! CARROÇA- | MICRO- EXCLU¬

SIVA MU-
MC1PIO :

! ONI- 28 24 n. 23 ' 736 8832
FALTO \ BUS

Vi I

m .i
.4."T

.

4.00 RS 2.944.00 RS 35.328.00

i

:

23 736 | 883213 3228

i .V:; :

!

EXCLU¬
SIVA MU¬

NICíPIO

C ARROÇA-

MAMi V ; V LI. AS-

! FA!TO

RS 1.964.20 ; RS 23.570.4023 3.05li 28 644 7728VAN 9
gfe '

:| CARROÇA-

TARDE \ VLL AS- I VAN
! FALTO

EXCLU¬
SIVA Ml

NICIPIO

;

B3LHEIRA
RS 1.964.20 j RS 23.570.404] ; 28 23 i 644 i9 9 7728 3.05

VI

:

j CARROÇA- j

NOITE Í VB / AS- ! VAN
! FALTO

i EXCJ.U-
I SIVA Mu-
1 NICIPIO

j
RS 1.964.20 : RS 23 .570.4028 23 6449 8 7728 3.05

!... — :

iI i
;s',

BUS NICIPIO

I
4.20 R$5.216.40 RS62 596.X054 23 124220 1490423 i

i
i

\ |5
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j»í PREFEITURA DÊ FL

&SOBRAL 4
%

&r-'dt&iCiV-

íi EMASA/LáGOA I
DAS PEDRAS

1 LORES'! A LA- r\ppnrÀ M!rR°- l xCL1 -
GOA IX) MATO TARDE

C' \’pf ‘ 0Nl* S1VA M! *

| SARA/ FLORES- !
h Í BUS MCIPIO

SÃO JOSÉ'
EMASA __

5

CAIOCA MU- :

QUEM/PA-
TOS/GAN- I MANHÃ !

í GORRA LUZ I
‘CAIOCA

I.......CÃÍOOã/MU-
QUEM/PA¬
TOS GAN- TARDE

GORRA I.UZ
.'CAIOCA

CAIOCA SERI¬
EMA ALE¬

GREI AMO FA :
! Z. CURRALI¬

NHO' AS
: DO/ECAIOCA

CAIOCA SERI*

! EMA/ALE-
1 GRE-1AJÀO FA ;

; Z:CURRALI- •

NHO AS

í DOZE CAIOCA
| CAIOCA MA- |
1 DE!RA CilESF/ I

MADEIRA-'
IGREJA DA PE- I
DRA BRANCA'

VARZEA DA
PEDRA, CA1-

:
: • 1

i: \:
:

4.20 R$5.2IMO! RS 62.596.8023 : 1242 14904i 54

:

:ÿ

MICRO- j EXCLU-
ÒNI- j SIVAMU-

! BUS ! NIC!PIO

CARROÇA-
11040 j 4.20 | RS 3.864.00 ! RS 46.368.0040 23 9201325

VLL !

: -
43 I CAIOCA !

! MICRO- 1 EXCLU- ;
! ÒNI- ! SIVA MU- 1

BUS ! MCIPIO !

I CARROÇA-
4.20 I RS 3.864.00 ’> RS 46.568.00 .40 25 I 920 : 1104023 15

VEL

I
!- ::

t

FXCLU- i
VAN SIVA MU- : 9

! NJCÍPIO

.

CARROÇA-
R$2093.00 RS 25(16.00: 26! MANHÃ 23 I m : 7176 3.509

VEL

I: \
'

44 CAIOCA II
i

EXCLU-
VAN SIVA MU¬

NICÍPIO

)CARROÇA- ! :
3.50717626 23 í 598 RS 2.093,00 í RS 25.116.00 :•9 5TARDE !iVEL:

i

..

•;

:

; CARROÇA- I M1CRO¬
MANHÀ | VEL- AS¬

FALTO

EXCLU- !
ÒNI- | SIVA MU- |
BUS ! NICIP!O !

R$3 864.00 RS 46 368.0023 I 966 11592 I 4,0027 42CAIOCA Ui 284

!
OCA :i
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JlS‘5PRE F.E ITERA DE FL

(&SOBRAL 4-y

! CAIOCA/MA- j

i DEIRA'CUBSIV j
MADEIRA/ !

j IGREJA DA PE- I
| DRA BRANCA/ ;

VÀRZliA DA
PEDRA CAI-

OC A

!

\ CARROÇA- ! MICRO- 1 EXCLU-
TARDF I VEL/AS- j ÓNI- j SIVA MU-

: FALTO | BUS | NIC1PÍO

R$ .'.864.00 : RS 46.368.00 '1 1 502 4.0035 42 20 i 06628 '

......I :"r

VAR7.E A DA
PEDR A iVI-

LNHATÍ'V MAMIA CAiÿCAr
I ZFNDASÍMAO

ALVES MA-

EXCLU¬
SIVA és- : o

T ADO

3.50 RS 1032 00! RS 2.1184 UO ;23 552 6624.2-1VAX 6
i i

ÉS46 CAfOCA IV ......VÃRZÊADÃ'
“

PEDRA (VI- |
LKNEVPAIZf-

CARROCA.
KKAPFA- TARDE ** v,-,

S ZENDA SIMÂO
ALVES MA- í

DEIRA
JT <ÿ«....A...

m
EXCLU-

V AN SIVA FS- !
IADO

3.50 ; R$1.932.00.6624 RS .23.184.002 | 24 ; 23 5529

M:: •
:

:

If
Ml QUEM CAI- :

OCA MA¬
DEIRA/ COHAB
11/ ESC. MONS.
’ ' JOSÉ GE¬
RARDO/ ESC.
MONSENHOR j

ALUNISK)

PINTO/ / ESC. I MANHÃ
SIMLA $ABOIA I

ESC. DOM JOSÉ |
I TUPINAMBÁ !

;
i

:

EXCLU¬
SIVA ES- I

ÍADO

!ÒNI-
BIJS i

ASFALTO
RURAL

RS 6.095.00 ; R$ 73.140.00 :23 í 1150 5.5013800 j40 ! 504447 I CAIOCA V
i

:

iDA FROTA/
ESC. PROFES¬
SOR ARRUDA/

DOM WAL-

:
“PP N*?Í£tf20Í6 -SM
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FLF R Ê F E ÍTURA D H

SOBRAL 4k
A Ay%

I MUQUEM-TÀl-
OCA/ MA-

I DE(RA/ COHAB j

í 11/ ESC. MONS. I
JOSÉ GE- |

I RAKDO ESC. |
MONSENHOR !

AUJN1S10
PINTO/ • ESC

| SINHÀ SABOIA/ |
j ESC. DOM JOSÉ !

TUPINAMBA j

DA FROTA.
ESC. PROFES¬
SOR ARRUDA.

DOM WAL-

I

:

í EXCI.U-
: SIVA ES¬

TADO

ÒNUASFALTO
RURA1

!
5.30 : RS 6.005.00 j RS 73.140.00 :25 1150 i 1380020 5044FARDE!

BUS

: ;

;

<
FRIIXMLICEC)

-........• — *...... . - * -
: SOBRAL PRE-

! FEITURA
; DERBY SINHA

SABOIA. CO¬

HAB 1/ COHAB
IF CAIOCA

SOBRAL/ PR£-
FEITLRA

; DERBY SfNHA ! T,.Dnp ASFALTO
! SABOIA OO-

TARW
RURAL

1IAB 1/ COHAB
]_|UCAIOCA

MCO* EM ( Al-
OCA. MA-

i DEÍRA/ COHAB |
! II/S1NHÁSA- I
| BOIA' BAIRRO I
| SANTO ANTO- |
I NIC BAIRRO I

t' —t.

*LXCI.U-
VAN SIVÁ PRO¬

FESSOR

:ÿ

: ASFALTO
RURAL

Rp.6TÍ2() - 1 . RS.4.1.718.40 j23 : 1012 : 12144 5.60MANHÃ 16; 4416

í:
;

.--L—48 CAIOCA VI ...
~"t—1

A:
: ;í

EXCLU-
V AN SIVÁ PRO-.

FESSOR
23 1012 12144 5.60 RS 3.645.20 RS 45 718.4015 44:16

: :
í í:i

...-L -—,——* -

s
:

j UNIVERSE |
TARIOS j

; ASFALTO
! AUTOVI AS

CAIOCA
MANHA S í 56 RS 5.477.60 RS 41.751.2023 1288 ; 15456 j 2.70VAN 1640

VIí : i

:

! DOM EXPE- !
DITO//UFO

/-UVA CíDAÿ-4
:í
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FLP R £FEI T U R A 1> E

SOBRAL A &%

\ UVA-BETAN1A/ |
UVA-CC11/

BAIRRO DO
JUNCO

Í;

!

Ml'QUEM. CAÍ- j

OCA/ MA¬
DEIRA/ COHAB |

ÍI/S1NHÁSA- j

BOIA BAIRRO !
I SANTO ANTO- !
I NIO/ BAIRRO
I DOM LXPE-
I DITO/ / UFO |

UVA-C1DAO/
UVA-BLTAN1A/ I

UVA-CCH/
BAIRRO DO

)\ SCO
w iC.RFJMAR- ;

!;

'

I
!

:j ASFALTO
! AUTOVIAS

UNIVERSI¬
TÁRIOS

j NOITE RS 3.477.60 RS 41.73 1.20 |56 1288 2.70VAN 16 !5 15456

! i
;

:
Í

i

7
>W*'

.

RCCAS Aci ni
i:\ARlSTO

ERO/ 1 AGOA

QULIMADA

FAZENDA ES- |
: PERANÇA . PA-

;MTRI- : TRlARCAif
ARCA I ALHORL MAR¬

RECAS ACUDE
LVARISTO-

BRO LAGOA

QUEIMADA/
FAZENDA ES¬

PERANÇA PA¬
TRIARCA __

I
*

MUTUCA/ LA-
‘ !

IiI

EXCLU¬
SIVA MU-;

MCíPJO

j ON1-
BUS

MANHA
:

RS 3 864.00 RS 46.368.00772;55 28 f 2.3 6.0044 644
c -

'

!•

SOU: \ i-——

EXCEL- I
SiVA MU- .

1
NÍCIPIO ;

CARROÇA- ÔNI-
BUS

TARDE 644 V vf v 772828 ; .6.00. . : j . RS;3;864.00 j - RS 46.368.00 ;58.44
VF.l

Ss
; CARROÇA-

TARDE | VE1./AS-
i FALTO

EXCI..U-
VAN I SIVA MU-

! MCIPiO

GOAQUEI-PATRI-
ARCAII Í MADA/ AÇUDE

EVARISTO¬

RS 1.683.6051 24 2.3 6624 RS .20.203.20 ;9 10 552 3.05
:

i
JM
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FL»• P R E F EI T U R A BE

SOBRAI, è% 3&
£**»**:£

ERO/ VILA
CONCEIÇÃO
MARRECAS-

ALEGRE
MiJrUcÃ/LÃ-

GOA QUEI-
j MAOA/ AÇUDE

EVARISTO/
ERÓ/ VILA

! CONCEIÇÃO/ I NOITE
! MARRECAS/

ALEGRE.
j AÇUDE V AL-
j MIR ANDRADE/

PAIRiARC

PXTOARCJV
CANTO DAS FL¬

ORAS/ FA¬
ZENDA BAHIA’
AÇUDi. \ AL¬

AIIR ANDRADE
MATO GROSSO

JARDIM PA-
PATRÍ- TRI XIU \

ARC Ain : PAIR!ARC A
: CANTO DAS FL¬

ORAS FA¬

ZENDA BAHIA
AÇUDE VAL- TARDE

MIR ANDRADE
MATO GROSSO

JARDIM- PA-

I
:

!:

:

: :

; ;

CARROÇA-
V.EL AS¬
FALTO

EXCLU¬
SIVA MU¬
NICÍPIO

R$3.788.10 I RS 45.457.20 i! 23 S 242 !4004 3.05VAN 11 549

íí
;

;ÿ

••
I

i CARROÇA- |

MANHÃ VIL' AS- ; V AN
FALTO

EXCLU¬
SIVA Mi -
NICTPIO

5 1 1 25 R$2.585.10 ; KS 28.621.203.05II 782: 93S49

ii;

.
52.

CARROÇA- :

VEL AS- ! VAN
FAi.ro

EXCLU¬
SIVA ML -
MCIFIO

23 I 782 9384 , 3.05 R$ 2.385.10 R$28.62120m ! 349
i

;
;

TRIARCA
CARAUBAS

(IT:RREIRA) -
(TANTA GALO/
MUTUCA / ITA-

:
..

EXCLU¬
SIVA MU¬
NICÍPIO

PATRI¬
ARCA IV

CARROÇA- SNI¬
VEL I BUS

MANHA R$4 140.00 ! RS 49.680.0053 44 36 30 í 23 8280 6.00690!

:
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fmFL iiP R H F.E \ T U H A D E
&SOBRAL % 3%

! PEMIRM/PÀ- |
TR1ARCA I

;

I !:

'

(.'ARALBAS |

(FFRREIRA)

CANTA CALO/ j
MUTUCA / ITA- I

| PEMIRM/PA- I
TR1 \RC A

CARÁUBAS
(FERREIRA)
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SOBRAL: ;/L %
%

SOBRAL- NOVO|
RECANTO/

GRLNDLNl-/
ALTO DA BRA- ASFALTO ÕNI-

SH.IA ESC.
AN A

URBANO BUS:
U/iZFLUPL.

ESC. PROFES¬
SOBRAL SOR ARRUDA
SEDL IX SOBRAI NOVO

RBCANTO ;
GRLNDENE

ALTO DA BRA¬
SH ÍA. ESC.

LLTZ 1 LL1PE •

ESC. PROFE5-

SOR ARRUDA
SOBRAI.....NOYiV

RFC WTO
GRFNDENF |

ALTO DA BRA- I
SH.iA/ ESCOLA ! MANHÃ
DOM JOSE TU- I
PINAMBA DA I
FROTA (ESTA- |

DUAL)

iu.

EXCLU¬
DES- |

TADO

R$ 4.232.00 = RS 50.784,0032 | 236644
;

is

t "T"70
X

. i;
LXCLU- :

SIVA ES¬
TADO

!

URBANO : BUS
ONI-:

5,75 R$ 4.232.00 R$ 50.784.00.

L-.:-: -.-A i
736 883244 82 32 23 iTARDU

-Uv--

14-

EXCLU-
S1VA ES¬

TADO

ASFALTO ! ONI-
URBANO ! BUS

RS 3.067.50 I RS 47.610.00 :8280 5.7592 Í 30 j 23 69044

SOBRAL
SEDE X | SOBRAL/ NOVO

7j

-
RECANTO

| GRENDENE/
j ALIO DA BRA-
I SILIA/ESCOLA

i DOM JOSE TU-
| PINAMBA DA
I FROl'A (ESTA¬

DUAL)

EXCLU¬
SIVA ES¬

TADO

ASFALTO I ON1-
URBANO I BUS

RS 3.967.50 :. RS 47.6)0.00: 32 30 23 I 690 8280 5.7544TARDE
.;
;

i

í
:! J..
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SOBRAL 3%N% .4
5*&**#*?

SOBRAL/

POSTO TREVO/
| AV 1'LRNAN- :

i DBS TÁYORA
! RAIRRO CORA- I
I ÇÂO DEJESUS/ |
I PAR A!SO'DAS I

’ÿ FLORES/ ALTO I
: DA BRASILIA

NOVO RE- ; .......s j ASFALIO ONI-
CAN i O' PAR- : NIANHA : t.RBANO :

QUF SII.VANA
ESC- PROFISSI-

: ONAL.DOM
WAU RIDOiU- |
CFXT JUNCO/ j

OOHAB \IV ESC |

PROITSSiONAL |
SOBRAL LVSIA PIMEN- ;

SEDE XI LEI COMES

SOBRAL

POSTO TREVO
AV. !ÿ LRN AN¬
DES LAVOR A

BAIRRO CORÁ?
; ÇÂO DE JESUS/

PARAÍSO DAS

L-
;

Im
i; -vii:

i

-m ''''/g/AçvI

m
:EXGLU- |

SlVAi.S-
IADO

' !

730 8S3232 1 23: 1-1 35
Bi S !

r

B
:

j Xl-Vÿv

72
i.•m

•'— *'•*ÿ/—
’

-m;:

;

•U.j -m
fi-

i FLORES ALTO I
DA BRASHI V

1 NOVO RE- !
| CANTO/ PAR- I
I Ql L SILVANA/ I
I FSC. PROFISSI- I

ÒNAL.DOM j
WALFRIDOUJ- i

CEL ) JUNCO-
COHAB 111/ ESC. I
PRpriSSlONAI

Ç/ EXCÍ.UÿÍ:.! ‘ :-.0y
i SIVA ES* | 44

TADO "

• •
'

.

ASFALTO ! ÔN!-
ORBANO f BUS

23 R$ 4232.00 Í R$ 50.784.00 • :ARDF
i

£&iY:

:ÿ]

i
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s$LSOBRAL ès &
*<WM*3

?! LYSIA PIMEN¬
TEL GOMES

;
:ÿymi

W: :
T;L=VV' ':\W\ .•C/;TT;' '.iCY; ;:fcv?x>v . ;ÿ>.$*..ÿ;i

SOBRAI A! TO !

GRANDE PAR-
;

;
i

! QUEDE EXPO- j

! SIÇÀO ' Ai. rO I
i DA COLINA/ i

ESC. PR0FISS1- !
ONAL DOM

WALTRIDO (LI- i

CEU)/ ESC.
j TRAJANODE | MANHÃ i

MEDEIROS'
RAUIMUNDO |

PIMENTO.
! <CA)C)' RAUL j
| MONTE/ ESC. I
| DOM JOSE TU¬

PINAMBA/
j ESC. PROLES-
I SOR ARRUDA
[ SOBRAL/ Àf/rO

GRANDE/ PAR¬

QUE DE EXPO* !
SÍÇÀO ALTO j
DA COLINA

ESC PROFISSI- |
ONAL DOM I

WAT TRIDO * L
(- |

CEU)/ ESC.
TRAMNO DE !
MEDEIROS

RAUIMUNDO
PIMENTEL

(C/VlCVRAUi

i
;

:: : !

:

ASFALTO | ÓNI-
i/RBANO | BUS

!

RS 4.232.00 : RS 50.78*1.00 :8882 5.7556 32 23 736MISTA 44

I

; !
;

SOBRAL
SEDE XII

!
O

i

;

; :
I

: :
:

:

ASFALTO I ÒNI-
URBANO I BUS

;
RS 4.232.00 RS 50 784.008832 5.7532MISTA 44 66TARDE j

;

l

;
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4ySOBRAL J

MONTE/ ESC.
DOM JOSE Tl :-

PINAMBA/
ESC . PROFES¬
SOR ARRUDA

SOBRAL ER-

j MIDADESAO
: JOSF/PF DA

SERRA MA¬
RINA CURRAL
DF PFDRA ZF

LEITEIRO/ CA-
CnOElRO 11/

COHAB III ESC

i :
!

pr-
I;®A :

!

'

!

CARROÇA-
VFI. AS- ÕN1-

RUS

MICRO-
23 j 920 ! 11040 : 4.00 R$ 3.6X0.00 KS 44 100 00YHDAFROÍA f MANHA ;

CEI DOLORES
u SIOSA I.SC

. GERARDO RO-
DRIGl ES- MO¬

CINHA RODRÍ- I
Cil'ES. ESC

SF.DH XIII JARBAS PASSA- !
! R1XHO NETI- ;

NI1A CASTELO ;

r SOBRAL" CA- T"
i CIIOEÍRO 1/ CO¬
HAB Til: TERR#- !

NOS NOVOS/
ESC. VEDA .

FROTA CEI DO-

MISI A 28 : 40

F AI.TO :

f

|

SOBRAI l
74 t

i i

'm-4 - i
i s

Í

m
CARROCA- MICRO-

LORESUJS- j TARDE j VEL. AS- 1 ÔNI-
TOS.-V ESC. GE¬

RARDO RODRI¬
GUES’’ MOCl- !
NHA RODRI¬

GUES ESC
JARBAS PASSA-

10 I 23 920 11040 4.00 R$ 3.680,00 RS 44.160.002828MISTA ;

.
FA! TO BUS

T

'

4:

.Ai.
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SOBRAL VÃ, d-i?

RIM10. NLTl-
NHA CASTELO tv

;

lilL- - - /A . —W -.««i * :

T SOBRAL/ PRL-

I FEITURA/ CBN- I
| IRO DE COM I
I VENÇÒES/ZE |

I LEITEIRO/ BO-
I........QUEIRÀO
f SOBRAL-' PRE¬

FEITURA CEN- i
SOBRAL í TRODECON-
SEDLXIV í VENÇÒES/ZE

I LEITEIRO/ BO¬

QUEIRÃO.
I.....SOBRí\í7PRE» |

I FEITURA/ CRN- j

I TRODECON- |
I VENÇÒES/ZE i
! LEITEIRO/ BO- I

OLEIRÃO

BOQUEI¬
RÃO-FAZENDA
ALOISIO DIAS-

: CAMPO PORTU¬
GUESA, BIFUR-

: CAÇÃO GAML-
LKIRA ZÈLHI-

crnr vv TEIRO COHAB i MANHÃ
SEDEXV

UI ESC PUO.
MSSIONAL

i BXCLU-
j SIVA MU-
! NKlPIO

ASFALTO | ÕNJ-
URBANO I BUS

í MANHÃ 42 26 ; 2? 598 7176 | 5.75 ! RS 3.438.50 l R$ 41.262.00 'ÿ44

:

i

EXCLU¬
SIVA MU¬
NICÍPIO

•ASFALTO
I = RBANO

ONI- j

BUS ! RS 3.438.50 = RS 4 i.262.00 :33 26 7176 í 5.757* I TARDE 44 23 ; 508
:

!
i

'

:EXCLU¬
SIVA MU¬
NICÍPIO

i ASFALTO ! ÒNI-
! URBANO I BUS

j RS 3.438.50 : RS 41 262.0026 ! 23 j 508NOITE 14 17 7176

:

: I

: -t”-'

:

i

/ '

í

.
: SOBRAI ASFALTO ONU

URBANO BUS
805 0660 R$4.628.75 [ R$ 55 545.004* 35 23 5.75MISTA 4476

l VSYA PIMEN¬
TEL GERARDO

RODRIGUES-
JARBAS PASSA- j

..........•'ÿÿÿ -

:

.

í:

<
i

i

.... .S-irjy ---í..............
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SOBRAL :*/
v7

<L?
:

: NETINIIA CAS-
iULO LSC

Um FELIPE
JOSE DA MATA

I
Boom-

FLÀO TAZirNOA
: ALOIS10 DIAS.

! CAMPO PORTU- i
: GUFSA BIFUR*

CAÇÀO CAME*
LEIRA' ZÉ LEI¬
TEIRO/ COHAB
HI F.SC PRO¬

FISSIONAL
LYSYA PiMLN-

i TEL GERARDO
RODRIGUES/ ;

JARBAS PASSA¬
RINHO' ESC

NKTINHA CAS- j
TELOFSC.

LUIZ FELIPE
JOSÉ DA MATA !

SOBRAL
BAIRRO DO SU< I
MARÉ/ BAIRRO I

PADRE PA-
j LHANO/AV. |
| DOM JOSE/
I CENTRO/ RUA | MANHA
j VIRIATO DF: |
I MEDEIROS' AY. j

JOHN SAN¬
FORD JUNCO |

COHAB III/ ESC. Í
! PROFISSIONAL.

: .
i; ;•

>;

;:/r

| 4,S/y-\ X-.....
/ m ! i

.
•/: :

:
:

i

i

ASFALTO j ÕNI-
i RBANO BUS:

R$ 4.628,75 h;Rÿ55.545’00 |23 j 805 j mO j 5.7544MISTA : 42TARDE j
.

!

f

; :
I

v ;:

---fc™-’

. i

! EXCI.U-
! SIVA ES¬

TADO

ASFALTO I ÒNI-
URBANO | BUS

;

SOBRAL !

SEDE XVI |
R% 3.067.50 : RS47.6i0.00 i30 ! 23 600 8280 5.7544 6677

.—•*w.

i

i
:;

!

!
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SOBRAL ã.4;ú;

&%

I.YSJA PIMEN¬
TEL

i

f
SOBRAI

BAIRRO DO SU-

I MARÉ. BAIRRO
PADRE PA-..
LHANO AY.

DOM JOSÉ:/
:

EXCLU¬
SIVA ES¬

TADO

CENTRO/ RUA |

VIRIATO DE
MEDEIROS/ AV. !

JOHN SAN¬
FORD/ JUNCO/ í

COH.AB Hl/ ESC. !
PROFISSIONAL j
LYSIA PSMEN- |

HL
SOBRAL-

! BAIRRO DO SU¬
MARÉ BAIRRO

- PADRE PA*
LHANO AV.
DOM JOSÉ/

ESC. PROEISSI- MANHÃ
. ONAL MONSE¬

NHOR ALUIS10

«rnirYVii
PINTO- ESC.

1 1 X
PROEISSIONA!

! DOM WAL-
I RIIXMIH Li :

SOBRAL
BAIRRO DO SU¬
MARÉ BAIRRO

PADRE PA¬
LMANO AV.
DOM JOSÉ/

ASFALTO | ÒNÍ-
URBANO I BUS

R$3.967.50 i RS -4 7.6í0.00 í23 ! 690 8280 5,7566 3044ARDE

.
1

’
:

r
.
:

1

i

j; : !:
i- EXCLl -

SIVA ES- 44
LADO

ASFALTO ONI-

l.'RBANO BUS
5.75 R$4 232.00 RS 5f> 784.0»)23 736 88323250 ..

-t
í

SOBRAL I ::•

78/
}

!
i ./Vi •!
I

T
A—L 1—•

-jU-V:

EXCi U-
S1VA ES¬

TADO

:
ASFALTO : ÓNI-
URBANO ! BUS

.

32 j 23 1; 736 J :
8832 5.75 R$4.232.00! RS 50.784:00LARDE 5044

í

__
w.. —
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WSOBRAI Á
&-J

ESC RROFiSSJ- ,

ONALMONSE- !
NUOR ALUS10 ;

PINTO/ ESC.
PROFISSIONAl

DOM W AL-
miòèíi KTi i

j BA1XAÒ BEIRA
1

| DO RIO / SETOR
| II /SETOR)

| ESCOLA JOA¬
QUIM BAR-

JAIBARAS [ RETO

ÍBAíXàOBEíRA
! DO RIO . SETOR
I II SETOR)

:

:
:

;

'
i.

-- ;

•:

EXCLU-
VAN j SIVA MU-

I MCIPIG

CARROQA-
MANHÂ I K$ 2.254.00 | RS 2.7.048.00 :9 (> 28 1 23 644 j 7738 3.50

VLI.:

.

79
1

! EXOL.U-
VAN ! SIVA .VIL-

! NICTPIO

CARROÇA-
28 23 | 644 RS 2.254.00 R$ >7.048.00 :TARDE 9 5 7728 3.50

! ESCOLA JOA- I
OUIM BAR¬

RETO......r sifoRiisi- r
! TOR L ESCOLA

VLI. ;
:

4,M!'Msjivjy," V.....;"ÿr~*r':T"rr'';"TT;T"v*vr '""•"" j"" / '-'Tp
:

CARROÇA- ONI-:
VEI. ; BUS

R$ 3.588,00 ; R$ 43.056.00! MANHA 7176 j 6.00;44MISTA 23 : 59830 26r-:- i JOAOl IM BAR*
RMO

SI-TOR II Sh-

.

Í JAIBARAS
}

i
:: l 4so 1 '

ii m?A\
TOR I FSCOLA

j JOAQUIM BAR¬
RETO

CARROÇA- ONI-
VEL. BLS

.
26 j 23 598 ! 7)76 6 00 RS 3.588.00 RS 43.056.00MIST A 44 52TARDE

i

i.w,L-.‘
SETOR i IDEC
•SETOR I FS¬
COLA JOA- I M.AXHÀ

I QU)M BAR-

I _ RE'IO
j SETOR l iDEC T
í /SETOR FES- I

COLA JOA-
! QUIM BAR¬

RETO

:
EXCT.t-

VAN | SIVA MU-
! NICTPIO

:
CARROÇA-

RS 1. 127.00 : RS 13.524.009 23 32214 14
VEI

JAIBARAS
Ill

! EXCLU-
VAN ! SIVA Ml -

! NIC!PIG

CARROÇÁ-
14 j 23 3864 3.50 j RS 1.127.00 Í RS 13.524.009 22 322TARDEj YLL

!

P»»na 64:ii; 106PP Ne 010/2016 ~SM£

Prefeitura Municipal rte Sobrai-CNPJ 07.886.634/0001-37
Rua Viriatú de Medeiros 12S0 - Centro. Sobral - CE. 6201'-050 Contâ!o:í88) 3677-1100

Oaÿanna
Coorÿato

V

A

ç



19» WiJ»8t%r<*

mFL» PRE F EI T U R A D E
&SOBRAL $% s

SETOR 1 Ml- !
BARAS' ES- !

COLA AYRES ;

OF SOUSA
]'"XÃTSARAS7GE-T
; RARDOFER- Í

REfRA/FA-

! /.ENDA SAG PH- ;
DRO VIU-

LUNGU / FA¬
ZENDA ATA-

: j EXCEL-
VAN SIVA Ml. -

xinRIO

; CARROÇA-
6072 j 3.50 i RSI.771.00! RS 7 1.252.0022 23 5066NOITE 9

VLI

.:

CARROÇA- MICRO-
VEI. AS- ÕNI-
FALTO

11040 3.80 RS 3.496.00 RS 41.052 00i MANHÃ 2? 40 23 920MIST A 17

BIS
;

LIBA BARRA¬
GEM lAIRA- /Í:Ç: i

!

RAS: -
JAIBARAS/ GL-

RARDO FER¬
REIRA LA¬

ZENDA SAG PE¬
DRO ML-

; LUNGl- /FA-
: ZENDA ATA- |

LIBA- BARRA-
GEM / JAIBA¬

RAS _
[“JAIBARAS CL-

t

ti

CARROÇA- I MICRO-
i TARDE j VEL AS- ; ÒNI-

FALTO BUS

f A.. '!/ *

JAIBARAS:
MISTA 3.80 RS 3.496.00 RS 41.952.0023mm : 18 40 , 23 920 11040

IV fc

Ç.V.Ç:’.' } Ç-.;.'. .. ..........J,:.... ......
Í.---.VV.V

F:7=v-mm
: RARDO I ER-
! REIR.V FA- i

'ÿ

: ZENDA SAG PE¬
DRO ML -

CARROÇA- MICRO-
NOITL ! VEL AS- ÓNJ- MISTA

FALTO ! BUS
11040 ! 3.80 RS 3.496.00 i R$ 41.952.0023 920406!

ZHNDAATA- |
LIBA'BARRA- I
GEM / JAIBA¬

RAS

MARACAJA.
JAIBARAS : ANAS FAC ID

BARRAGEM/
JAIBARAS

i

......
1 CARROÇA- I ONI- |

MANILA 6.00 | RS 3.864.00 ; RS 46.368.0023 044 772844 34 28MISTA83
BUSVELV
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~wSOBRAL è%

MARACAJA/
i ANASTÁCIO/

! BARRAGEM/
JAiBARAS

i

! CARROÇA- I ÒNl-
! VI:I, j BUS

TARDE. MLSTA 44 48 28 23 644 7728 6.00 ;R$ 3.864.00: RS 40.368.00:

í.......:.....PEDASERRS......r--l
I CEDRO/ IÁBU- í . ;

: VEI., AS- i :ÒNi-
RCXAUAIBA-

MANMA
FALTO LA- BUS

JÁÍ0RAS ;........R\S........._J DRRA j
VI PI. DÁSURR A {'ARR0ÇA-

CEt)R07\BU-
TM)nc VFI \S- ÔNT-

RUN/V JAIBA- 1 FALTO LA- |.......RAS...........L........Ê.PÍM5I
TRAPiA MA¬
RINA ANGI-

! QU1NHOMPUE1-
| RINHA/ JAIBA-
i RAS/ BARRA¬

GEM....."T;RAPíã7JA- T
i RINA/ ANXil- I

7Ti

23 644 7-28.MISTA; 2844 34 R$4.089,40 RS 19.072.806.35
:

: -r
!ÿ •

84 1 .
í

:ÿ

I R$4.089.40 i RS 49.072,80MISTA 44 22 28 23 ; 644 *7*7 6.35 :
BUS '0

l . 7........... 2— • ---. ...
:

!
ICARROÇA- i AV.
i VEI./AS-

f

FALTO

Ii
'

I MANHA 9384 j 5.40 j RS 4.222,80 j RS 50.673.60MISTA 44 54 ! 34 23 j 782; :
BUS

:
: ;

.IAIBAR AS
485 -----!-VH .i

;
;CARROÇA-

TARDE ; VEL/ AS¬
FALTO

ÒNI-j QUINHO/ iPUF.I- |

i RINHA JAIBA- |
| RAS/ BARRA¬

GEM
f SAÕ DÓMÍN-
! GOS/IPUFJRI-

NHAMARINA TARDE
CEDRO JAIBA¬

RAS

76 ! 34 | 23 ! 782 5,40 I RS 4.222.80 1 RS 50.673.60MISTA 44 9384
BUS ;

’ í

:

J

CARROÇA- ; MICRO- : F.XCU;- J
VEL AS- í ÒNl-
FALTO

SIVAES-
i ADO

10 : 38 : 23 j 874 3.80 R$3.321.20 RS 39.854.40! 23 J0488 j

TU s.
: i

+4

NHOJARINA .

JPLEIRIMIA
IRAPIÁ PÉ DF

! SF.RRA CEDRO
JABURUNA/ I
‘AiBARAS l

86 1 7
VIII .ÿ.?F •

,:..MLrC:,u
16008 ; 3.80 LRÍ5.069.20 j RS 60.830.40-

CARROÇA- MICRO- LXCLL-
NOITE | VEL/ AS- ! ÕNI- SIVAES-

FA1.TO | BUS TADO
58 ; 23 j 13341023 :

w.: . -
I______
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SOBRAL $%

| StTOR 1/ JAIBA-
| RAS/BARRA-
I GEM/ CARIRE
! ESCOLA PROF.

I GL IOMAR RF.L-
JAIBAR AS I Cl f SOR AGUIAR

[SETóRFJãIBA-
| RAS/BARRA-
j GEM/OARIRÉ
| ESCOLA PROF.
I GLIOMAR BUI

!

: EXC1.U-

! SIVA ES¬
TADO

i ASFALTO ; ÓNI- j
i AUTOVJAS ! BUS

RS 3.583.40 j R$ 43.000.80MANHA 10488 4.1038 23 8744044

Í ;

! —4*87 :
i IX ;

i

:
! KXCU-
I SIVA ES¬

TADO

| ASFALTO | ONI- j

\ AUTOVIAS i BUS I 10488 5 4.10 : RS 3.383.40 ! RS 43.000.80 ;38 ; 23 87444 40TARDE

!:< HIOR AGUIAR

SOBRAL PRL-

= FFITUR.V JA1-

rkr:
F/XGÉU-

VAN SIVA PRO¬
FESSOR

ASFALTO
RURAL

48 : 23 i 1104 13248 Ç60 R$ 3 074.40 j RS 47 692.80MANHÃ : 1916
BARAS/ BAR-

JA1BARAS RALÍM

X : SOBRAL PRL-

i FEITURA/JAI- :

BARAS BAR-

4

4 488
EXCEL -

VAN SIVA PRO¬
FESSOR

ASFAl TO
RURAL

3.60 R$ 3.074.40 RS 47.697.80I: J 1104 1324816 4816TARDF
i

RAGEM
BARRAGEM

j.AIBARAS SE¬
TOR 1/ SOBRAL- I MANHÃ

CENTRO DE |
LÍNGUAS j

BARRAGEM/ f
JAIBAR AS/ SE- I

TOR 1/ SOBRAIA j TARDE
CENTRO DC
l INGt AS

MICRO- j CENTRO
ONE | DE UN¬

GI: AS

ASFALTO
AUTOViAS

R$ 2.484.00? RS 29.80S.00 :9936 3.0023 i 82815 ; 3628
BUS

JAIBARAS
89

XI
;

'

i MICRO-
I ÔNÍ-

BUS

(’ENTRO

Di: LíN¬
GUAS

ASFALTO
AL'TOV!AS

RS 2.484.00 \ RS 29.808.0082816 36>8
Í

:

i
BARRAGEM

JAIBARAS CL -
DRO SOBRAL/

JA!BAR AS UFC BAIRRO
XU DOM F.XPE-

DITO/ UVA-CI-
DAO UVA-BL-

I TAMA, BAIRRO

r
!

-.A -I ;
ONÍ-

S l N1VERSI-
AUTOVIAS I RODO- TARIOS

VIÁRIO

A.SFAL RS 6 440.00 RS77.2S0.0923 1610 : 19320
j

48 4.0070MANHÃ 46

i ....
.
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'SLSOBRAL s
%

., DO JUNCO/ /M
í UVA-CCH

BARHACil-M :
JAIBARAS CF-
DRO SOBRAL
UFO BAIRRO ;

»OM F/XPK-
DÍTO/ L’YA-Cf- :

DAO IJVA-BL- i

TAMA BAIRRO !

: r-y. '

t:
i:,

\vs.t

I;

ONl-
BUS UNIVERSE-

ROOD- TAR(OS

VIÁRIO

;
;

ASFALTO
AUTOVTAS

4,00 r RS 77.280.00 :NOITE 70 2346 56

:=ÿ;

7:/-

SSDO Jl)NCO

UVA-CCH
•••ÿO' vX*.....—....W.'..

PP.DRA DF.

TOGO FONTA

i ; DA SERRA-' PL-
| "'

! DR A DE FOGO/ | MANHA
I LAGOA DO
I Ml:10/ APRA21- j

:

.. -U~.

:::

EXCLU¬
SIVA MU¬
NICÍPIO

ÒNI-
BUS

ASFALTO
.RURAL

RS 3.657.0030 23 8280 5.30 RS 43.8S4.0044 43 600 :

:
YEI. :

1—
i

•i.

! APRAZÍVEL

| PAUD ARQU1-
| • -NHO/PÁ.U

ID'ARCO ÂPRA-

Z1VEL_ J
PEDRADT"

! TOGO/ PONTA
j DA SERRA' PE-
! DRA DE FOGO/ ! TARDP

LAGOA DO
! ME10/ ÁPRAZI- I

i

EXCLU¬
SIVA MU¬
NICÍPIO

ASFALTO
•RURAL

ONI-
BUS

MANHA R$ i.2i9.00 ! RS 14.628.0010 ! 23 230 2760 5.3044 45 :

APRA/.i-
9!

VEL i
EXCLU¬

SIVA MU¬
NICÍPIO

) ASFALTO I ÒNÍ-
RURAL j BUS

i I: RS 3.657.0030 23 8280 : 5.30 RS 43.884.0044 47 690 :

:

VEI
!APRAZÍVEL/

PAUDARQUI-
NHO/ PAU

D’ARCO / APRA¬
ZÍVEL

;

EXCLU¬
SIVA MU¬
NICÍPIO

ASFALTO ; ÓNÍ-
RURAL ! BUS

RS 1.219.00 ! RS 14.628,00 I10 | 23 ! 230 ! 2760 5.3044 45TARDE
-
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SOBRAL sãy

#5.vy

:M&-. '

23 : 614 ; 7728 j -1.70

PEDRA DE
FOGG ' PON! A [
DA SERRA PL-

APRAZ1- DR A DP LOGO.......I FÉSRA DE-
FOGO-PONTA T,_nr

DA SERRA PE-
7ARDL

DRXDLEOGO
j" APRAZÍVEL./

j PAU D'ARQUl-
I NHODOSRI- ] MANHÀ
! CARDO/ APRA- |
! „ZÍVEL [
j........APRAZÍVEL/.....Í
Í PAU D'ARQUl- I
! NHODOS RI- ! TARDE
j CARDO. APR A-

ZIVEL __
! APRAZÍVELÿ

I PAU D ARQUI-
NHO PAU

I D ARCO PE-

.MICRO- EXCLU-
ÒMI- SIVA Ml
BUS NKTPIO

ASIALÍO
RURAL

RS•36:32*.6038 28 RS 3.026.8028MANILA

&: ......,.1i. .

VL1. il

•1f
BUS MClPiO

j.

•1.70644 : 772837. 28 23 R$ 3 07.6.80 ; RS VO21.60
:

,•4

EXCLU¬
SIVA MU¬
NICÍPIO

CARROÇA-
VF.L

RS í .127.006 14 | 23 3.50 RS 13.524.00VAN <> 327 3864
!

:

! EXCLU-
VAN I SIVA MU-

! NICÍPIO

APRAZÍ- I CARROÇA- i

RS 1.127.0093 9 14 23 322 3864 3.50 RS 13.524.005
VEL. lil VHl.

:

4~
|

! HNCLU-
VAN j SIVA MU¬

NICHMO

CARROÇA-

VEL
RS 1.771.00NOITE i 22 23 506 6072 3.50 RS 2i 252.009 4

DFA .DK FOGO i

VERTENTE/PAU
1 D* ARQU1NHO

. ! PAU DÂRCO

! VERTENTE
VERTENTE/PAI

i APR.AZÍ- D AROU íMIO
VKU IV PAI D ARCO

; YFRTF.NTF
fVHR4-KNTF/PAU

D ARQUEMIO
PAI D’ARCO

VERTENTE. 1
. .

SÀO DOMIN¬

GOS ANGIQU1- MANILA
I Nf10/ JARINA/ !

EXCI U-

V A\ S1V \ MU-
NIOPIO

!;
CARROÇA-

RS 1.449.00 RS 17,3.38 00MANHÃ 5 18 23 414 49639 3.50
VE1

í m -4ir? iEXCLU- !
VAN SIVA MU¬

NICÍPIO

:CARROÇA-
VRL

RS 1 449.00 RS 17.388.009 18 23 414TARDE : 9 496.8 294 >

-”(•> "
;

—4 •4ÿ*—
FXCLU-

j VAN SIVA MU¬
NICÍPIO

: CARROÇÁ-
RS 1.449,00 : RS 17.388.005 18 23 414 1968 ; 3.50NOITE 9

VEL
; J.

!MICRO- KXCl L-

ÕNI- SIV A MU- 28
BUS j NICÍPIO !

CARROÇA-APRA/1-
VP.L V

j RS 3.220.00 : RS 38.640.00 :25 I 28 ; 23 7728 5.0095 644
VF!
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SOBRAL $% s

! APRAZíVEL !
í

;

•;ÿ

j SÂO DOMIN- I
| GOS/ANCIQUI- I

NHOJARINA ;

AJPRAZIYFX
POM A DA

SERRA PEDRA
DL FOGO. PAU
D'ARCO APRA¬

ZÍVEL SO¬
BRAL UFC/

BAIRRO DOM MANHÃ
EXPEDITO/

UVA-CIDAO
I.VA-BHTANLV j

BAIRRO DO j
JUNCO. UVA- ;

CCH......PO\ i A DA
SERRA PEDRA
DE FOGO/ PAU I
D:ARCO/ APRA- ;

Z.IVLL/SO- |

BRAL / UFC’/ !
BAIRRO DOM

EXPEDITOU
UVA-CIDAO'

UVA-BETANIA/ i
BAIRRODO

JUNCO UVA- ;
( ( H

BEIRA DO RIO ;

FLORINDA
ADUTORA CA- j MANHÃ
CHORRA MA¬

ÇARA' I- A-

!!
< TOA- SIVA X|!, ;

MCIPIO

EXCLU* i .

5,00 ! RS 3.220.00 j RS 58.640.00>7 28 i 23 ; 644 772828TARDE
.BUS -----4

i-

|

i !
i!.

i
i[ ÒNl-

BUS UMVERSl- 1 ã,
RODO- ÍARIOS

VIÁRIO

1 ASFALTO
: AUTOVIAS

j
R$ Ó;0Í&Ci(U. RS 108 192.00 í98 23 2254 ! 27048 4.0039

. -
ív:V/..

i

. . ...
i.APRAZÍ¬

VEL VI
% •••;ÿ

S : •

i ÒNI-
ASFAI TO BUS UNJVERSi-

AUTOVIAS | RODO- TARIOS
! VIÁRIO

;
RS 0.0)6.00 RS 108 192.0cNOITE í 46 98 23 4.0042 !

I

!
i

'

: —i

INCH -
I SIVA MU- !
| NICIPIO I

CARROÇA- | ONJ-
BUS

RS 6.348.00 • RS 76. í 76.001058 i 126% 6.0046 2344 3407 TORTO I
VL.L

i
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SOBRAL &

ZENDA MA¬
MÃO TORTO

DE CíMA_ rORTO
I BLíRADORKL

FLORINDA
| ADUTORA, 0A-
! OCORR A MA-

;

:

| ENCLU-
| SÍVAVIU-
: NICIPIO I

;
CARROÇA- I ONI- |

46 | 23 12606 6.00 : RS 6.348.00GARA/FA-
Í ZENDA MA- I
I MAC/ TORTO I

DECIMA
TORTO

TORTO FA¬

ZENDA MA¬
MÃO ADU- !
TORA CA-

CHORRAMA- I

OR A/ FLO¬
RINDA. BL1RA

DORIC/ TORTO
í TORTO ‘ EA- T" ’

Z.KNDA MA-

Tnu[Ar s' CARROçA- MICRO-
í ARDL | VEL AS- ON1-

CHORRA MA-
FALTO BIS

TARDE 44 20 1058 RS 76.!76.00
VTI BUS

I
:

!

í
fCARROÇA- MICRO-

MANHÀ VEL AS- ÒNI- MISTA
FALTO BUS

;; is 3.80 RS 2.447.20 RS 29.366.4o23 28 , 23 7728644

'

•>'

-+
í

.7778 !.74E8:028 ; 23 1 644MISTA RS 2,447.20 j RS 29.366,4098 FOR J O II 23 18

I
GR A FLO¬

RINDA BEIRA
DORIO/TORTOÿ
"

TÓRÍO i.V~ í
ZLNDA MA¬
MÃO. ADU-
TORA CA- voijr

CHORRAMA- N°-TE
GRA/ FLO¬

RINDA BEIRA
DO RIO TORTO

I !

: i

i
tá

\ .::CÍ
CARROÇA- |M1CRO-
I VEL- AS- ÒNI-

FALTO

.

:?728 3.80 •12 28 í 23 j 644 RS 2 447.20 | R$29 366 40MISTA 23
BUS

i
.
.

...i». ..
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SOBRALv:;y is
á»&%

BEiRA DO RIO/ i

FLORINDA/ SR. I
ANTONIO BA*
S1STA/ CASA

DO NENA/
BEIRA DORIC L
BEÍRÀÕO RIO/ T
FLORINDA/ SR. I
ANTONIO BA*
SISTA/ CASA

DO NENA/
Bi IRA DO RIO.....GONÇALO ÀL- ['
VES KAZANDA
PIANCO, AN- j MANMÀ \ EL- AS-
GUSTURA FALTO !

TORTO

. GONÇALO AT- ;
5 VKS KAZANDA j

1.00 TORTO ÍV PIANCO/ AN¬
GUS {'URA

TORTO

GONC ALO AT
VKS FAZANDA I
PIANCO \N- | VOITF
GUSTURA

JORTO
SANTíARAO

}• \/FNDA PE¬
REIRA/ ALTO

ALEGRE.
BEIRA DA LI-

TORTO V I Nl-IA/ MORENO
BOA VISTA.........JORTO
SANÍIÀRAO

...

FAZENDA PE- | TARDE
REIRA/ ALTO I

:

CARROÇA- |

VTI ,

:
I MANHA 20 j 23 j 460VAN MISTA 9 RS 1.610.00 j RS 19.320.009 5520 3.50

:

99 TORTO HI r

CARROÇÁ-I TARDE 9 R$ 1.610.00| VAN MISTA S 20 23 460 5520 j 3.50 RS 19.320 00
VEI :

;
T

( ARROÇA-

RS 1.964.20 R$ 23.570 ?09 ! i 23 7”28 3.05VAN 64 -I

4

CARROÇÁ-
TARDF. VEJ AS¬

FALTO
jiiixmM)

. iR$ l 964 20VAN MIST A 9 9 28: 23 644 "28 5 05

MM- 4---- —I ..
j.: CARROÇ.V

VFI AS- j VAN

FALTO

:

3.05 R$ 1.964.20 RS 23.570.40MISTA • 0 28 ; 23 : 644 “7289

:

Like:— ~~L l__.
!

,

! CARROÇA-

Í MANMÀ I VEI./AS-
I FALTO

\ FX'CLE¬
VAN | SIVA MU-

! NICTPK)

9 42 ' 23 966 11592 5.05 j RS 2.946.50 RS 35.355.609
:

!
I

?ÿ í t
j CARROÇA- 1
I VEL AS- I

FALTO j

! EXCLE¬
VAN I SIVA MU-

! NICTPIO

i

13 42 1 23 1 1592 3.05 RS 2.946.30 ! RS 55.355.60 !9 966
::
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#;SOBRAL $s
57

ALEGRE/

i BEIRA DA LI- I
! NilA/' MORENO/ 1

BOA VISTA-
TORTO I

R \f \F1 AR¬

RUDA TORTO
APRAZíVEL/ : MANHã

JAIBARASST*

R.\F®JAR- r
RUDA' TORTO/

APRAZÍVEL-

JAJBARAS/ SE¬

TOR 1/

BAÍNA FUNDA
I RECREIO-' RA- S MANILA

! FALL ARRUDA |
ÍBÀIXÃ'TUNDA? T

RECREIO/ RA¬
FAEL ARRUDA

: BAIXA FUNDA/

i i

:

L
T"í

i
LXCI U-

ArrS| VAN' £££
i

i 2.70 R$ 5.71.1.20 RS 68 558.40j 92 23 2116 25392: 16

:• RAFAEL
ARRUDA I

J——<4-...........1™_.;*d- r102 ..

;

| ,ARUE j .un'cviAs |
VAN S|Jÿ-

Ld Md.......£.......j£Jd; /

l
i

9 [ 92
;

16 R$ 5.7J3.20 ! RS 68.558.4023 2.70
I d ......LÿL.MZi~. .

! CARROÇA-

YEL AS¬

FALTO

; CARRÕÇÃ-
TARDE I VEL AS-

EXCLU- :
SIVA MU- !
NIC(PIO |
LXCíU- ;

S1VAMU- I
NICIPIO !
EXCLU-
SIVA ES¬

TADO

;
OXÍ-

5.,40 j R$2.732.40 ; RS 32.788.S0 ;23 j 506 I 60/225 j 2244: | BUS

ÓN1-RAFALL
ARRUDA II !

RS .2.732.40 ; RS 32.788.80 :22 23 | 506 6072 í 5.4044 46103
BUS

j FALTO
ÍCARRÕÇA-

RFORLIO RA- TARDE \ LI. AS-

1AEL ARRUDA ;

'CACIMBAS/ r

OURO

BRANCCU RIA¬
CHO FUNDO
RAFAEL AR¬

RUDA
RAPAI,!. ; CACIMBAS.
ARRUDA i OURO |

Hl BRANCO' RIA- . 55, ,V VH
( HO FI NDO ; lARDK : AN

I ÓN1- R$ 2.732.40! RS 32.788.80 :607230 \ 22 23 506 5.4044 i

BUS
I- ALIO

~~-“r

:'

CARROÇA-
VEL AS- VAN

FALTO í
22 1 2.2 506 6072 j 3.05 R$ 1 543,30 j RS 18 519 60MANHÃ 23MISTA 9

I
:

Mevo.
; "~~r VF“NVr

9 R$ L543.30 j RS 18 519.6022 23 506 : 6072 3.05MISTA 3?

:RAFAEL AR¬
RUDA

CACIMBAS.
OURO

í
-

T
543.50 j RS 18 519.60506 j 6072 | 3.05

i. v — ....i
,.iL.............

RS 122 23NOITE (. ARROÇA- \ AN MISTA 9 6
:

......V.
L,jd.£.:;
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S'SOBRAL% /U
3ft#»#**

; VEL AS-BRANCO- RIA¬
CHO FUNDO I
RAFAEL AR¬

RUDA

OURO
RAFAEL BRANCO RH-
ARRUDA j CRB/ ORAFÀF.L

ARRUDA

i:

FALTOi

t

MIC RO-
ÔNU 1 MISTA
BUS

-

TARDF * ASFALTO
RURAL

4.70 i R$3.243.00 : RS 38.916.00105 28 26 í 30 23 ! 690 83.80
:iIV :.....mmBRANCO,

RAFAFI. AR¬
RUDA PF.DRI-

w »

CARROÇA- |
0 3.70 R$ 2.382.80 RS 28.593.60. NUAS SÀO * MANHÃ ! VB, AS- :

I JOÃO RAFAtl. 1 ALTO

'

30 28 23 : 644 í 7728VAN MISTA 16

l
RAFALI. AR-

RUDA/PHDRI-

VRR I)A\
NUAS SÀO TARDE VEL AS-

ARRUDA V I()Ao RA|;AB ; FALTO
ARRl DA

RAHAKL AR¬
RUDA/ PEDRÍ-

NflAS SÀO
: JOÃO/RAI-ALL ,

ARRUDA
POM A. DA

SFRR.A PF.DRA
]• DEFOCKULA- |
! GOA DO MEIO/ !
I PAU D'ARCO' |

RAFAEL ! PAU D’ARQl.1-
ARRUDA | MIO' RAFAEL

ARRUDA
PÕNTÀ DA

SERRA/ PEDRA Í
DF FOGO/LA- I TARDE

I GOA DO MEIO/ !
! PAU D’ARCO/

CARROÇA- ;
:

R$2 382.80
;

RS 28.593.60644 7728 3.7028 : 23 ;
i . 6 . !

i06 :ÿ VAN MISTA 16 34

.1:rdyeMÿ;-- m!

Ij CARROÇA- I
NOITE VEL AS- VAN

FALTO

vi:i
RS 2 382.80 : RS .28 59.3.606 28 23 644 7728 j 3.70MISTA 16

íu..j. :
I

i

EXCLl -
SIVA ES¬

TADO

:>

I ASFALTO | ÔNJ-
j AirroviAS i BUS

MANHÃ R$6.035.20 i RS 72.422.4063 i 64 23 1472 17664 | 4.1044

;

107 .
I ;VI

1PJ

EXCLU¬
SIVA ES¬

TADO

ASFALTO | ONU
AUTOVIAS I BUS

23 1472 17664 4.10 R$6.035.20 : RS 72.4224044 38 64
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%
V
$*ÿ*»**£

:
PAU D ARQUE j

NHO/ RAFAEL í
ARRUDA

PHDRA DF
FOGO'LAGOA

;

DO MEIO PAU
D’ARCO/PAI MANHÃ
ÍMRQUINHO

: RAFAEL ÀR- !
L_ KEDA

PEDRA DE
j ÍOGO/LAGOA

; DO MEIO/ PAU
D'ARCO PAU ; TARDE

D'ARQUINHO- j

RAFAEL AR- •

RUDA: ; í
'

TOR IÓ DF"
» \i\0 TORTO
DECIMATE- | MANHÃ

DRINHAS RA- !
FALL ARRUDA j
'

TORTO DE f
BAIXO/TORTO |
DE CIMA. PE- j TARDE

DRINHAS RA- j
| RAFAEL i FAEL ARRUDA |

109 j ARRUDA f........PONTA'DA |
! SERRA-' PEDRA 1
I DE FOGO.LA- j
j GOA DO MEIO |
I PAIi D’ARCO- |
I PAU D'ARQl. )- ! NOITE
! NHO APRA/Í- I
I VEL/ TORTO/ I
’

PEDRINHAS/
j RAFAEL AR- I

RUDA

!:

r
i

EXCLU¬
SIVA LS
IADO

ASFALTO ÒNI-
ALTOVIAS BUS.

RS 5.658.00 RS 67.8%.Ou .1380 16560 TIO:60 2314 n
:

! KAFALL
108 ARRUDA

VIIf '

I :rKXCLÍ -
SIVA ES¬

TADO

ASFALTO I ONI-
\u IOVIAS BIS

60 23 1380 4 10 R$ 5.658.00 RS 67.S96.001 65603444

i

EXCEL-
ASFALTO OM-

1 AL'TOV!AS | BI S
4.10 j RS 2,640.40 R$31.684.8028 ; 23 644 772844 42SIVA ES¬

TADO

:
i:EXCLU¬

SIVA ES¬
TADO

| ASFALTO ! ÒNI-
| AUTOVIAS | BUS

j RS 2.640.40 RS 31.684.8028 | 23 • 644 7728 4.103644

VIU
:!

!

EXCLU¬
SIVA ES-

ASFALTO ; ÔN1-
AUTOV1AS

í j R$ 7.92U0 : R$95.054.404.1084 23 1932 2318444 25
BUS

TADO |
; i

i
:

i

í
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SOBRAL êX
-f»

;
RECREIO/

GERO
BRANCO/ RA¬

FAHl ARREDA.
PF.DRÍNLIAS

IOKIO APRA¬
XICH SO- , ,. ,

TO
BRAL/ ESCOLA MANHÃ 'rÿvitc

. PROFESSIONAI.
At TOMAS

MONSENHOR
AÍ.LISIO

PINTO' DOM
, WALLRIDO

LYSí.A PLMEN-
ILL GOMES

RECREIO/
OCRO

BRANC O RA-
I Ai í \RRUDA

PFDRINHAS/
TORTO-' APRA-

ZÍYF.J, SO¬
BRAI ESCOLA TARDE
PROFISSIONAL j

MONSENHOR
ALUISIO

PINTODO.V1 !
WAS FRIDO

LVS1A PIMEN¬
TEL GOMES
RECREIO-

OURO
BRANCO-' RA¬

FAEL ARRUDA
PHDRINHAS-' i MANHA

TORTO/ APR A- j

ZIVEL/SO-
| BRAL.- CENTRO I

:
!!
:

T:
í

'

.1 ?:

HXC1 U-

VAN : S1VA ES¬
TADO

R$3 850.20 RS46.202.4i'2.~<)23 :2 62i

1 i
:

Si
.

; RAFAEL
f 10 ARRUDA

IX

! EXCLU¬
SIVA LS- ;

LADO

ASFALTO j ....
AE TOMAS

VAN RS 3.850.20 RS 16.202.4017112 -• 2.7062 23: N2616 2

:

:

:

i-

!

MICRO- ; CENTRO j
ÒNi- | DF LIN- |
BUS

iASFALTO |
Al- TOMAS |

RAFAEL
ARRUDA X

1600S | 3.00 j RS 4.002.00 ! RS 18.024.0058 I 23 133428 18! í !
iGL AS

-
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KtoFtPRE F ÊI T O RARE

SOBRAI ã

Rf:cr<nio
OURO

\ BRANCO RA- !
| FAI- 1 ARRUDA/ I
: PEDRINHAS. | TARDE
I TORTO' APRA- |

•ztvtx/ SO I
RRAI CFNTRO
DEMNOl AS

SOBRAL PRF-
FEITURA/

APRAZÍVEL j
ASFMTO

PEDR A DE MANHÁ . '
FOGO' TORTO.

RAFJAEL AR¬
RUDA

SOBRAL PKK*
FEITURA/

j APRAZÍVEL

PEDRA DE TARDfc
! FOGO' TORTO-

RAFAEL AR¬
RUDA

RHCRI/IO

OURO
| BRANCO. RA-
I FALI ARRUDA
| PEDRINHAS/
| CACHOEIRA-'

RAFAEL i TORTO SO- j
ARRUDA j BRAL UFO | MANHÃ

I BAIRRO DOM j
EXPEDITO/ I

j UVA-CTDAC)/ j
| UVA-BETAN1A/ I

BAIRRO DO I
! JUNCO/ UVA- I

;
f

i
j MICRO- 1 CENTRO
| ÒNJ- j DE 1.1N-

I BUS I GUAS

.
ASFALTO ;

AUTOVLÀS !
R$ 4.002.00 RS 48.024.0058 23 1334 16008 3.0028 24

í

™j ...

5

i :

:

:
EXCLl-

VAN SIVA PRO* ! 16

LESSOR

!
:

2.-70 RS 4 222.80 RS 50.073.6068 i 23 1564 187681 1

í RAFAEL
112 j ARRUDA

&
»»»<>»»«ÿ> *•:

XI
i

EXCLU¬
SIVA PRO- 16

:ÿ

ASFALTO j ....
AUTOVIAS 1

X A 68 23 ; 1564 18768 2.70 RS 4.222.80 « RS50.673.6u10

i

i

.

!!

i ÒNI- j

ASFALTO i BUS j UNIVERSE ]
Aí ;TOVIAS i RODO- I TARIOS I

RS
1 13 37 138 I 25 j 3174 | 38088 4.00 RS 152.352Ú046

i2 606.00
XI!

VIÁRIO i

;CCH
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jcDR# PH E F EI T 0 E A D Í
:#y

:7%

S RECRI'.ICV
OURO

! BRANCO/RAr
I FAFF ARRUDA
j PFDRINHAS

! CACHOEIRA/
I TORTO SO-
i BRAE/ UFO/
; BAIRRO DOM

EXPEDITO/
I UYA-CIDAO
| UVA-BKTA'NiA/

BAIRRO DO
JUNCO UYA-

C( H
RFCRI-K.

i

RSASFAITO j BUS ; UNIYERSi-
AUTOVIAS I RODO- | TARIOS

I VIÁRIO |

VS 15? 552.004.0058088138 i 25 : 31743746NOITE j 12.666.00

:>

»

BRAN' n RA-

:: :
PFDRINHAS
CACHOi IRA
TORTO SO¬
BRAI. i 1C MANNA

BAIRRO DÓM

EXPEDITO
UVA-C1DAO

I:VA-BL TAMA
BAIRRO DO

JUNCO UVA¬
COI

* - •

i

ÔNI-
ASFALTO Í BUS

AUTOV1AS : RODO¬
VIÁRIO

RS

12 6%.00 ‘

l/MVEKSi-
i.AKIOS

38088 1: 37. 23 3171..NS:

R AFAH!
ARRUDA

XIII
U4.

4.
f

RECREIO
OURO

BRANCO RA-
: FAHI. ARRUDA

PEDRINIIAS . NOm:
CACHOEIRA ;
TORTO/ SO¬
BRAI,/ UFC

B AIRRO DOM

ASFALTO BUS UNJVF.RSI-
: AUTOVIAS | RODO- TARIOS ;

I VIARIO

RS

12.6%.00
Ms

I RS 152.352.0038088 | 4.0046 138 23 317437

:

r-ao-'a 78 rift '0*J-PNC 010/20' /ÿ•••$?«/£:

Preielyra Municipal rift Sobral - OhiPJ 07. fj9ii.6.5-1''CClO'i-ói 7
Ri.:{! Viriatri rift M«iei?os. 5 250 - Oftr-tro. Sobrai -CE. 6201 5 -060 CorsIaUvieS) 3677-1 IOC)

KartaCoeSio Rodngues
‘ > J>

~ --mDayatma

/



mFLm P RE F.E 1 T U R A D E

SOBRAL V4
?:V

!: EXPEDITO-
UYA-CIDAO'

I UVA-BLTANIA/
: BAIRRO DO

JUNCO/ UVA-

t
::

U
;

!:!•

: -
*• 1

GCH
BARACHO/

BAiXA
GRANDE.

| SANTA LUZIA/
BARACHO ___

I BARACHO/
BAIXA

GRANDE/

! SANTA LUZIA/
BARACHO.....BARACHO/

BAIXA
GRANDE/

SANTA LUZIA/
BARACHO
BR 222/ BO¬

QUEIRÃO
: CAS \ FORTE

BARACJiO BARACHO
BR 222/ BO-

; QLEIRAO/
f CASA LORTE/

BARACHO

BARACHO/

i DES TERRO BA-
! RACHO/ BARA-

CHO
I.........BARACIÍÕ/
| DESTERRO/ BA-
; RACHO BARA¬

CHO

i
CARROÇÀ-

V.EL/ AS-
j FALTO1.A-

DEÍRA

i
! ;

MANHÃ RS 1.74S.00 | R$ 20.076.00 .i 8 Í 20 22 460 5520 3.80MIST AVAN 9

~t ----t- r
CARROÇÁ-

VEL AS-BARACHO | I 20 3.80 : RS 1.748,00 j R$ 20.076.0023 460 i 5520MISTA 9 261 15 TARDE VAN: FALTO L A¬
DEIRA

i..

: I CARROCA-
! VHL/AS-
! FALTO F A¬

DEIRA

!

RS 1.748.00 RS 20.976.0020 23 460 5520 ! 3.80VAN MISTA 9 4NOITE

;
*:

'. i
ASFALTO : . . . . .
I ADKIRA

X AN 3.41 RS 1.568.60 | RS 18.823.20MIS LA 23 5520160MANILA 9

:
; LI Í6

li -
ASFALTO
LADLSRA

:
RS ;Lÿ;60 I;RSTS;«23.20

'

;23 460 ; 5520 3.41IARDL Y AN MISTA *?9

iU:. .....! ;.U'&.AS
:

CARROÇA- MICRO-
OM¬NI.WH.À Yfc! I A- 6072 i 6.00 ! RS 3.036.00 ; RS 36.432.00 J23 i 506MISTA 28 37 2

DESRA i BUS j
BARACHO

III
CARROÇA- | MICRO- i

ONI- |
BUS !

6.00 | RS 3.036.0023 506 6072 RS 56.432.00VE/1. 1 A- MiSTA 28 38 j 22TARDE
DLlR A - i

__
i.
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mFLm* PREFÊÍ T D R A D E

SOBRAL è& J

BARACHO/
DESTERRO'- BA- i
RAC'HO BARA-

C.'HO
BARACHO

I CROTA/AGUA ! ,cr.,TA i A.,,

BRANCA SI TIO : MANHÃ 1

MANQUES JOR- ‘

DÀO

; CARROÇA* j MICRO*
NOITE Í VF.1../LA- ! ÒNÍ-

DF1RA BIS

j
RS 3.036.00 ; RS 36.432.006.0022 j 23 506 607228 5MISTA i

:

i:
EXCLU¬
SIVA ES¬

TADO
6624 ; 7.7039 | 24 j 23 R$ 4.250.40 RS 51.004.8055244

BUS yy-i

BARAC HO
118 !

IV BARACHO

! BRANC A. SITIO í TARDE í *ÿHRA
TANQUES, JOR- :

..At,]- IRA

DAO
i SOBRÃL/PREÿ

! FEITURA/ JOR»
í DÀO/ SITIO
j TANQUES/ SÀO
j FRANCISCO

BARACHO ! /•BARACHO;
í SOBR AL. PRE-
I FEITURA JOR¬

DÃO/ SITIO
IANQUES/ SÀO

j FRANCISCO
| BARACHO

JORDÃO-CON- i
LENDAS/ SO-

! ORAI UFC/
BAIRRO DOM i

i BARACHO j EXPEDITO.
! UVA-CTDAO/ I
| UVA-BFTÀNLV I

BAIRRO DO
JUNCO/ UVA-

CCH

:

’

FXCI.U-
SIVA E5-
IADO

"A
R$ 4.250l40'V-|••/ RS 5 1.004.80 . i&

552 j 664424 2344 30
Bl S

:

:m •v.-v.... ••I

MICRO- 1 EXCT..U-
ÓNI- j SIVA PRO- \
BUS | LESSOR |

I ASFALTO
LADEIRA

56 1 23 \ 1288 i 15456MANHA I 4.10 ! R$ 5.280.80: RS 63.369.602523 !

í

;
:

no tv :

MICRO- j EXCEL- i
ONU ; SIVA PRO- I
BUS LESSOR i

í ASFALTO
j LADEIRA

I
4.10 : RS 5.280.80 ! RS 65.360.6056 i 23 i 1288 1 545623 20TARDE

! :

4r.vr

l
!

; ÓNi-
ASFAI.ro | BUS LMVERSI-
EADEIRA RODO- LARIOS

VIÁRIO

6$ 23 1564 R$ 9.384.00 RS 1 12:608.0018768 ; 6.00MAN1IÃ 4046
VI :

.Wé$;

.
i l
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s£tr.SOBRAI % ,s—4 %
N?

JORDÀO/.CON-
i BNDAS SO¬
BRAL •l:IO

BAIRRO DOM

EXPEDITO/
i:\A-OIDAO

l YA-BHTANJA
BAIRRO DO

JUNCO UVA-......._CCH_
BARACHO
CROATA,

ÁGUA
! BRANCA/ SÃO !
I FRANCISCO SI- I
j HOSANTANA/ ! MANILA
! SAG JOAQUIM I

S.ÀO FKAN-
! CISCO/ SITIO I
TANQUES' JOR- j

DÀO........BARACHO/
CROATA.

ÁGUA
BRANCA SÀO I

; FRANCISCO/ SI- i

TiO SANTANA, NOITT;

SAG JOAQUIM I
SÀOFRAN-

! asco/ SITIO !
TANQl E$ JOR¬

DÃO

m
1

1

;
ONI-'

j ASFALTO BUS UNIVERS!-.
LADEIRA ! RODO* iARIOS

! VIÁRIO

1561 18768 I 6.00 R$ 9.384.00 RSI 12.608 oONOITE 55 68 j 2346
:$yVy-

>

; l

«-V.......Wÿo j •j ••M1' cy- s-4.

;

MICRO- )

ÒN1- I
BUS :

ASFALTO Í
LADEIRA ;

I UNIVERSE i
I TARIOS I

RS 3.97-1.40 { RS 47.692.SO {10 | 32 ; 23 i 736 5.40883228
:;

1

!

:

:
;

BARACFIO S i121 ; ; nVH

.

: ;

MICRO-
ÒNI-

UNTVERSl- j
TARIOS

ASFALTO !
LADEIRA I 32 | 23 8832 I 5.40 j RS 5.971.40 j RS 47.602.80 |73628

"

BUS

-- •

; GAMLEEIRA.
SITIO MILAGE.
JARDIM/ SITIO
CONCEIÇÃO
SÁO I RAN- I

CISCO-' .SITIO 1

!:ÿCARROÇA-
. VF.L AS- tMANHA p \5 TO 1 A-

DL1RA

23
;

736 8832 R$ 2.796.80 RS 33 561.60II122 ! JORDÀOÍ 32 3,809VAN MIST A fI I
CUT-

!

—u—.
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SOBRAL 3X 3

! TANQUES. JOR¬
DÃO

1
OAMhlHRA

SITIO MILAGE/
JARDIM SIT10
CONCEIÇÃO.
SÃO FRAN-

1ARDh

CISCO SÍTIO

TANQUES JOR- !
DÃO

-**~.í'**

f r
I

+‘/r.J:

J.. 'I
CARROÇA-

VET AS- 1
FA(.TO I A-

DF.IRA

3.80 RS 2.796.80 RS 33.561.60736 : 88329 9 32: ; 23i VAN V1IS1 A

!

mi

SIT IO SAN-
| TANA SAG JO- !

AQUIM. SÃO !
FRANCISCO/ SI- 1
TIO TANQUES/ |

JORDÃO.......smosÃN-
j TANA/ SÀO JO- !
! ãQITM SAO I
| FRANCISCO/ SI- I
I TIO TANQUES/' I

JORDÃO
j SITIO SAG

JOÃO ÁGUA
BRAM A Sl-

| TIOIANQUES
JARDIM GUA-

124 ! JORDÃOIII! JOÂÓ/ÀGUA !

BRANCA SI¬
TIO TANQUFS-
JARDIM/GOA- ;

RIBA. JORDÃO

ASFALTO | ONI-
LADEIRA j BUS

RS 4.958.80 ; RS 59.505 60MANHÃ 50 ; 28MISTA i 44 23 644 7728 7.70j

+JORDÃOII123 ... T

i
!

:

\ ASFALTO
! LADEIRA

ONI- |
BUS I

!
i 23 RS 4.958.80 ; RS 59.505.60 :I TARDE j 28 644 j 7728 7.70MISTA 44 6“ :

i

t•

:v:v-T<ÿ-y:“
i

CARROÇA- !
VEL/ AS¬

FALTO LA-
DF.IRA

.
: MANLIA 1Í 3,80 I:RS. I.922.'80"j ' R$ 23.073.60 : j506 6072MIST A 9 22 | 23VANi

n— . , —
:

CARROÇA-
VEt.

•

AS-
FAl TOLA- j

DFJRA

506 6072
:

3.80 R$ 1922.80 I RS 23.073.60FARDE 9 : 22 : 23MISFA 9

1

—
VAN 7 ISTA

’

sn10 SãO
JOÃO AGUA j

4 3.80 R$ ><>2201 RS 23.073.60NOITE 22 23 5069 60729
: mLiM
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hSOBRAI w-
J3* iC®

•rALIO LA*| ;

j DE1RA j
: BRANCA /SI- I
: TÍO TANQUES j

IARDÍM/ GUA-

I.
i

RIBA JORD \0 | 1'
SOBRAL/

!
4:Y.-.............L/kk-.'..:..

i

USINA AS* I
| FALTO/LO- j
| GRADOURO/
| ATERRO SANi- !
| TÁRIO CON- I
! TENDAS/ JOR- !

DÀO j
SOBRAL/ !

I USINA AS-
I FALTO- LO-
| GRADOURO/
I ATERRO SANÍ-

I TAR10’('ON- |
I TENDAS/ JOR- j

DÀO • __ |
JORDÀO/ ; 'M

BARRO ALIO/
SANK) AN JO- ;u,VIl5'! MENTO
NIO DEBAIXO:

V<AM1A
! ASFALTO

SANTO ANTO- ; LADEIRA :

NIO Dl, ( IVIA

JORDÃO/
BARRO ALIO !
SAN VO ANTO¬
NIO DE BAIXO ;
SAN10 AN10- 1

NIC Oh LIMA

JORDÃO (ON- :

TENDAS
127 |JORDÃO VII BARRO ALTO | MANHÃ I

| SITIO SÀO MA- \
\ TEUS/ JORDÀO !

;i, I
:

ASFALTO j ONI-
LADEIRA I BUS

MANHÃ ; 2332 736 8*32 7.70 | RS 5.667.20 •. RS 68.006.40MISTA 4744;
:

:
:

2.5 ! JORDÃO IV j— —; —U
Í i i

i
I

ASFALTO ! ÒN1-
LADE1RA | BUS

7.70 jRÍ 5.667.20 1 RS 68.006.4032 23 736 8832TARDE MISTA 44 48
.

!

.
4 . . . r -1--*~

..

”' ."1—Ty—
CALÇ.V

Tj
.

3.70 R$ 2.553.00 RS 30.636 00MlSTA 169 30 t 23 690 8280VAN

126 ! JORDÀO V —r—A---—frA

:S:íí.:l t

MENTO/
;

ASFALTO
i LADEIRA

•UK
3.70 RS 2.553.00 RS30.636.0ii; VANTARDE MISTA 9 15 30 í 23 i 690 8280I

;

,i.......44.4 ..:L.

: CARKOÇA-

VEL./ AS¬
FALTO LA¬

DEIRA

MICRO-
: ÒNI- I MISTA
| BUS

RS 3.468.4028 26 26 ! 23 j 598 7176 5.80 RS -1 1 .620.80

i
I !:
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®SOBRAL /%
%

! JORDAO ("ON- j
TENDAS/

| BARROALÍO | TARDE 1

SmOSÀO MA¬

TEIS JORDAO

; CARROÇA-

! VEL AS-
; FAT TO LA¬

DEIRA

MICRO- ]
ÒNI- 5.80 I RS.V4(iS.40 ! RS 41.620.3059823 26 23 7(76MISTA 28 !

BUS
.

TSmm m~:\ y ' ' i 1gm
m

IJ29.909,00 t3.55&9Q$,0O
RS

7/220 MÍ|| 3 160830 3201,906 : 4MLVALOR mrm
... ::C- ...L'C i/A . J111 iiii pigj„"Si

DISPONÍVEL ATRAVÉS DO SITE OFICIAL DA PREFEITURA: www.sobral.ce.gov.br. Selecione o Serviço. Licitações
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SOBRAL V o

CHECK-LIST PARA VISTORIA DOS VEÍCULOS DO TRANSPORTE ESCOLAÿVÿ10ÿANEXO B -

RELATÓRIO DA VISTORIA DE VEÍCULOS
DO TRANSPORTE ESCOLAR

N°OFICINA MUNICIPAL
DATA: / /

SECRETARIA DA
EDUCAÇÃO

ANO FABRICAÇÃO/
MODELO :

COMBUSTÍVEL: N° PAS¬
SAGEIROS:

MARCA / MODELO /
TIPO DE VEÍCULO:

LEITURA
ODÔMETRO:

CATEGORIA:CODIGO RE-
NAVAM:

COR: PLACA: MUNICÍPIO EMPLACA-
MENTO:

OBSERVAÇÕES: ]LICENCIAMENTO
PAGO

VENCIDO
DESDE:

DOCUMENTOS:

a)CRLV ( DUT)
b) Seguro DPVAT
c) IPVA
d) Alvará de FuncionamentoFornecído Pela Prefeitura Mu¬
nicipal Sobral_
e)

HABILITAÇÃO N° /
CATEGORIA

RG NUMEROPROPRIETÁRIO CURSO MO¬
TORISTA ESCO¬

LAR SEST/SENAT

CPF
NÚMERO

HABILITAÇAO N° /
CATEGORIA

RG NUMEROCPF CURSO MO¬
TORISTA ESCO¬

LAR SEST/SENAT

MOTORISTA:
NUMERO

1- SISTEMA DE DlRÉÇAO: RECOMENDAÇÕES NÕ
CASO DE RETORNO

REPROVADOAPROVADO

a) Volante
b) Terminais de Direção
c) Direçãojusta e semfolga
d) Barra de Direção
e) Embuchamentos
2 - SISTEMA DE CAIXA MARCHA:
a) Examinar se está normal as marchas
b) Examinar se está normal embreagem
c) Transmissão e cruzetas
d) Diferencial
3 - SISTEMA DO MOTOR:
a) Verificar se estápegandonapartida

b) Examinarpoluição ( fumaçandomuito)
Semequipamento_
c) Descarga
d) Tampa do motor (vazamento de gases para
o interior carroceria e poluiçãosonora)__
e) Baterias no local apropriado 2.

ÍÊCOMENDAÇOES NO
CASO DE RETORNO

4 -SISTEMA DE FREIO: REPROVADOAPROVADO

a) Freio de Estacionamento
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c) Verificar se estarbrecando normal
d) Burrim de freio ( nãovazaóleo )

RECOMENDAÇÕES
NO CASO DE RETORNO

5 - SISTEMA DE SUSPENSÃO: APROVADO REPROVADO

a) Amortecedores
b) Feixes de molas
c) Embuchamentos
d) Barra deestabilizador
6- SISTEMA ELETRICO: REPROVADO RECOMENDAÇÕES NO

CASO DE RETORNO
APROVADO

a) Lâmpadas do painel

b)_Faróis (exarninarqualidadefocorefletor )

c) Luz alta e baixa__
d) Farol de milha

eiStop de freio _
f) Pisca-F’isca sinaleiras -dianteiras e traseira
g) Iluminação interior carroceria(fluorescente)
g) Buzina
h) Limpador do pára-brísa ( nosdoislados)

RECOMENDAÇÕES NO
CASO DE RETORNO

APROVADO REPROVADO7 - CARROCERIA:

a) Verificar o piso (examinar se existeBuraco)
b) Examinarcadeiras e poltronas

c) Examinarvidros das janelassemracha-
duras(abrindo e fechandonormalmente)
d) Examinar se exísterachaduras (pára-brisa)
e) Porta abre e fechaautomaticamente
f) Cinto de segurança (cadeiramotorista)

g) Pára-choquesdianteiro e traseiro (pon¬
teiras)_
h) Fitarefletorasinalizaçãopára-
choquetraseiro__
i) Examinar se a pintura tem boa aparência

j) Espeihoretrovisorexterno
k) Espelhoretrovisorinterno
I) Examinaremgerai a parte de segurança dos
alunos

APROVADO REPROVADO RECOMENDAÇÕES NO
CASO DE RETORNO

8 -PNEUS:

a) Pneusdianteiro (Nãopermitidorecau-
chutado)____
b) Pneustraseiros I
c) Pneuestepe (não é permitido no interior da
carroceria) deveráter um suportepróprio para
fixarna mala ouembaixo da carroceria.
c) Macaco e chave de roda

APROVADO REPROVADO RECOMENDAÇÕES NO
CASO DE RETORNO

9 -OUTROS:

a) Tacógrafoemfuncionamento
b) Velocimetro(funcionando)
c) Triângulo cie sináiização
d) Extintor (Êxaminarprazo de validade e selo)

i: /e) Marcador de combustível

OBSERVAÇÕES
COMPLEMENTARES:
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Sobrai(GE) / /

Servidor que fez a vistoria

Proprietário do veículo

Gerente da Célula do Transporte Escolar

íSsSSf*
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ANEXO C - PLANILHA DE UNIDADES DE ENSINO ATENDIDAS PELO
TRANSPORTE ESCOLAR

MUNICÍPIO/ ESTADO DISTRITON°.....~r ESCOLAS

ESCOLA ANTENOR NASPOLINI DE
ENSINO FUNDAMENTAL

SEDE - DOM JOSÉMUNICÍPIO01

ESCOLA DOUTOR ANTÔNIO
CUSTÓDIO DE AZEVEDO DE ENSINO

FUNDAMENTAL E EDUCAÇÃO
INFANTIL

APRAZÍVELMUNICÍPIO02

ESCOLA ANTÔNIO MENDES
CARNEIRO DE ENSINO

FUNDAMENTAL E EDUCAÇÃO
INFANTIL

SEDE - ALTO DA
EXPECTATIVA

MUNICÍPIO03

ESCOLA CORONEL ARAÚJO
CHAVES DE EDUCAÇÃO INFANTIL E

ENSINO FUNDAMENTAL
MUNICÍPIO TAPERUABA- BILHEIRA04

ESCOLA SENADOR CARLOS
JEREISSATI DE ENSINO

FUNDAMENTAL
SEDE - SINHÁ SABÓIAMUNICÍPIO05

CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL
PROFESSOR ARRY ROCHA DE

OLIVEIRA
SEDE -ALTO DA BRASÍLIAMUNICÍPIO06

CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL
DOLORES LUSTOSA

MUNICÍPIO SEDE - COHAB III07

CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL
DOMINGOS OLÍMPIO

MUNICÍPIO SEDE - VILA UNIÃO08

CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL
DINORÁ GONDIM LINS ARAGÃO

MUNICÍPIO SEDE - TERRENOS NOVOS09

CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL
SEDE -SUMARÉMUNICÍPIO10

IRMÃ ANÍSIA ROCHA

CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL
JACYRA PIMENTEL GOMES

MUNICÍPIO SEDE - COHAB II11
À W

MUNICÍPIO :EDE- COHAB II12
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CENTRO DE EDUCACÃO INFANTIL
JEAN TOREZ TRINDADE

CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL
JOSÉ LOURENÇO DA SILVA

MUNICÍPIO SEDE - SANTA CASA13

CENTRO DE EDUCACÃO INFANTIL
PROFESSORA MARIA JOSÉ

CARNEIRO
SEDE - SUMARÉMUNICÍPIO14

CENTRO DE EDUCACÃO INFANTIL
PROFESSORA MARIA LUCIANA

LOPES LIMA
SEDE - SANTO ANTÔNIOMUNICÍPIO15

CENTRO DE EDUCACÃO INFANTIL
MARIA MENEZES CRISTINO

MUNICÍPIO SEDE - PADRE PALHANO16

CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL
TEREZA RODRIGUES DOS SANTOS

MUNICÍPIO SEDE - NOVO RECANTO17

CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL
TEREZINHA DE JESUS PONTE

ARAGÃO
SEDE - DOMINGOS OLÍMPIOMUNICÍPIO18

CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL
TEREZINHA RODRIGUES DA SILVA

MUNICÍPIO SEDE - COHAB II19

COLÉGIO SOBRALENSE DE TEMPO
INTEGRAL MARIA DE FÁTIMA SOUZA

SILVA
CARACARÁMUNICÍPIO20

COLÉGIO SOBRALENSE DE TEMPO
INTEGRAL MARIA DE LOURDES

VASCONCELOS
MUNICÍPIO ARACATIAÇU21

COLÉGIO SOBRALENSE DE TEMPO
INTEGRAL MARIA DIAS IBIAPINA

MUNICÍPIO SEDE -COHAB III22
|

COLÉGIO SOBRALENSE DE TEMPO
INTEGRAL MARIA DORILENE

ARRUDA ARAGÃO
SEDE -SANTO ANTÔNIOMUNICÍPIO23

ESCOLA DELIZA LOPES DE
EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO

FUNDAMENTAL
MUNICÍPIO 7 PATOS24

\ Página 69 de 108

PP N5> 010/2018 -SME

L t:.
Dayana Karte Coelho Roaigues

Coordenadora Jurídica da SME V
OAB/CE 26147 7}

Prefeitura Municipal de $obrai~CNPJ 07.598.634/0001ÿ07
Rua Viriato de Medeiros. 1250 - Centro, Sobral - CE. 62011-060 Coníato:(88) 3677-1100



JÿSSAO/JSÿ
o°. 'k%FLmP R E F E I T U H A D E \

SOBRAL m

W 2

ESCOLA D1NORAH THOMÁS RAMOS
DE ENSfNO FUNDAMENTAL

MUNICÍPIO SEDE - SANTA CASA25

ESCOLA ELPÍDIO RIBEIRO DASILVA
DE EDUCACÃO INFANTIL E ENSINO

FUNDAMENTAL
MUNICÍPIO TORTO26

ESCOLA EMÍLIO SENDIM DE ENSINO
FUNDAMENTAL

SEDE - DOMINGOS OLÍMPIOMUNICÍPIO27

ESCOLA CORONEL FRANCISCO
AGUIAR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E

ENSINO FUNDAMENTAL
MUNICÍPIO ARACATIAÇU28

ESCOLA DEPUTADO FRANCISCO
MONTE DE EDUCAÇÃO INFANTIL E

ENSINO FUNDAMENTAL
MUNICÍPIO TAPERUABA29

ESCOLA FREDERICO AUTO
CORREIA DE EDUCAÇÃO INFANTIL E

ENSINO FUNDAMENTAL
MUNICÍPIO TAPERUABA - VASSOURAS30

ESCOLA PROFESSOR GERARDO
RODRIGUES DE ALBUQUERQUE DE

ENSINO FUNDAMENTAL
MUNICÍPIO SEDE- JUNCO31

ESCOLA JACiRA MENDES OLIVEIRA
DE ENSINO FUNDAMENTAL E

EDUCAÇÃO INFANTIL
JORDÃO - SÃO FRANCISCOMUNICÍPIO32

ESCOLA JOAQUIM BARRETO LIMA
DE ENSINO FUNDAMENTAL E

EDUCAÇÃO INFANTIL
MUNICÍPIO JAIBARAS - SETOR I33

ESCOLA JOSÉ ARiMATÉIA ALVES DE
EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO

FUNDAMENTAL
MUNICÍPIO BONFIM34

ESCOLA JOSÉ DA MATTA E SILVA DE
ENSINO FUNDAMENTAL E

EDUCAÇÃO INFANTIL
MUNICÍPIO SEDE - CAMPO DOS VELHOS35

y

ESCOLA JOSE ERMÍRIÒ DE MORAES
DE ENSINO FUNDAMENTAL E

__ EDUCAÇÃO INFANTIL __
MUNICÍPIO \ \SEDE/PADRE IBIAPINA36
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ESCOLA JOSÉ INÁCIO GOMES

PARENTE DE EDUCAQÃO INFANTIL
E ENSINO FUNDAMENTAL

MUNICÍPIO JORDÃO37

ESCOLA CORONEL JOSÉ LEÔNCIO
DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO

FUNDAMENTAL
MUNICÍPIO JORDÃO - BARACHO38

ESCOLA JOSÉ PARENTE PRADO DE
ENSINO FUNDAMENTAL

MUNICÍPIO SEDE -SUMARÉ39

ESCOLA LEONÍLIA GOMES PARENTE
DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO

FUNDAMENTAL
MUNICÍPIO JAIBARAS40

ESCOLA MANOEL MARINHO DE
EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO

FUNDAMENTAL
MUNICÍPIO CAIOCA41

ESCOLA MARIA DO CARMO
ANDRADE DE EDUCACÃO INFANTIL

E ENSINO FUNDAMENTAL
MUNICÍPIO SEDE - PEDRINHAS42

ESCOLA PROFESSORA MARIA JOSÉ
SANTOS FERREIRA GOMES DE

ENSINO FUNDAMENTAL
SEDE -DOM JOSÉMUNICÍPIO43

ESCOLA MASSILON SABOIA
ALBUQUERQUE DE EDUCACÃO

INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL
MUNICÍPIO TAPERUABA - OLHO D'AGUA44

ESCOLA MOCINHA RODRIGUES DE
EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO

FUNDAMENTAL
MUNICÍPIO SEDE -TERRENOS NOVOS I45

-ESCOLA NETINHA CASTELO DE
ENSINO FUNDAMENTAL

MUNICÍPIO SEDE - JUNCO46

ESCOLA ODETE BARROSO DE
EDUCACÃO INFANTIL E ENSINO

FUNDAMENTAL
CARACARÁMUNICÍPIO47

ESCOLA OSMAR DE SÁ PONTE DE
ENSINO FUNDAMENTAL

MUNICÍPIO SEDEA REFFSA48

%
DOM EXPEDITOMUNICÍPIOESCOLA PADRE OSVALDO49 - Página 81 de IDS
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CARNEIRO CHAVES DE ENSINO
FUNDAMENTAL E EDUCAÇÃO

INFANTIL

ESCOLA PADRE PALHANO DE
EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO

FUNDAMENTAL
MUNICÍPIO SEDE - PADRE PALHANO50

ESCOLA PAULO ARAGÃO DE
ENSINO FUNDAMENTAL E

EDUCAÇÃO INFANTIL
MUNICÍPIO SEDE -COHAB II51

ESCOLA DEPUTADO PERY FROTA
DE EDUCACÃO INFANTIL E ENSINO

FUNDAMENTAL
MUNICÍPIO PATRIARCA52

ESCOLA CAIC RAIMUNDO PIMENTEL
GOMES DE EDUCAÇÃO INFANTIL E

ENSINO FUNDAMENTAL
SEDE - ALTO DA BRASÍLIAMUNICÍPIO53

ESCOLA RAIMUNDO SANTANA DE
EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO

FUNDAMENTAL
MUNICÍPIO JAIBARAS - BARRAGEM54

ESCOLA RAUL MONTE DE ENSINO
FUNDAMENTAL

SEDE - ALTO DA BRASÍLIAMUNICÍPIO55

SEDE -ALTO DA
EXPECTATIVA

ESCOLA TRAJANO DE MEDEIROS
DE ENSINO FUNDAMENTAL

MUNICÍPIO56

ESCOLA VICENTE ANTENOR
FERREIRA GOMES DE EDUCAÇÃO
INFANTILE ENSINO FUNDAMENTAL

MUNICÍPIO RAFAEL ARRUDA57

ESCOLA MARIA YÊDDAFÉLIX FROTA
MONTALVERNE DE ENSINO

FUNDAMENTAL
MUNICÍPIO SEDE - TERRENOS NOVOS58

PALÁCIO DE CIÊNCIAS E LÍNGUAS

ESTRANGEIRAS
MUNICÍPIO SEDE -CENTRO59

CEJA - PROFESSORA CECY
CIALDINI

OBRAL - SEDEESTADO ;60

CÊRE PRÉFT JOSÉ EUCLIDES SOBRAL - SEDEESTADO61
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FERREIRA GOMES JUNIOR

COLÉGIO ESTADUAL DOM JOSÉ
TUPINANBÁ DA FROTA

SOBRAL -SEDEESTADO62

EEEP DOM WALFRIDO TEIXEIRA
VIEIRA

ESTADO SOBRAL -SEDE63

SOBRAL -SEDEEEEP LYSIA PIMENTEL GOMES ESTADO64

ESTADO SOBRAL -SEDEEEEP MONSENHOR ALUISIO PINTO65

EEFM MINISTRO JARBAS
PASSARINHO

SOBRAL- SEDEESTADO66

EEM PROFESSORA CARMOSINA
FEREIRA GOMES

SOBRAL- SEDEESTADO67

EEM DR JOÃO RIBEIRO RAMOS SOBRAL -SEDEESTADO68

EEM MONSENHOR JOSÉ GERARDO SOBRAL - SEDEESTADO69

SOBRAL -SEDEESTADOEEM PROFESSORA LUIS FELIPE70

SOBRAL -SEDEEEM PROFESSOR ARRUDA ESTADO71

EEMSINHÁ SABÓIA SOBRAL -SEDEESTADO72

EEM ISRAEL LEOCÁDIO ARACATIAÇUESTADO73

JAIBARASESTADOEEM AYRES DE SOUSA74

EEM JOSÉ EUCLIDES FERREIRA
GOMES JÚNIOR

JORDÃOESTADO75

RAFAEL ARRUDAESTADOEEM AGOSTINHO NERES PORTELA76

APERUABAESTADO77
EEM DEP CESÁRIO BARRETO LIMA

CARIREESTADO78
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ANEXO II -CARTA PROPOSTA

À

Centrai de Licitações do Município de Sobral

Ref.: Pregão Presencial N° 010/2018

A proposta comercial encontra-se em conformidade com as informações previstas no edital e
seus anexos.

1. Identificação do licitante:

• Razão Social:

• CPF/CNPJ e Inscrição Estadual:

* Endereço completo:

• Representante Legal (nome, nacionalidade, estado civil, profissão, RG, CPF, domicí¬
lio):

« Telefone, celular, fax, e-mail:

2. Condições Gerais da Proposta:

• A presente proposta é válida por _
são.

• O objeto contratual terá garantia de

3. Formação do Preço —

J dias, contados da data de sua emis-

LOTE

ITEM ESPECIFICAÇÃO
' UNIDADE QUANT VALOR VALOR

DE UNITÁRIO TOTAL
MEDIDA ,R$) (RS)

VALOR GLOBAL

Valor por extenso (.

Local, data

Assinatura de representante legal

(nome do cargo)
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ANEXO HI -DECLARAÇÃO RELATIVA AO TRABALHO DE EMPREGADO MENOR

MODELO -EMPREGADOR PESSOA FÍSICA/PESSOA JURÍDICA

(Identificação do licitante), inscrito no CPF/CNPJ n° DECLARA, para fins
do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido
pela Lei Federal n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre menores de dezoito anos e, em qualquer trabalho, menores de
dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos.

Local, data

Assinatura de representante legal

(nome do cargo)
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO

(colocar em papel timbrado quando se tratar de pessoa jurídica)

, sediada à, inscrita no CPF/CNPJ n°
, Bairro.n°Rua/Avenida

cidade de
na

DECLARA, para efeito doEstado de
cumprimento ao estabelecido no inciso VII, do art. 4o, da Lei Federal n° 10.520. de 17/07/2002,
sob as penas da lei que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no edital de
Pregão Presenciai n°_ -

de de

(Local)

Assinatura,

nome e número da identidade do declarante
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ANEXO V-MODELO DE FICHA DE CREDENCIAMENTO

MODALIDADE:Pregão Presencial n° 010/2018.

. de acordo com as especificações eOBJETO:Serviços de
quantitativos previstos no Anexo I - Termo de Referência do editai.

NOME DO LICITANTE:

CNPJ/CPF

ENDEREÇO COMPLETO:

CEP:CIDADE:BAIRRO:

FAX:FONE:

ENDEREÇO ELETRÓNICO DO LICITANTE:

PF.SSOA PI CONTATO:

dede

(Locai)

(NOME / FUNÇÃO)
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ANEXO VI - MINUTA DO CONTRATO

Contrato n° / 20

Processo n°: P016642/2018

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM (O)A

ABAIXO
QUALIFICADOS, PARA O FIM QUE NELE SE DECLARA.
E (O) A

, inscrita(o) no CNPJ sob o
neste ato

, (nacionalidade), portador da
____, residente e

A(O). ... situada(o) na
_, doravante denominada(o) CONTRATANTEn°

representada(o) pelo_
Carteira de Identidade n° _____________
domiciliada(o) em (Município - UF), na

, e do CPF n°
e a

sede nacom
, Fone: ,

. doravante denominada
_. (nacionalidade), portador
_ residente

CEP:
inscrita no CPF/CNPJ sob o n° __
CONTRATADA, representada neste ato pelo
da Carteira de Identidade n° ___
e domiciliada(o) em (Município - UF), na _
entre si justa e acordada a celebração do presente contrato, mediante as cláusulas e

condições seguintes:

e do CPF n°
têm

CLÁUSULA PRIMEIRA -DA FUNDAMENTAÇÃO

1.1. O presente contrato tem como fundamento o edital do Pregão Presencial n°010/2018, e

seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal n° 8.666/1993, com suas

alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto.

CLÁUSULA SEGUNDA-DA VINCULAÇÂO AO EDITAL E A PROPOSTA

2.1. O cumprimento deste contrato está vinculado aos termos do edital do Pregão Presencial
n°010/2018. e seus anexos, e à proposta da CONTRATADA, os quais constituem parte deste

instrumento, independente de sua transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO

3.1. Constitui objeto deste contrato a contratação de pessoa física e/ou jurídica para a

prestação dos serviços de transporte escolar, a serem executados em regime de empreitada

pelo menor preço do km rodado por itinerário, de acordo com as esp§ÿficaçõ§ise quantitativos
previstos no Anexo I - Termo de Referência do edital e na proposta CONTRATADA.
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CLÁUSULA QUARTA -DA FORMA DE FORNECIMENTO

4.1. A entrega do objeto dar-se-á sob a forma necessidade informada pela unidade, nos
termos estabelecidos na Cláusula Décima do presente instrumento.

CLÁUSULA QUINTA» DOS PREÇOS E DO REAJUSTAMENTO

5.1 O preço contratual global importa na quantia de R$_
5.2. O preço é fixo e irreajustável.

CLÁUSULA SEXTA» DO PAGAMENTO

6.1.0 pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias contados da data da apresentação da nota

físcal/fatura devidamente atestada pelo gestor da contratação, mediante crédito em conta
corrente em nome da contratada, preferencialmente na Caixa Económica Federal.

6.2. A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para as
devidas correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a
partir da data de apresentação da nota fiscal/fatura corrigida.

6,3. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada, em caso de descumprimento das

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

6.4. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não
estiver de acordo com as especificações deste instrumento.

6.5.0s pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos comprovantes:

6.5.1. Documentação relativa à regularidade para com a Seguridade Social (INSS), Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), Trabalhista e Fazendas Federal, Estadual e
Municipal.

6.6. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer

processo de reprografia, obrigatoriamente autenticada em cartório. Caso esta documentação
tenha sido emitida peia internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade.

CLÁUSULA SÉTIMA -DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

7.1.As despesas decorrentes da contratação serão provenientes dos recursos:

06.01.12.361.0149.2090.3.3.90.36.02;
06.01.12.361.0149.2090.3.3.90.39.00;

06.01.12.361.0149.2096.3.3.90.36.02;

06.01.12.361.0149.2096.3.3.90.39.00;
06.01.12.364.0043.2194.3.3.90.36.02;
06.01.12.364.0043.2194.3.3.90.39.00;

06.01.12.368.0041.2191.3.3.90.36.02;

06.01.12.368.0041.2191.3.3.90.39,00;
06.03.12.361.0005,2109,3.3.90.36.02;
06.03.12.361.0005.2109,3.3.90.39.00.
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Fonte de Recurso: Federai, Estadual e Municipal.

CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO

8.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua
assinatura, na forma do parágrafo único, do art. 61, da Lei Federal n° 8.666/1993,

8.2.A publicação resumida do instrumento de contrato dar-se-á na forma do parágrafo único,
do art. 61, da Lei Federal n° 8.666/1993.

8.3. O prazo de execução do objeto deste contrato é de
a partir do recebimento da Ordem de Serviço.

8.4. O prazo de execução poderá ser prorrogado nos termos do §1° do art. 57 da Lei Federal
n° 8.666/1993.

CLÁUSULA NONA- DA GARANTIA CONTRATUAL

9.1. Não será exigida prestação de garantia para esta contratação.

CLÁUSULA DÉCIMA -DA ENTREGA E DAEXECUÇÃO

10.1. Quanto à execução:

10.1.1.0 objeto contratual deverá ser executado em conformidade com as especificações
estabelecidas neste instrumento, e nas condições previstas nos subitens seguintes:

10.1.1.1.0 Início daexecução do serviço será feita mediante solicitação da CONTRATANTE,
de acordo com a necessidade do serviço, prestados em até 5 (cinco) diascorridos, contados
a partir da data de recebimento do fornecedor da(s) Ordem(ns) de Serviço(s)/Nota(s) de
Empenho(s)no(s) horário(s) e dia(s) da semana de 8:00 h ás 12:00 e das 13:00 às 17:00 h, e
dê segunda à sexta-feira.

10.1.1.2.A prestação dos serviços será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, sendo
esta responsável por toda despesa decorrente do objeto da contratação, comprometendo-se
ainda integralmente com eventuais danos causados.

10.1.1.3.Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que
justificados até 02 (dois) dias úteis antes do término do prazo de execução, e aceitos pela
contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual.

10.2.Quanto ao recebimento:

10.2.1. PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da
conformidade do objeto com as especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada
pela CONTRATANTE.

10.2.2.DEFINITIVAMENTE, sendo expedido Termo de Recebimento Definitivo, após a
verificação da qualidade e quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições
estabelecidas foram atendidas e a consequente aceitação das Notas Fiscais pelo gestor da
contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade.

10.2.3.Caso o objeto licitado não atenda às especificações exigidas ou apresente defeitos,

não será aceito, sujeitando-se o fornecedor à aplicação das penalidades previstas no termo
do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

11.1. Executar e entregar o objeto em conformidade com as condições desteÿinstrumento.

11.2. Manter durante toda a execução do objeto, em compatibflrode com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigida%ÿMcitação.

j __ contado
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11.3. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou
supressões limitadas ao estabelecido no §1°, do art. 65, da Lei Federal n° 8.666/1993,
tomando-se por base o valor contratual.

11.4. Responsabilízar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros,
decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido
para efeito de exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato de a contratante proceder
à fiscalização ou acompanhar a execução contratual.

11.5.Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir
sobre a execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social,
impostos, encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel
cumprimento das leis trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislação
correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual.

11.6. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser
solicitados pela contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico,
hipótese em que serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

11.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, imediatamente, à suas expensas, no
total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou de materiais empregados, ou em desconformidade com as
especificações deste termo, contados da sua notificação, índependentemente das
penalidades aplicáveis ou cabíveis.

11.8. Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se
pelo período oferecido em sua proposta comercial, observando o prazo mínimo exigido pela
Administração.

11.9. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto
contratual, cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da contratante.

11.10.Responsabilizar-se integralmente pela observância do dispositivo no título II, capítulo V,
da CLT, e na Portaria n.° 3.460/77, do Ministério do Trabalho, relativos a segurança e higiene
do trabalho, bem como a Legislação correlata em vigor a ser exigida.

11.11. Utilizar veículos conforme categorias descritas do termo na prestação dos serviços de
transporte, todos mantidos em perfeito estado de conservação, limpeza e segurança,
obedecidas todas as normas emanadas do Poder Público, que regulamentam a utilização de
veículos.
11.12. Disponibilizar os serviços a partir da data da assinatura do Contrato, devendo até esta
data, apresentar cópia autenticada dos documentos dos veículos e da habilitação dos
motoristas que prestarão os serviços nas respectivas categorias exigidas peia legislação
pertinente, bem como, as de cada um dos veículos, isentando a Secretaria de Educação do
Município de Sobral de qualquer responsabilidade jurídica ou financeira na ocorrência de
qualquer sinistro, devendo, obrigatoriamente, em caso de troca de qualquer veículo ou
motorista, atualizar os documentos junto à Gerência do Transporte Escolar da Secretaria de
Educação de Sobral.
11.13. Responsabilizar-se por todas as despesas com os veículos de sua propriedade,
inclusive as de acidentes, multas (quando ocasionadas por sua culpa ou dolo), pedágios,
impostos, estacionamento, taxas, licenciamentos, seguro obrigatório e outras que incidam
direta ou indiretamente, sobre os serviços ora contratados.
11.14, Apresentar a Secretaria de Educação do Município de Sobral a relação nominal dos
empregados em atividade, mencionando os respectivos endereços residenciais, com o
número do telefone (fixo e/ou celular), comunicando qualquer alterayku
11.15. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento dos serviços conjpglíès neste Termo de
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Referência;
11.16. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes de que venham a ser vítimas os seus
empregados em serviço, cumprindo todas as obrigações que as leis trabalhistas e
previdenciárias lhes assegurem e demais exigências legais para o exercício das atividades;
11.17. Estabelecer regras, fiscalizar e exigir a correta maneira de dirigir de seus motoristas,
de forma a zelar para que sejam cumpridas as normas relativas à segurança e à prevenção
de acidentes, bem como as normas internas e orientações da Secretaria de Educação do
Município de Sobral;
11.18. Adotar todas as providências necessárias ao socorro de vítimas, com caso de
acidentes e informar imediatamente a Secretaria de Educação do Município de Sobral;

11.19. Relatar .a Gerência do Transporte Escolar da SME toda e qualquer anormalidade
observada em virtude da prestação dos serviços;
11.20. Prestar todos os esclarecimentos solicitados pela Secretaria de Educação do Município
de Sobral, de forma clara, concisa e lógica;
11.21. Responder por danos e desaparecimentos de bens materiais, bem como por avarias
que venham a ser causadas por seus empregados ou prepostos a Secretaria de Educação
do Município de Sobral ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade,
não se excluindo ou se reduzindo esta em virtude do acompanhamento realizado pela
Secretaria de Educação do Município de Sobral, de acordo com o art. 70 da Lei n° 8.666/93;
11.22. Manter, durante a-vigência do contrato, as condições necessárias para contratar com
a Administração Pública, apresentando, sempre que exigido, os comprovantes de
regularidade fiscal;
11.23. Substituir, imediatamente, o veículo de sua propriedade que vier a se acidentar ou que
apresente defeito mecânico, ou mesmo nas condições de recolhimento para manutenções
preventivas;
11.24 Informar a Secretaria de Educação do Município de Sobral qualquer defeito que ocorrer
com o cabo do velocímetro, com seus lacres ou com o hodômetro, devendo, neste caso, ser
apurada a medição da quilometragem devida, desde que não se comprove a existência de
má-fé por parte da Contratada;

11.25. Executar os serviços, com a observância dos seguintes requisitos:
d)E vedada à sublocação de veículos;

e) A contagem da quilometragem terá início a partir do ponto que será definido em cada rota
pelo Gerente do Transporte Escolar da SME e terminará na Escola onde os alunos descem,
ficando sob responsabilidade da Contratada a anotação da quilometragem, submetendo-a a
apreciação do usuário. O motorista ao chegar na Escola assinará a folha de frequência para
efeitos de apontamento e registro dos dias trabalhados;

f) Constatada subcontratação, irão ser adotados as medidas administrativas, visando a res¬
cisão contratual na forma dos artigos 78, inciso VI e 79, inciso I, da lei 8.666/93.
11.26. A contratada deverá obedecer à jornada máxima de trabalho para cada motorista,
conforme legislação pertinente, considerando os intervalos para refeição e descanso;
11.27. A contratada deverá manter a disciplina dos seus empregados durante a jornada de
trabalho, zelando pelo respeito e cortesia no relacionamento entre os colegas e destes com
QS_.usuários e a Administração, devendo-se excluir da prestação de serviços à Secretaria
responsável qualquer empregado cuja conduta seja considerada inconveniente:
11.28. Arcar com a totalidade dos valores correspondentes aos danos materiais e
indenizatórios, inclusive contra terceiros, em caso de acidente e comprovada a
responsabilidade do condutor do veículo;
11.29. Recrutar, em seu nome e sob sua inteira responsabilidade, os empregados necessários
à perfeita execução dos serviços, garantindo recolhimento adequado e integral das verbas
trabalhistas e previdenciárias decorrentes dos contratos de trabalhos eventjjaímente
mantidos para a execução do serviço do transporte escolar, cabei
pagamentos, inclusive dos encargos sociais, trabalhistas, previdenciáríosléVfisçêis previstos
na legislação vigente, bem como quaisquer outros encargos decorrentes dê

o-lhe/todos os

ondição de
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empregadora, sem qualquer onus para a Secretaria de Educação do Município de Sobral;

11.30. Prever pessoal necessário para garantir a execução dos serviços, nos regimes
contratados, sem interrupção seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, falta ao
serviço, demissão e outros; obedecidas às disposições da legislação trabalhista vigente.
11.31. Ao final do trajeto, o condutor deverá fazer urna inspeção na área interna do veículo,
para certificar-se de que nada foi esquecido em seu interior após a saída do(s) passageiro(s),
providenciando a imediata restituição dos bens eventualmente encontrados.
11.32. Admitir como condutor de veículo destinado ao transporte escolar exclusivamente
motoristas que preencham todos os requisitos legais de habilitação (art.138 do CTB).
11.33. No caso de contratação de Pessoa Jurídica para prestação de serviço de transporte
escolar a contratada deverá possuir funcionários com carteira assinada em número suficiente
para execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

12.1. Solicitar a execução do objeto à contratada através da emissão de Ordem(ns)
de Serviço(s)/Nota(s) de Empenho(s).

12.2. Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno
cumprimento das obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece
a Lei Federal n° 8.666/1993 e suas alterações.

12.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente,

podendo, em decorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou
justificará de imediato.

12.4. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do
objeto contratual.

12.5. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas neste

Termo.

12.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

12.7. Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, bem como atestar, na nota
fiscal/fatura, a efetiva prestação do serviço;
12,8. Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, dos serviços a serem
executados;

12.9. Efetuar mensalmente, até o trigésimo dia de cada mês subsequente, os
pagamentos nas condições e preços pactuados, desde que não haja nenhum
impedimento legal;

12.10. Solicitar a substituição dos funcionários da contratada que, a seu critério, forem
considerados inconvenientes ou incompatíveis com o trabalho;

12,11. Notificar, por escrito,.,à Contratada a ocorrência de eventuais imperfeições no
curso de execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;

12.12. Vistoriar, periodicamente, os veículos disponibilízados pela contratada, a fim de

verificar se os mesmos estão em perfeitas condições de uso, sem que para isso seja
necessária notificação prévia à empresa.

12.13. Verificar antes da assinatura do contrato se o licitante e contratante possui
funcionários com carteira assinada em número suficiente para execução do contrato
e se possui veículos adequados (art.105, II, 136, 137 do CTB).

12.14. Fiscalizar o contratado durante toda execução do contrato de f
recolhimento adequado e integral das verbas trabalhistas e previdenci;

ma aÿarantir o
lasydecorrentes
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dos contratos de trabalhos eventualmente mantidos para a execução do serviço do
transporte escolar.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO

13.1.A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pelo Sr. Francisco Alves da
Cunha Júnior, Gerente da Célula do Transporte Escolar, especialmente designado para este
fim pela contratante, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal n° 8.666/1993,
doravante denominado simplesmente de GESTOR.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.1. No caso de inadimplemento de suas obrigações, a contratada estará sujeita, sem
prejuízo das sanções legais nas esferas civil e criminal, às seguintes penalidades:

14.1.1. Multas, estipuladas na forma a seguir:

a) multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na entrega
de material ou execução de serviços, até o limite de 9,99%, correspondente a até 30 (trinta)

dias de atraso, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, excluída, quando
for o caso, a-pareela-eorrespondente aos impostos destacados no documento fiscal;

b) multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação
em caso de recusa do infrator em assinar o contrato, ou recusar-se a aceitar ou retirar o
instrumento equivalente;

c) multa de 3% (três por cento) sobre o valor de referência para a licitação, na hipótese do
infrator retardar o procedimento de contratação ou descumprir preceito normativo ou as
obrigações assumidas, de acordo com as hipóteses exemplíficativas previstas no art. 55,
inciso III, alíneas "a" a "f, do Decreto Municipal n° 1886/2017;

d) multa de 3% (três por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação, quando houver
descumprimento das normas jurídicas atinentes ou das obrigações assumidas de acordo com
as hipóteses exemplíficativas previstas no art. 55, inciso IV, alíneas "a" a "o", do Decreto
Municipal n° 1886/2017;

e> multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação, na hipótese
de o infrator entregar objeto contratual em desacordo com a qualidade, especificações e

condições contratadas e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto, que torne o objeto

impróprio para o fim a que se destina;

f) multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, quando o infrator

der causa, respectivamente, à rescisão do contrato;

g) multa jndenizatória, a título de perdas e danos, na hipótese de o infrator ensejar a rescisão
do contrato e sua conduta implicar em gastos à Administração Pública superiores aos
contratados ou registrados.

14.1.2, O licitante que falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar

com a Administração Municipal e será descredencíado nos sistemas cadastrais de
fornecedores, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste instrumento e
das demais cominações legais.

14.2. O CONTRATADO recolherá a multa por meio de: '

14,2.1. Documento de Arrecadação Municipal (DAM), podendo s; istituído por outro
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instrumento legal, em nome do Órgão contratante. Caso não o faça, será cobrado pela via
judicial.

14.2.2, Descontos ex-officio de qualquer crédito existente da CONTRATADA ou cobradas
judicialmente e terão como base de cálculo o cronograma inicial dosserviços.

14.3. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e contraditório, na forma
da lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -DA RESCISÃO CONTRATUAL

15.1. A inexecução total ou parcial deste contrato e a ocorrência de quaisquer dos motivos
constantes no art. 78, da Lei Federal n° 8.666/1993 será causa para sua rescisão, na forma
do art. 79, com as consequências previstas no art. 80, ambos do mesmo diploma legal.

15.2. Este contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo pela CONTRATANTE, mediante
aviso prévio de no mínimo 30 (trinta) dias, nos casos das rescisões decorrentes do previsto
no inciso XII, do art. 78. da Lei Federal n° 8.666/1993, sem que caiba à CONTRATADA direito
à indenização de qualquer espécie.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -DA PUBLICAÇÃO

16.1. A publicação do extrato do presente contrato será providenciada peia CONTRATANTE,
no Diário Oficial do Município - DOM, como condição indispensável para sua eficácia, nos
termos do parágrafo único do art. 61 da Lei n°. 8,666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA -DO FORO

17.1. Fica eleito o Foro do município de Sobral no Estado do Ceará para dirimir quaisquer
questões decorrentes da execução deste contrato, que não puderem ser resolvidas na esfera
administrativa.

E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente contrato, que está visado pela
Assessoria Jurídica da CONTRATANTE, e do qual se extraíram 03 (três) vias de igual teor e
forma, para um só efeito, as quais, depois de lidas e achadas conforme, vão assinadas pelos

representantes das partes e pelas testemunhas abaixo.

Sobral (CE), 2018.de

CONTRATADO(A)CONTRATANTE

Testemunhas:

1.

(nome da testemunha 2)(nome da testemunha 1)
RG:RG:
CPF:CPF:

Visto:

Assessoria Jurídica da CONTRATANTE
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ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE E
COOPERATIVA

(PAPEL TIMBRADO DO PROPONENTE)

DECLARAÇÃO

(nome /razão social)
inscrita no CNPJ n°_
Sr(a)_I
identidade n°_

,por intermédio de seu representante legal o(a)_, portador(a) da carteira de
DECLARA, sob ase CPF n°_

sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, ser
de pequeno porte ou cooperativa) nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum
dos impedimentos previstos no § 4o do art. 3o, da Lei Complementar n° 123/2006.

.(microempresa, empresa

Local, data
Assinatura de representante legal

(nome do cargo)

Página 106 de 108

PP Ne010/2D18-SME

Prefeitura Municipal de Sobral-CNPJ 07.598.634/0001-37
Rua Viriãto cie Medeiros. 1250 - Centro, Sobrai - CE. 62011-060 Contato:{88) 3677-1100 DayannaKartaCéiho Rodrigues

C ordenadora Jurídica da 8ME
OAB/CE 26147



o
o

FLÿ!,
ISOBRAL

0

ANEXO VIII - MODELO DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS

Razão Social:

CNPJ/CPF:

Endereço completo:

Representante Legal:

Telefone / E-mail:

CARACTERISTISCAS DO VEICULO / ROTA

VEÍCULO DADOS í VALOR* LOTE 1

EXEMPLO: ONIBUS RODOVIÁRIO

<
';2

CAPACIDADE DE PASSAGEIROS
cn
E N° DIAS LETIVOS ANO
LU
I-

N MESES COM TRANSPORTEO
<
ir MÉDIA DIAS LETIVOS / MÉS<a

PERCURSO DIÁRIO - KM

PERCURSO MENSAL - KM

* DE ACORDO COM A TABELA
PERCURSO ANUAL - KM FIPE

MOTORISTA

SALÁRIO RS 0.00

13*
SALÂ- RS 0,00 FÉRIAS R$ 0,00R$0,00NSS 8%

RIO

R$0.00R$ 0,00FGTS 8%

RS 0,00Total Monitor (Total "A”)

O
><

OBRIGATORIEDADESLU

O SEGURO ( OBRIGATÓRIO ) R$ 0,00
w

RS 0,00LICENCIAMENTO ANUAL
O

RS 0.00IPVA

VISTORIA TACÓGRAFO R$0,00

DISCOS DIAGRAMA (TACÓGRAFO) R$ 0.00

ACESSÓRIA CONTABIL R$ 0,00

RS 0,00Total Obrigatoriedades (Total "B")

/ R$0,00Total dos Custos Fixos (Total "C")
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CONSUMO DO VEÍCULO / KM
oo

j R$/KM

I Rodados

[D
Dias / Mês KM / Mês KM / litro Combustível RS/lítro>

<
3£ 20t
>

COMBUSTÍVELoo
O

DEPRECIAÇÃO E MANUTENÇÃO DO VEÍCULO (75%)
to

TOTAL DOS CUSTOS VARIÁVEIS

KM/
Mês

Encargo Tributário I Retorno investimento
Dias / Mès

(%> (%)5

*cc
o
<

Total Ge-Total Custos Va¬
riáveis

Fixos +
Variáveis

> RSTotal Custos FixosO ral

<
r
il
O RESULTADO FINANCEIRO

5> ANUALMENSALo
O
o. RECEITA BRUTA
S
O CUSTO TOTALo

RECEITA LIQUIDA

Assinatura de representante legal

(nome do cargo)
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